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.

      PORTARIA Nº  1844
de   23     de   AGOSTO  de 2011.

Nomeia Servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando,

o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei
8.112 de 11.12.90,

o disposto na Portaria Interministerial MEC/
MPOG nº 22/2007, de 30/04/2007, publicada no D.O.U.
de 02/05/2007, na Portaria Interministerial MEC/MPOG
nº. 224, de 23/07/2007, publicada no DOU de 24/07/
2007 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 8,
de 26/08/2008, publicada no DOU de 27/08/2008,

o que consta no processo nº. 23113.013338/
10-31/DCC/CCSA;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, LUIZ

MARCELO MARTINS DO AMARAL CARNEIRO
CABRAL, em virtude de habilitação em Concurso
Público de Provas e Títulos, conforme Edital nº 012/
2011, publicado no DOU de 11/05/2011, seção 3,
homologado através da Portaria nº 1.754, de 09/08/
2011, publicada no DOU de 11/08/2011, seção 1, pá-
gina 22, para exercer o Cargo de Professor Efetivo,
Assistente, Nível I, em regime de trabalho de 40 (qua-
renta) horas semanais, código de vaga nº 0898500.

Art. 2º - De acordo com o Edital de abertura do
Concurso, subitem 13.8, os candidatos terão até 20 (vin-
te) dias após a data da publicação desta Portaria de nome-
ação no Diário Oficial da União, para apresentar à Gerên-
cia de Recursos Humanos, certificado exigido como re-
quisito de titulação para o cargo, para fins de análise de
preenchimento dos requisitos exigidos no Edital.

Art. 3º - O servidor será lotado no Departa-
mento de Ciências Contábeis do Campus Universitá-
rio Prof. José Aloísio de Campos e terá o prazo de 30
(trinta) dias para tomar posse, contados a partir da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS

SUBRINHO
REITOR

PORTARIA Nº   1845
de   23     de   AGOSTO   de 2011.

Nomeia Servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando,

o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei
8.112 de 11.12.90,

o disposto na Portaria Interministerial MEC/
MPOG nº 22/2007, de 30/04/2007, publicada no
D.O.U. de 02/05/2007, na Portaria Interministerial
MEC/MPOG nº. 224, de 23/07/2007, publicada no DOU
de 24/07/2007 e na Portaria Interministerial MEC/
MPOG nº. 8, de 26/08/2008, publicada no DOU de 27/
08/2008,

o que consta no processo nº. 23113.008896/
10-11/DDI/CCSA;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo,

ARNALDO DE AGUIAR MACHADO JÚNIOR, em
virtude de habilitação em Concurso Público de Pro-
vas e Títulos, conforme Edital nº 003/2011, publica-
do no DOU de 01/02/2011, seção 3, homologado atra-
vés da Portaria nº 1.755, de 09/08/2011, publicada no
DOU de 11/08/2011, seção 1, página 22, para exercer o
Cargo de Professor Efetivo, Assistente, Nível I, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
código de vaga nº 0898499.

Art. 2º - De acordo com o Edital de abertura do
Concurso, subitem 13.8, os candidatos terão até 20
(vinte) dias após a data da publicação desta Portaria de
nomeação no Diário Oficial da União, para apresentar
à Gerência de Recursos Humanos, certificado exigido

como requisito de titulação para o cargo, para fins de aná-
lise de preenchimento dos requisitos exigidos no Edital.

Art. 3º - O servidor será lotado no Departa-
mento de Direito do Campus Universitário Prof. José
Aloísio de Campos e terá o prazo de 30 (trinta) dias
para tomar posse, contados a partir da publicação des-
ta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS

SUBRINHO
REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   1846
DE    23    DE   AGOSTO      DE  2011.

Aplica pena de advertência a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria nº 2.387 de 22.08.2002, publicada no
Diário Oficial da União em 26.08.2002 e,

considerando o que consta no Artigo 129 da
Lei nº 8.112, de 11/12/1990, publicada no D.O.U. em
12/12/1990,

considerando o Relatório da Comissão de
Processo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 566/
UFS, de 16.03.2011, no Processo nº 23113.020259/
10-87/UFS,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Aplicar Pena de Advertência ao Pro-

fessor Auxiliar, Nível 02, ATILANO SALVADOR
GODINHO, matrícula SIAPE n.º 6652544, lotado no
Departamento de Medicina do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde – DME/CCBS, em regime de tra-
balho de 40 (quarenta) horas semanais, por
inobservância dos deveres funcionais previstos nos
incisos I, III, IV e X, do artigo 116, da Lei 8.112/90,
devendo ser registrada nos assentamentos funcionais
do supracitado servidor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
          Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

     REITOR

PORTARIA Nº 1847
DE 23  DE AGOSTO  DE 2011

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.012741/
11-70;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Enfer-

meiro-Área DIANA MATOS EUZEBIO, matrícula
SIAPE nº 13568877,  lotado  na Coomissão de Con-
trole de Infecção Hospitalar  do Hospital Universitá-
rio, do nível E-III para o nível E-IV a partir de 12/08/
2011, devido à conclusão  do  Curso de Formação
Atualização em Emfermagem/ Saúde da Criança e do
Adolescente, com carga horária de 190  horas.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A      Nº  1848
  DE   23    DE    AGOSTO     DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o que consta da C.I. nº 183/DED/2011, de 17/08/2011,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

01, MARIZETE LUCINI, matrícula SIAPE n.º
1698052, lotado no Departamento de Educação do
Centro de Educação e Ciências Humanas – DED/CECH,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
responder, interinamente, pelo Departamento de Edu-
cação – DED/CECH, no período de 11/08/2011 a 09/09/
2011, em virtude do afastamento do Titular, para gozo
de licença médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  1849
DE   23  DE    AGOSTO      DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta da C.I. nº 183/DED/2011, de
17/08/2011,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Assistente, Ní-

vel 03, VALTÊNIO PAES DE OLIVEIRA, matrícula
SIAPE n.º 0426361, lotado no Departamento de Edu-
cação do Centro de Educação e Ciências Humanas –
DED/CECH, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, para responder, interinamente, pelo
Departamento de Educação – DED/CECH, no período
de 16 a 18 de agosto de 2011, em virtude do afasta-
mento do Titular, para gozo de licença médica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A      Nº   1850
DE    23    DE   AGOSTO      DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta da C. I. nº 116/DEAPE/2011,
de 05/08/2011,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Técnico em Assuntos

Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 2, Padrão de Vencimento 03, MARLUCE
DE SOUZA LOPES SANTOS, matrícula SIAPE n.º
1548022, lotado no Departamento de Apoio Didático
Pedagógico da Pró-Reitoria de Graduação – DEAPE/
PROGRAD, em exercício na Divisão de Métodos e
Técnicas de Ensino – DIMET/PROGRAD, em regime
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para res-
ponder, cumulativamente e em caráter interino, no
período de 08 a 10 de agosto de 2011, pela Direção do
Departamento de Apoio Didático Pedagógico – DEAPE/
PROGRAD, em virtude do afastamento do Titular, para
gozo de férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1851
 DE  23     DE   AGOSTO    DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Ofício nº 168/DIMET/
DEAPE/PROGRAD/2011, de 05/08/2011,
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RESOLUÇÃO Nº 100/2010/CONEPE
ANEXO I

NORMAS ESPECÍFICAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO DOS TRABALHOS

MONOGRÁFICOS DO CURSO DE GRADUAÇÃO
EM MATEMÁTICA BACHARELADO

SEÇÃO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVO DO TRABALHO

MONOGRÁFICO
Art. 1º O Trabalho Monográfico, no contexto

do Curso de Matemática Bacharelado, é definido como
um tipo de atividade acadêmica, orientada por docen-
te da carreira do magistério superior da UFS, que de-
senvolve, de modo sistemático, um tema específico,
não necessariamente inédito, de interesse da futura
atividade profissional do aluno e vinculado a uma
das seguintes áreas: Matemática Pura, Matemática
Aplicada ou Educação Matemática. Além disso, o
Trabalho Monográfico deverá:

I. contribuir para a formação de uma consci-
ência crítica no aluno em relação à sua aprendizagem
nos aspectos profissional, social e cultural;

II. representar oportunidade de integração de co-
nhecimentos, visando à aquisição de competência técni-
co-científica comprometida com a realidade social;

III. participar, quando possível ou pertinente,
da execução de projetos, estudos ou pesquisas;

IV. propiciar ao aluno uma complementação
de sua postura de estudioso e pesquisador.

Art. 2º Na estrutura curricular do Curso de
Matemática Bacharelado, o Trabalho Monográfico será
desenvolvido por meio de duas disciplinas fortemente
articuladas e intituladas, Monografia I e Monografia II.

SEÇÃO II
DA DISCIPLINA MONOGRAFIA I
Art. 3º A disciplina Monografia I

corresponderá a 04 (quatro) créditos do Curso de
Matemática Bacharelado, consistirá do desenvolvi-
mento das etapas do projeto de pesquisa proposto,
conjuntamente, por um orientador e pelo aluno.

Art. 4º Estarão aptos a efetuar matrícula na
disciplina os alunos que já houverem cumprido um
total de 120 (cento e vinte) créditos do curso.

Parágrafo Único: A matrícula na disciplina
Monografia I será solicitada no mesmo período reser-
vado às demais disciplinas.

Art. 5º O orientador deverá ser escolhido pelo
aluno dentre os professores indicados pelo Conselho
do Departamento de Matemática (DMA), podendo, cada
um, orientar até 05 (cinco) alunos na Disciplina
Monografia I.

Parágrafo Único: Excepcionalmente, a orienta-
ção do aluno poderá ser realizada por professor não per-
tencente ao quadro do DMA, desde que o professor esteja
legalmente habilitado a ministrar disciplinas na UFS.

Art. 6º A aprovação da escolha do orientador da
disciplina Monografia I será efetuada na reunião do
Colegiado dos Cursos de Matemática que tratará da ofer-
ta de disciplinas do semestre letivo correspondente.

§ 1º Caso o aluno não tenha definido o
orientador até a data da oferta das disciplinas pelo
Conselho do DMA, deverá procurar o Departamento
para que este tome providências visando indicação de
um orientador.

§ 2º O Trabalho de Conclusão de Curso é ati-
vidade de natureza acadêmica e pressupõe a alocação
de parte do tempo de ensino dos professores à ativida-
de de orientação, na forma prevista nas normas inter-
nas da UFS.

Art. 7º Quando o orientador ficar impossibi-
litado de conduzir a orientação até a conclusão da dis-
ciplina Monografia I deverá comunicar, por escrito,
imediatamente ao Colegiado dos Cursos de Matemá-
tica que indicará seu substituto, de conformidade com
a presente resolução.

Art. 8º A média final da disciplina Monografia
I corresponderá à nota de zero a dez (de 0,0 a 10,0) que
o orientador atribuirá ao material elaborado pelo alu-
no, no que tange ao desenvolvimento da Monografia.

Parágrafo Único: O aluno que obtiver, no ma-
terial apresentado ao orientador, nota final igual ou
superior a 5,0 (cinco) será considerado aprovado na
disciplina Monografia I

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA MONOGRAFIA II

Art. 9º A disciplina Monografia II
corresponderá a 04 (quatro) créditos do Curso de Gra-
duação em Matemática Bacharelado e compreenderá a
elaboração, pelo aluno, das partes integrantes da
Monografia de final de curso, sob o acompanhamento
do orientador e deverá atender os seguintes requisitos:

I. respeitar às normas técnicas (conforme a
ABNT) e às normas de produção científica (com indi-
cação das referências bibliográficas).

II. ter estrutura formal, contendo os itens: Re-
sumo, com no máximo 120 palavras e três palavras
chaves; Introdução, com os antecedentes do proble-
ma proposto, a motivação e justificativa; Revisão da
Literatura; Metodologia; Resultados e Discussão; Con-
clusões; Referências Bibliográficas.

Parágrafo Único: O objeto de avaliação da disci-
plina Monografia II, por hipótese alguma, poderá
corresponder a conteúdo já avaliado em outra disciplina.

Art. 10 Poderão matricular-se na disciplina
Monografia II aqueles alunos que, de acordo com o
que determina o currículo-padrão, houverem cumpri-
do os créditos de Monografia I.

Art. 11 Cada orientador poderá responder por
até 5 (cinco) alunos matriculados em Monografia II,
independentemente dos cinco que orienta ou venha a
orientar na disciplina Monografia I.

§ 1º Quando o orientador ficar impossibilitado
de conduzir a orientação até a conclusão da disciplina
Monografia II deverá comunicar, por escrito, imediatamen-
te ao Colegiado dos Cursos de Matemática que indicará seu
substituto, de conformidade com a presente resolução.

§ 2º A carga horária semanal, por aluno, des-
tinada à orientação do Trabalho de Conclusão de Cur-
so, para fins do cômputo da carga didática do docente
no Plano de Atividades do Departamento será de 1
(uma) hora/aula semanal, obedecendo as normas es-
pecíficas da UFS.

Art. 12 A Avaliação da disciplina Monografia
II competirá a uma banca examinadora composta de
03 (três) membros titulares e 01 (um) suplente – o
orientador e mais 03 (três) professores preferencialmen-
te vinculados ao Departamento de Matemática (DMA).

Art. 13. O trabalho do aluno será apresentado
para avaliação final somente depois de recomendado,
para tal fim, pelo orientador.

§ 1º Caso o aluno não concorde com o
orientador quanto à não recomendação para apresen-
tação do seu trabalho, poderá, por iniciativa própria,
solicitar formalmente ao Conselho do Departamento
que avalie a possibilidade do seu trabalho vir a ser
apresentado para julgamento. Neste caso, o aluno de-
verá enviar a sua solicitação, anexando 04 cópias do
seu trabalho, ao Departamento, até 15 (quinze) dias
antes do final do semestre letivo, e o Conselho
Departamental deverá pronunciar-se a respeito até 07
(sete) dias depois de recebida a solicitação.

§ 2º Se o Conselho do Departamento
posicionar-se favorável à apresentação do trabalho
indicará a banca examinadora e distribuirá aos mem-
bros da banca as cópias do trabalho.

§ 3º Se o Departamento posicionar-se contrá-
rio à apresentação do trabalho, o aluno deverá matri-
cular-se novamente na disciplina Monografia II.

Art. 14. Após a recomendação do orientador,
o aluno deverá providenciar, com uma antecedência
de, pelo menos, uma semana da data prevista para a
defesa, 04 (quatro) cópias do trabalho monográfico,
destinando-as ao orientador e demais membros da
banca examinadora.

SEÇÃO IV
DA AVALIAÇÃO

Art. 15. A apresentação para avaliação do tra-
balho monográfico deverá ocorrer antes do prazo final
para o encerramento do semestre letivo.

§ 1º O aluno e o orientador deverão entregar uma
proposta com nomes para compor a banca ao Conselho
do Departamento que se incumbirá de indicar a banca.

§ 2º Quando o orientador não for pertencente ao
quadro do DMA, os demais membros da banca examina-
dora obrigatoriamente deverão ser professores do DMA.

Art. 16. O orientador será o presidente da ban-
ca examinadora, encarregando-se de conduzir o pro-
cesso de avaliação da monografia do aluno, a partir
dos seguintes critérios:

I. O aluno deverá fazer uma exposição de até

40 (quarenta) minutos do trabalho perante a banca
examinadora.

II. A cada membro examinador reservar-se-
ão até 10 (dez) minutos para argüição do trabalho, ca-
bendo ao aluno igual período de tempo para defesa.

Art. 17 As sessões de defesa das monografias
são públicas.

Parágrafo Único: Não é permitido aos mem-
bros da bancas examinadora tornarem públicos os
conteúdos das monografias antes de suas defesas.

Art. 18 Na impossibilidade do orientador se
fazer presente à defesa da monografia, o membro da
banca com mais tempo de trabalho no DMA deve as-
sumir a presidência da banca examinadora.

Art. 19 Cada examinador atribuirá ao traba-
lho de monografia uma nota que variará de 0 (zero) a
10 (dez), sendo a nota final da disciplina a média arit-
mética das notas atribuídas pelos examinadores.

Parágrafo Único: A avaliação do trabalho
monográfico ou do artigo científico levará em consi-
deração os seguintes aspectos:

I. conteúdo do trabalho: qualidade e consis-
tência do conteúdo, fundamentação teórica, procedi-
mentos utilizados e alcance dos objetivos propostos,
unidade e coerência das idéias apresentadas;

II. apresentação oral: exposição das idéias es-
senciais, capacidade de síntese, domínio e clareza na
exposição.

Art. 20 O aluno que obtiver, no seu trabalho
monográfico, nota final igual ou superior a 5,0 (cinco)
será considerado aprovado na disciplina Monografia.

Art. 21. Após aprovação, a versão final da
monografia deverá ser entregue em meio digital e
impresso (quatro exemplares), no prazo máximo de
30 (trinta) dias, junto com uma carta de encaminha-
mento do orientador, do exemplar definitivo para o
depósito na biblioteca.

Parágrafo Único: A liberação da nota do aluno
para o DAA ficará condicionada ao depósito dos refe-
ridos exemplares com as devidas correções.

Art. 22. O Chefe do DMA terá até uma semana
após o recebimento dos exemplares em capa dura para
providenciar o envio dos mesmos ao orientador, à Bi-
blioteca Central e ao Colegiado dos Cursos de Matemá-
tica, reservando o quarto exemplar ao acervo do DMA.

Parágrafo Único: O exemplar da Monografia
pertencente ao acervo do DMA não poderá ser empres-
tado, devendo permanecer no DMA para efeito de con-
sulta, verificação por parte de instâncias competentes
e reprodução para fins específicos como concurso,
prêmios ou divulgação.

Art. 23. Caso o aluno não atinja a nota mínima
para aprovação, deverá matricular-se novamente na dis-
ciplina Monografia II, podendo, a seu critério, fazer
reformulações no seu trabalho, mudar de temática, ou de
orientador, de conformidade com a presente resolução.

Art. 24. O aluno que não entregar a monografia,
ou que não se apresentar para a sua defesa oral, sem
motivo justificado na forma da legislação em vigor,
está automaticamente reprovado na disciplina
atinente ao Trabalho de Conclusão do Curso.

SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25 Para assegurar o bom andamento da
apresentação das Monografias, o Departamento deverá:

I. acompanhar as defesas de Monografia, co-
locando ao dispor do orientador ou presidente da ban-
ca examinadora a ata, na qual constarão: título da
Monografia, autor, nota de cada um dos membros,
média final e identificação das sugestões a serem in-
corporadas pelo aluno, devendo ser assinada por to-
dos os membros da banca examinadora e pelo aluno;

II. providenciar os recursos técnicos disponí-
veis à apresentação do trabalho do aluno;

III. divulgar as Monografias a serem defendi-
das, mediante cartazes, identificando título do traba-
lho, autor, orientador, local e horário da defesa, e,

IV. providenciar declaração de participação de
banca para todos os membros, especificando-a no caso do
orientador, imediatamente após a defesa de cada Monografia.

Art. 26 Os casos omissos terão sua resolução
no âmbito do Colegiado dos Cursos de Matemática.

Art. 27. O presente elenco de normas entrará
em vigor nesta data.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.
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 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Pedagogo-Área, Nível de

Classificação E, Nível de Capacitação 2, Padrão de
Vencimento 02, LUCINEIDE ALVES DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE n.º 1653925, lotado no Departamento
de Apoio Didático e Pedagógico – DEAPE/PROGRAD,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para responder, interinamente, no período de 11/
08/2011 a 09/09/2011, pela Divisão de Métodos e
Técnicas de Ensino – DIMET/DEAPE/PROGRAD, em
virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias
regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1852
DE 23   DE AGOSTO DE 2011

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-
creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-
nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.012473/
11-22,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Técnico de Laboratório-Área, RODRIGO MAIA GON-
ÇALVES, matrícula  SIAPE nº 18419683,  lotado  no
Campus de Laranjeiras, de 10% (dez), a partir de 22/07/
2011,  por ter concluído o Curso de Graduação em
Engenharia de Pesca, com correlação direta com o
ambiente organizacional.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA    Nº   1853
DE  23  DE  AGOSTO   DE  2011.

              Retifica Portaria nº 370/2011.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 227, de 27/03/78, publicada
no D.O.U. 27/03/78,

considerando o disposto no art. 40, inciso III,
alínea “b”, da Constituição Federativa do Brasil,

considerando o que consta do art. 186, inciso
III, alínea “b”, da lei nº 8.112 de 11/12/90,

considerando o que consta do Processo nº
23113.001565/97-57/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº

370/UFS, de 22/04/1997, publicada no D.O.U. nº 81,
Seção 2, pág. , de 30/04/1997, que concedeu aposenta-
doria ao servidor CARLOS ROBERTO BASTOS
SOUZA, matrícula SIAPE nº 0426142, no cargo de
Professor Adjunto, Nível 04, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, do Quadro Permanente de
Pessoal desta Universidade, lotado no Departamento
de Matemática do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia – DMA/CCET, com proventos integrais,
observado o disposto no Artigo 189, da Lei supracitada,
onde se lê: “(...), com proventos integrais, observado o
disposto no Artigo 189, da Lei supracitada (...)” leia-
se: “(...) com proventos integrais, observado a vanta-
gem do Artigo 3º da Lei 8.911/94, assegurada pelos
artigos 2º e 4º da Medida Provisória nº 1480-28 de
14/03/97, publicada no D.O.U. de 17/03/97, e o dis-
posto no Artigo 189, da Lei 8.112/90. (...)”, ficando
ratificados os demais termos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
          Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

            REITOR

    PORTARIA  Nº.   1854
DE  23     DE   AGOSTO     DE   2011.

Extingue contrato.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 12, II, da Lei
nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993,

Considerando o que consta do Processo nº
23113. 012931/11-13/UFS,

R E S O L V E:
 Art. 1º - Extinguir, a partir de 03/08/2011, o

contrato do Professor Substituto, CAMILA GONDIM
MUTTI, matrícula SIAPE nº 1789062, contratado
como Professor Assistente, Nível 01, lotado no Nú-
cleo de Fisioterapia do Centro de Ciências Biológicas
e da Saúde – NFT/CCBS, em regime de trabalho de 20
(vinte) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 PORTARIA  N° 1855
DE 23 DE AGOSTO DE  2011

Constitui Comissão de Processo Disciplinar
O REITOR

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso
de suas atribuições legais e considerando:

o que consta
no processo nº 23113.008518/11-55.

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os servidores estáveis

Mércia Maria Silva Pretextato, matrícula siape nº
425657, Assistente em Administração, lotada no GR,
Profª. Djalma Andrade, matrícula SIAPE nº 426319,
lotada no DQI/CCET, e o Prof. Antônio Carlos Carva-
lho Barreto, matrícula siape nº 426285, lotado no DBI/
CCBS, para sob a presidência da primeira, compor a
Comissão de Processo Disciplinar visando à apura-
ção de possíveis irregularidades objeto do processo
nº 23113.008518/11-55.

Art. 2º - Esta comissão terá o prazo de 60 (ses-
senta) dias para concluir seus trabalhos.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Boletim Interno de Serviço des-
ta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   1856
DE  23  DE   AGOSTO   DE  2011.

Concede licença a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 7º da Lei

9.527, de 10.12.1997,
Considerando o que consta do Processo nº

23113.012267/11-31/UFS,
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio por Assi-

duidade, no período de 08/09/2011 a 06/11/2011, ao
Assistente em Administração, Nível de Classifica-
ção D, Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento
16, FRANCE ROBERTSON PEREIRA DA SILVA,
matrícula SIAPE n.º 0425701, lotado no Núcleo de
Pós-Graduação em Geografia – NPGEO/POSGRAP, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

    P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1857
DE  23   DE  AGOSTO    DE  2011.

Concede licença a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 7º da Lei

9.527, de 10.12.1997,
Considerando o que consta do Processo nº

23113.011623/11-16/UFS,
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio por Assi-

duidade, no período de 15/08/2011 a 13/09/2011, ao
Assistente em Administração, Nível de Classifica-
ção D, Nível de Capacitação 2, Padrão de Vencimento
16, MARISE NUNES SANTOS FEITOSA, matrícula
SIAPE n.º 0425531, lotado no Departamento de Ad-
ministração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas
– DAD/CCSA, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

 REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   1858
 DE   23     DE   AGOSTO   DE  2011.

Dispensa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.011902/
11-71/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir do dia 01/

09/2011, da Função Gratificada FG-1, de Chefe do
Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de
Educação e Ciências Humanas – DLES/CECH, o Pro-
fessor Associado, Nível 02, LUIZ EDUARDO
MENESES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
1088492, lotado no Departamento de Letras Estran-
geiras – DLES/CECH, em regime de trabalho de Dedi-
cação Exclusiva.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

         REITOR

  P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1859
DE  23    DE   AGOSTO      DE  2011.

 Dispensa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.011902/
11-71/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Dispensar, a partir do dia 01/09/2011,

da Função de Sub-Chefe do Departamento de Letras
Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Huma-
nas – DLES/CECH, o Professor Adjunto, Nível 02,
RENILSON SANTOS OLIVEIRA, matrícula SIAPE
n.º 0426651, lotado no Departamento de Letras Es-
trangeiras – DLES/CECH, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

    P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1860
DE  23   DE  AGOSTO      DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.011902/
11-71/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar, a partir do dia 01/09/2011,

o Professor Adjunto, Nível 02, RENILSON SANTOS
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 0426651, lotado no
Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de
Educação e Ciências Humanas – DLES/CECH, em regi-
me de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função Gratificada FG-1, de Chefe do Departamento
de Letras Estrangeiras – DLES/CECH.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
         Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

         REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A      Nº  1861
DE  23    DE   AGOSTO   DE   2011.

Concede Abono de Permanência.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 2º, pará-

grafo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/
2003, publicada no D.O.U. de 31/12/2003,

Considerando o que consta do Processo nº.
23113.013798/10-41/UFS,

   R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Conceder, a partir de 01/05/2011,

Abono de Permanência a servidora MARIA DO
CARMO MENEZES DOS SANTOS, matrícula SIAPE
nº 0425905, ocupante do cargo de Assistente em
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105155 Estruturas Algébricas II 06 90
105138 Cálculo Avançado 06 90

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010

RESOLUÇÃO Nº 99/2010/CONEPE
Aprova o Regulamento das Atividades Comple-
mentares do Curso de Graduação em Matemática

Bacharelado (curso 151) e dá outras providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a deliberação do
Colegiado do Curso de Bacharelado em Matemática;

CONSIDERANDO o parecer do Relator Cons°
NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES DA SILVA, ao ana-
lisar o processo nº 9545/10-82;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária hoje realizada;

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar o Regulamento das ativida-

des complementares do Curso de Graduação em Ma-
temática Bacharelado, de acordo com os Anexos des-
ta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 99/2010/CONEPE
ANEXO I

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COM-
PLEMENTARES DO CURSO DE GRADUAÇÃO MA-
TEMÁTICA BACHARELADO – CURSO 151

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Denominar-se-ão atividades comple-

mentares, aquelas extracurriculares realizadas no
âmbito da universidade ou fora dela, relacionadas a
programas de estudos ou projetos de ensino, pesquisa
e extensão; assim como cursos, seminários, encon-
tros, congressos, conferências, palestras e outros; re-
conhecidos pelo Colegiado do Curso de Matemática.

Art. 2º O aluno deverá cumprir o mínimo de
120 (cento e vinte) horas de atividades acadêmico-
científico-culturais, no decorrer do curso, como re-
quisito obrigatório para a colação de grau.

§ 1º Ao validar as 120 horas de atividades
complementares o aluno terá os créditos correspon-
dentes lançados no seu histórico escolar.

DOS OBJETIVOS
Art. 3º A classificação de atividades

extracurriculares como complementares ao currículo
objetiva:

I. reconhecer o papel das atividades realiza-
das fora dos limites das salas de aulas na formação
acadêmica dos alunos;

II. oportunizar ao aluno a não limitar sua for-
mação às atividades estritamente acadêmicas;

III. motivar o aluno a participar de atividades de
interação entre a universidade e a comunidade externa, e,

IV. oportunizar ao aluno o desenvolvimento
de habilidades, como autonomia, crítica e criatividade,
através de atividades envolvendo problemas reais.

DAS ATIVIDADES
Art. 4º O Colegiado do Curso de Graduação

Bacharelado em Matemática reconhece como atividades
complementares ao currículo as seguintes categorias:

I. Atividades de Ensino;
II. Atividades de Pesquisa;
III. Atividades de Extensão;
IV. Atividades Culturais e de Representação

Discente;
V.Produção Bibliográfica;
VI. Eventos.
§ 1º Entendem-se como passíveis de inclu-

são no grupo de atividades de ensino, entre outras, as
seguintes atividades:

I. participação em Projetos de Ensino da UFS,
como PIBID, PRODOCÊNCIA, etc.

II. participação em Grupo de Estudo Temático,
sob a orientação de docente credenciado no Departa-
mento de Matemática.

§ 2º Entendem-se como passíveis de inclu-
são no grupo de atividades de pesquisa, entre outras a
participação em projetos de pesquisa da UFS, ou de
outras instituições de ensino superior, ou de centros
de pesquisa de nível equivalente ou superior;

§ 3º Entendem-se como passíveis de inclu-
são no grupo de atividades de extensão, entre outras:

I. participação em projetos de extensão da
UFS, ou de outras instituições de ensino superior, ou
de núcleos de pesquisa e extensão de nível equivalen-
te ou superior;

II. Estágios extracurriculares;
§ 4º Entendem-se como passíveis de inclu-

são no grupo de atividades culturais, entre outras:
I. participação em atividades culturais de ca-

ráter social;
II. premiação referente a trabalho acadêmico,

de pesquisa, de extensão ou de cultura.
III. representação discente em órgãos

colegiados;
IV. representação discente em diretórios aca-

dêmicos.
§ 5º Entendem-se como passíveis de inclu-

são no grupo produção bibliográfica nas áreas de Ma-
temática, Educação Matemática ou áreas afins, entre
outros:

I. publicação de livro e/ou capítulo de livro.
II. publicação de artigo científico em revistas,

jornais e/ou anais de congressos;
III. publicação de resumo expandido;
IV. publicação de resumo.
§ 6º Entendem-se como passíveis de inclu-

são no grupo eventos nas áreas de Matemática, Educa-
ção Matemática ou áreas afins como: seminários,
simpósios, encontros, congressos e semanas acadê-
micas, palestras, etc.;

I. participação em eventos;
II. participação como ministrante de cursos

de curta duração, mini-cursos e oficinas;
III. participação como conferencista em pa-

lestras, seminários, mesas redondas;
IV. organização de eventos
Art 5º Para a efetivação das atividades com-

plementares será eleita uma comissão composta por
dois membros do Colegiado do Curso para quantifi-
car e validar as horas correspondentes a esse tipo de
atividade, ressaltando que as horas serão atribuídas
de acordo com o Anexo II da presente Resolução.

DAS RESPONSABILIDADES DOS DISCENTES
Art 6º Caberá ao discente realizar as ativida-

des acadêmico-científico-culturais visando a
complementação de sua formação como Bacharel em
Matemática, requerendo por escrito (de acordo com
modelo a ser confeccionado pelo Colegiado de Curso)
a averbação da carga horária em seu histórico escolar.

Parágrafo Único: O discente deverá anexar ao
seu requerimento os comprovantes cabíveis, poden-
do a comissão responsável recusar a atividade se con-
siderar em desacordo com as atividades previstas.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art 7º O Colegiado do Curso de Graduação

em Matemática Bacharelado poderá alterar ou com-
plementar este regulamento, desde que estas altera-
ções não tragam prejuízos aos discentes que já realiza-
ram ou estão realizando atividades complementares.

Art. 8º. Os casos omissos neste Regulamento
serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de Bachare-
lado em Matemática.

Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.

RESOLUÇÃO Nº 99/2010/CONEPE
ANEXO II

ATIVIDADES DE ENSINO
Categoria Discriminação Carga horária regis-

trada Documentação
Projetos de ensino Participação na equipe de

trabalho Carga horária definida no projeto (máximo de
60 horas por semestre) até dois semestres. Certificado

 Participação como público-alvo Carga horária
discriminada no certificado (máximo de 45 horas).

Estudos temáticos Estudos temáticos Carga ho-
rária estabelecida pelo docente responsável (máximo de
60 horas por semestre) até dois semestres Certificado

ATIVIDADES DE PESQUISA
Participação em pesquisa Projeto de pesquisa

60 horas por semestre (máximo de 120 horas) Decla-
ração do orientador

ATIVIDADES DE EXTENSÃO
Participação em projetos de extensão Projeto

de extensão institucionalizado 30 horas por semestre
Declaração do orientador

Estágios extra-curriculares Estágio não-
obrigatório 20 horas por semestre (máximo

de 60 horas) Contrato e atestado/ certificado com des-
crição das atividades desenvolvidas

ATIVIDADES CULTURAIS E DE REPRESENTA-
ÇÃO DISCENTE

Participação em atividades culturais de cará-
ter social; Eventos da UFS 10 horas (máximo de 40
horas) Comprovante

 Eventos externos 5 horas (máximo de 20horas)
Premiação referente a trabalho acadêmico de

pesquisa, extensão ou cultura. Premiação 10 horas
(máximo de 40 horas) Comprovante

Representação em órgãos colegiados Repre-
sentação em órgãos colegiados 2 horas por
reunião(máximo de 30 horas) Comprovante

Representação em diretórios acadêmicos Re-
presentação em diretórios acadêmicos 5 horas por
semestre (máximo de 30 horas) Comprovante

PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA
Publicação de livro Áreas afins ao curso 90

horas Cópia da capa do livro ou da folha de rosto que
conste o nome do autor.

 Outras áreas. 45 horas
Publicação de capítulo de livro Áreas afins ao

curso 45 horas por capítulo (no máximo 2 capítulos)
Cópia da ficha catalográfica, do sumário e da página
inicial do capítulo.

 Outras áreas 30 horas por capítulo (no máxi-
mo 3 capítulos)

PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA
Categoria Discriminação Carga horária regis-

trada Documentação
Publicação de artigo científico (ou com aceite

final de publicação) em periódico especializado. Pu-
blicação nacional 20 horas por artigo (máximo de 60
horas) Cópia do trabalho ou carta de aceite

 Publicação internacional 30 horas por artigo
(máximo de 60 horas)

Resumo publicado em evento (na área ou em
áreas afins) Evento nacional 10 horas (máximo de 60
horas) Anais (publicação do resumo)

 Evento internacional 15 horas (máximo de 60 horas)
Resumo publicado em evento (na área ou em

áreas afins) Evento nacional 10 horas (máximo de 60
horas) Anais (publicação do resumo)

 Evento internacional 05 horas (máximo de 60 horas)
EVENTOS
Participação em eventos Áreas afins ao curso

Carga horária do evento (máximo de 120 horas) Cer-
tificado ou comprovante

 Outras áreas 50% da carga horária do evento
(máximo de 60 horas)

Participação como ministrante de cursos de
curta duração, mini-cursos e oficinas Áreas afins ao
curso 2 horas por hora ministrada (máximo de 60
horas) Comprovante ou certificado

 Outras áreas 1 hora por hora ministrada (má-
ximo de 30 horas)

Participação como conferencista em palestras,
seminários, mesas redondas; Áreas afins ao curso 10
horas por participação (máximo de 60 horas) Com-
provante ou certificado

 Outras áreas 5 horas por participação
(máximo de 30 horas)

Organização de eventos Eventos da UFS 20 ho-
ras (máximo de 40 horas) Comprovante ou certificado

 Eventos externos 10 horas (máximo de 30 horas)
Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.

RESOLUÇÃO Nº 100/2010/CONEPE
Aprova Normas do Trabalho de Conclusão do
Curso, do Curso de Graduação em Matemática

Bacharelado e dá outras providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de incorpo-
ração dos conhecimentos teóricos metodológicos à
formação profissional;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do tra-
balho final de curso como atividade de síntese e
integração de conhecimento para os Cursos de Gradu-
ação;

CONSIDERANDO o parecer do Relator Cons°
NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES DA SILVA, ao ana-
lisar Processo nº. 9545/10-82;

CONSIDERANDO ainda a decisão unânime
deste Conselho em sua Reunião Ordinária hoje realizada;

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar as Normas do Trabalho de Con-

clusão do Curso, do Curso de Graduação em Matemática
Bacharelado (curso 151) de acordo com o Anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.
Reitor Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE
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Administração, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 15, lotado na
Coordenação de Controle Interno – CCI/UFS, em regi-
me de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
    Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

       REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1862
DE  23    DE   AGOSTO  DE  2011.

Concede licença a servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 7º da Lei

9.527, de 10.12.1997,
Considerando o que consta do Processo nº

23113.007463/09-13/UFS,
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio por Assi-

duidade, nos períodos de 01/09/2011 a 30/09/2011 e
21/11/2011 a 20/12/2011, ao Assistentede em Admi-
nistração, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, RITA
NICÁSSIA SANTOS ANDRADE, matrícula SIAPE
n.º 0425469, lotado na Divisão de Despesa de Pessoal
– DIPES/DP/GRH, em exercício na Comissão de Apu-
ração de Acumulação de Cargos – CAAC/GRH, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

 REITOR

    P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   1863
DE  23   DE  AGOSTO       DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.012179/
11-75/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

02, ÂNGELA CRISTINA DIAS FERREIRA, matrícu-
la SIAPE nº 1567364, lotado no Departamento de
Zootecnia do Centro de Ciências Biológicas e da Saú-
de – DZO/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, para exercer a Função Gratificada FG-1, de
Chefe do Departamento de Zootecnia – DZO/CCBS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
         Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

         REITOR

     P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   1864
DE  23    DE   AGOSTO       DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.012179/
11-75/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

01, JUCILEIA APARECIDA DA SILVA MORAIS,
matrícula SIAPE nº 1686732, lotado no Departamen-
to de Zootecnia do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde – DZO/CCBS, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, para exercer a Função de Sub-Chefe do
Departamento de Zootecnia – DZO/CCBS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

         Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
       REITOR

PORTARIA Nº 1865
DE 23  DE  AGOSTO    DE 2011

Altera Portaria 1813/2011.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091,
publicada no DOU de 12/01/2005;

o que consta na Resolução nº 02/2008/
CONSU;

o que consta no Processo nº 23113.012452/
11-52;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar Portaria 1813/2011 que pro-

moveu, por Avaliação de Desempenho, o Assistente
em Administração FABIO ROGERIO REZENDE DE
JESUS, matrícula SIAPE 15306276, lotado no Campus
Universitário “Prof. Alberto Carvalho”, onde se lê: “De
E 01 para E 02”, leia-se: “De D 01 para D 02”; onde se
lê: “De E  02 para E 03”, leia-se: “De D 02 para D 03”,
ficando os demais termos ratificados.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº  1866
DE  23  DE  AGOSTO    DE 2011

Retifica Anexo da Portaria 1773/2011.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que dispõe o artigo 10 da Lei 11.091,
publicada no DOU de 12/01/2005;

o que consta na Resolução nº 02/2008/
CONSU;

o que consta no Processo nº 23113.012196/
11-94;

R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o anexo da Portaria 1773, de

12/08/2011 que promoveu  o Médico-Área, GEODETE
BATISTA COSTA, matrícula SIAPE 1114260, Padrão
de Vencimento E 109 para E 110, onde se lê: “01/02/
2011”, leia-se : “01/08/2011”, ficando os demais ter-
mos ratificados.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A      Nº   1867
DE   23   DE   AGOSTO    DE  2011.

Declara vacância de cargo.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 33, inciso

VIII, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, publicada no
D.O.U. em 12/12/1990,

Considerando o que consta do Processo nº.
23113.012993/11-62/UFS;

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Declarar vago, a partir de 09/08/2011,

o cargo efetivo de Assistente em Administração, Ní-
vel de Classificação D, Nível de Capacitação 2, Padrão
de Vencimento 02, até então ocupado pelo Servidor
HEYDER VASCONCELOS ARAGÃO, matrícula
SIAPE n.º 1675280, lotado na Coordenação de Pro-
gramas, Projeots e Convênios – COPEC/COGEPLAN,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais, em decorrência de posse em outro cargo
inacumulável.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A    Nº    1868
DE   23   DE  AGOSTO      DE  2011.

Dispensa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta da C.I. nº 124/Editora UFS/
2011, de 17/08/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Dispensar, da Função Gratificada FG-

1, de Coordenador de Atividades Administrativas do
CESAD/UFS, o Assistente em Administração, Nível
de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 16, GISELDA DOS SANTOS BARROS,
matrícula SIAPE nº 0425660, lotado no Centro de
Áudio Visual – CEAV/UFS, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
       Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

     REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1869
DE  23   DE  AGOSTO     DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta da C.I. nº 124/Editora UFS/
2011, de 17/08/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Assistente, Ní-

vel 01, GERMANA GONÇALVES DE ARAÚJO, ma-
trícula SIAPE nº 1820310, lotado no Núcleo de Artes
e Design do Centro de Educação e Ciências Humanas
– NADE/CECH, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, para exercer a Função Gratificada FG-1, de
Coordenador de Atividades Administrativas do
CESAD/UFS.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1870
DE 23 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.013083/
11-33,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 14/03/
2006  a 14/03/2008, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor JOSE CARLOS NUNES
MOTA   Matrícula SIAPE nº 12459136,  lotado  no
Departamento de Morfologia  do Centro de Ciências
Biológicas  e Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1871
DE  28  DE AGOSTO  DE  2011.

 Homologa aprovação no Estágio Probatório
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDETAL

DE SERGIPE,, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto  no Artigo 20, da

Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando  o que consta no Artigo 41 da

Constituição da Republica Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 18/98 ;

Considerando o que determina a Resolução
nº 02/08/CONSU;

Considerando o que consta no Processo nº
23113.012156/11-70

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Secretário Executivo, FABIOLA OLI-
VEIRA CRISCUOLO MELO, matrícula SIAPE nº
21032212, lotado no Gabinete do Vice-Reitor, em re-
gime de 40 horas semanais, admitido em 04/09/2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1872
DE 23 DE AGOSTO DE 2010

Altera carga horária de servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que consta no § 3º do artigo 5° da Medida
Provisória nº 2.174-28 de 24 de agosto de 2001;

o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11
de dezembro de 1990;

o que consta no Processo n° 23113.013011/
11-22,
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105142 – Tópicos de Equações Diferenciais
Cr: 04          CH: 60     PEL: A fixar           Pré-requisito: A fixar
Ementa: Tópicos de equações diferenciais seleciona-
dos pelo Professor.
105119 – Introdução à Filosofia da Matemática
Cr: 04          CH: 60      PEL: 4.00.0             Pré-requisito:
105151 (PRO)
Ementa: A concepção de Matemática na antiguidade.
Empirismo e Racionalismo na Matemática. As cor-
rentes filosóficas do século XIX. Concepção filosófi-
ca de número.
105157 – Introdução às Curvas Algébricas
Cr: 04          CH: 60      PEL: 4.00.0             Pré-requisito:
105160 (PRO)
Ementa: Curvas algébricas planas. Curvas algébricas no
plano projetivo. O teorema de Bezout. Curvas racionais.
105158 – Álgebra de Tensores
Cr: 04           CH: 60      PEL: 4.00.0           Pré-requisito:
105153 (PRO)
Ementa: Espaços vetoriais. O produto tensorial. Si-
metria de tensores. Aplicações.
105167 – Tópicos de Álgebra
Cr: 04   CH: 60  PEL: A fixar Pré-requisito: A fixar
Ementa: Tópicos em álgebra selecionados pelo Professor.
105161 – Introdução à Teoria da Medida
Cr: 04  CH: 60  PEL: 4.00.0 Pré-requisito: 105211 (PRO)
Ementa: A integral de Riemann. Funções Escada. A
integral de Lebesgue. Conjuntos e Funções
Mensuráveis. Os Espaços L^p. Derivação.
105161 – Introdução à Teoria das Distribuições
Cr: 04  CH: 60  PEL: 4.00.0        Pré-re-
quisito: 105152 (PRO) e 105137 (PRO)
Ementa: O conceito de distribuição. O delta de Dirac. O cál-
culo com distribuições. Solução fundamental para operado-
res diferenciais com coeficientes constantes. Aplicações.
105169 – Tópicos de Análise
Cr: 04 CH: 60 PEL: A fixar        Pré-re-
quisito: A fixar
Ementa: Tópicos em análise real, análise complexa e
análise funcional selecionados pelo Professor.
105174 – Matemática Financeira
Cr: 04 CH: 60 PEL: 3.01.0        Pré-re-
quisito: -
Ementa: Capitalização simples. Capitalização com-
posta. Rendas ou anuidades certas e aleatórias, cons-
tantes e variáveis. Amortização de empréstimo. Infla-
ção e correção monetária. Análise de investimentos.
Critérios de análise.
105175 – Cálculo das Variações
Cr: 04         CH: 60 PEL: 3.01.0        Pré-re-
quisito: 105137 (PRO) e 105152 (PRO)
Ementa: Funcionais e espaços de funções. Variação de
um funcional. Extremos de um funcional.  Equação de
Euler. Invariância da equação de Euler. Princípios
variacionais da mecânica.   Métodos diretos de Ritz e
de Galerkin. Problema de Sturm – Liouville e outras
aplicações.
105176 – Método de Elementos Finitos
Cr: 04          CH: 60                 PEL: 4.00.0                     Pré-
requisito: 105152 (PRO), 105136 (PRO) e 105171
(PRO)
Ementa: História do método de elementos finitos.
Definição de elemento finito. Funções de forma de
Lagrange. Espaços de elementos finitos. Método de
Galerkin e Formulação variacional, Análise numérica
de métodos elementos finitos, Estimativa de erro.
105178 – Tópicos de Matemática Aplicada
Cr: 04    CH: 60              PEL: A fixar                Pré-
requisito: A fixar
Ementa: Tópicos em matemática aplicada seleciona-
dos pelo Professor.
105210 – Introdução à Topologia
Cr: 04     CH: 60             PEL: 4.00.0                 Pré-
requisito: 105215 (PRO)
Ementa: Espaços topológicos. Bases. Continuidade e
equivalência topológica. Espaços quocientes. Espa-
ços conexos e espaços compactos. Axiomas de
enumerabilidade e separação. Produto de espaços.
105168 – Tópicos de Geometria e Topologia
Cr: 04     CH: 60               PEL: A fixar                  Pré-
requisito: A fixar
Ementa: Tópicos em geometria euclidiana, geometria
não-euclidiana e/ou topologia definidos pelo Profes-
sor.
105214 – Introdução a Análise Funcional
Cr: 04            CH: 60                  PEL: 4.00.0                   Pré-
requisito: 105215 (PRO) e 105153 (PRO)
Ementa: Definição, exemplos e propriedades dos Es-
paços Normados, de Banach e de Hilbert. Aplicações
lineares contínuas, projeções e aplicações. Teoremas
de Hahn-Banach, Banach-Steinhaus, da Aplicação

Aberta e do Gráfico Fechado.
105216 – Geometria não-Euclidiana
Cr: 04     CH: 60                PEL: 4.00.0                 Pré-
requisito: 105165 (PRO)
Ementa: O quinto postulado de Euclides. Geometria
Hiperbólica e outras geometrias não-Euclidianas.
105220 – Programação Linear
Cr: 04    CH: 60                PEL: 4.00.0                    Pré-
requisito: 105152 (PRO)
Ementa: Definição e formulação de problemas de pro-
gramação matemática. Teoria da programação linear e
o método simplex. Dualidade. Análise de sensibili-
dade. Método dual simplex.
105221 – Introdução a Computação Gráfica
Cr: 04 CH: 60  PEL: 4.00.0 Pré-requisito: 105152 (PRO)
Ementa: Objetos geométricos e transformações. Mo-
delagem e representação geométrica. Visualização.
Colorização. Recorte e projeção.
105223 – Álgebra Linear Computacional
Cr: 04 CH: 60  PEL: 4.00.0 Pré-requisito: 105152 (PRO)
Ementa: Eliminação Gaussiana e suas variantes.
Sensitividade de sistemas lineares. O problema dos
mínimos quadrados. Decomposição SVD.
Autovalores e autovetores. Métodos iterativos.
105224 – Modelagem Matemática
Cr: 04 CH: 60   PEL: 4.00.0  Pré-requisito: 105172 (PRO)
Ementa: Modelos matemáticos: hipóteses de trabalho
e limitação dos modelos. Modelos contínuos e discre-
tos. Modelos regidos por equações diferenciais ordiná-
rias e parciais. Modelagem de problemas de otimização.
Exemplos de aplicações da modelagem matemática.
105225 – Otimização Combinatória
Cr: 04 CH: 60  PEL: 4.00.0  Pré-requisito: 105222 (PRO)
Ementa: Modelos de programação linear inteira. Mé-
todos de planos de corte. Método de branch-and-bound.
Complexidade de algoritmos. Problemas e algoritmos
clássicos de otimização combinatória: problema de
coloração de grafos; problema da mochila; problema
de particionamento de conjuntos; problema de cober-
tura de conjuntos; problemas de emparelhamento;
problemas de seqüenciamento; problemas de locali-
zação; problema de carteiro chinês; problema do cai-
xeiro viajante. Métodos heurísticos e meta-heurística
para problemas de otimização combinatória.
105226 – Introdução a Teoria dos Jogos
Cr: 04    CH: 60                PEL: 4.00.0
                     Pré-requisito: 105152 (PRO)
Ementa: Conceitos básicos (forma extensiva, forma
normal, estratégias, conjuntos de informação). Jogos
de duas pessoas com soma zero (pontos de sela, estra-
tégias mistas). Jogos matriciais (programação linear e
teorema minimax). Jogos de duas pessoas com somas
não zero não cooperativos (dilema do prisioneiro,
equilíbrio de Nash) e cooperativos (axiomas de
Borgonha de Nash, convexidade e o teorema de Nash).
Aplicações em economia e política.
105227 – Tópicos de Matemática Aplicada II
Cr: 04  CH: 60  PEL: A fixar  Pré-requisito: A fixar)
Ementa: Tópicos em matemática aplicada seleciona-
dos pelo Professor.
105228 – Tópicos de Matemática Aplicada III
Cr: 04   CH: 60               PEL: A fixar
                  Pré-requisito: A fixar)
Ementa: Tópicos em matemática aplicada seleciona-
dos pelo Professor.
108041 – Introdução à Probabilidade
Cr: 04   CH: 60              PEL: 4.00.0
                 Pré-requisito: 108011(PRO)
Ementa: Teoria clássica da probabilidade. Variável
aleatória unidimensional. Variável aleatória discreta
multidimensional. Modelos probabilísticos. Distri-
buição de Qui-quadrado. Distribuição “t”. Distribui-
ção F. Teorema do limite Central.
108013 – Inferência
Cr: 04  CH: 60              PEL: 4.00.0
                 Pré-requisito: 108011(PRO)
Ementa: Introdução à inferência estatística. Estima-
ção. Testes de hipóteses. Análise de variância com um
e dois critérios de classificação.
104523 – Laboratório de Física B
Cr: 02  CH: 30             PEL: 0.00.2                        Pré-
requisito: 104518(PRO) e 104522(PRO)
Ementa: Experiências de laboratórios e/ou simulações
computacionais sobre a interação gravitacional, a
interação elétrica, interação magnética, propriedades
elétrica da matéria, propriedades magnéticas da maté-
ria e sobre eletrodinâmica.
104524 – Laboratório de Física C
Cr: 02   CH: 30             PEL: 0.00.2
                  Pré-requisito: 104519(PRO) e
104523(PRO)

Ementa: Experiências de laboratório e/ou simulações
computacionais sobre oscilações simples e forçadas;
sobre propagação, reflexão, polarização, interferência
e difração de ondas e sobre física moderna.
104525 – Introdução à Mecânica Quântica
Cr: 04   CH: 60            PEL: 4.00.0
                  Pré-requisito: 104521(PRO) e
105136(PRO)
Ementa: Fundamentos da física quântica: radiação do
corpo negro, efeitos fotoelétricos e Compton, postu-
lado de De Broglie, estados estacionários e princípios
da incerteza de Heisenberg. Mecânica ondulatória de
Schrödinger: sistemas unidimensionais, átomos
hidrogenóides, momento angular, spin e princípio de
exclusão de Pauli.
101251 – Desenho Técnico
Cr: 04   CH: 60            PEL: 2.02.0                           Pré-
requisito: -
Ementa: Introdução ao desenho. Instrumentos de de-
senho. Introdução à Geometria Descritiva: representa-
ção no espaço e em épura de pontos, retas e planos.
Escalas. Vistas ortográficas. Cotas. Perspectivas
Cavaleira e Isométrica. Cortes. Normas Técnicas para
desenho. Introdução ao Desenho Arquitetônico.
401355 – Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS
Cr: 04    CH: 60             PEL: 3.01.0                            Pré-
requisito: -
Ementa: Políticas de educação para surdos. Conheci-
mentos introdutórios sobre a LIBRAS. Aspectos di-
ferenciais entre a LIBRAS e a língua oral – de LIBRAS.
406251 – Introdução à Psicologia do Desenvolvimento
Cr: 04   CH: 60             PEL: 3.01.0
                      Pré-requisito: -
Ementa: Conceituação e metodologia científica apli-
cada à Psicologia do Desenvolvimento. Princípios e
teorias gerais do desenvolvimento físico, motor, emo-
cional, intelectual e social.
406256 – Introdução à Psicologia da Aprendizagem
Cr: 04  CH: 60  PEL: 3.01.0 Pré-requisito: -
Ementa: Aprendizagem: conceitos básicos. Teorias da
aprendizagem. Os contextos culturais da aprendiza-
gem e a escolarização formal. A psicologia da aprendi-
zagem e a prática pedagógica.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.

RESOLUÇÃO Nº 98/2010/CONEPE
Aprova Tabela de Equivalência do Curso de

Graduação em Matemática Bacharelado e dá outras
providências.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA
E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que a implantação de um
novo currículo ou a introdução de alterações curricu-
lares atingirá indistintamente todos os alunos do cur-
so;

CONSIDERANDO que devem ser estabeleci-
das regras de adaptação destinadas a evitar prejuízo ao
estudante quanto a duração do seu curso;

CONSIDERANDO o parecer do Relator, Cons°
NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES DA SILVA, ao ana-
lisar o processo nº 9545/10-82;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E
Art. 1º Aprovar a Tabela de Equivalência do

Curso de Matemática Bacharelado, conforme  Anexo
I da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 98/2010/CONEPE
ANEXO I

TABELA DE EQUIVALÊNCIA DO CURSO DE
MATEMÁTICA BACHARELADO

CURRÍCULO PROPOSTO
CÓDIGO DISCIPLINA CR CH PEL
105215 Espaços Métricos 04 60 4.00.0
105211 Análise I 04 60 4.00.0
103402 Programação Imperativa 06 90 2.02.2
105150 Estruturas Algébricas I 06 90 6.00.0
105160 Estruturas Algébricas II 06 90 6.00.0
105212 Análise II 04 60 4.00.0
105213 Análise III 04 60 4.00.0
CURRÍCULO ATUAL
CÓDIGO DISCIPLINA CR CH
105166 Introdução à Topologia 06 90
105159 Análise na Reta 06 90
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RESOLVE:
Art. 1º - Reduzir a jornada de trabalho de oito

horas diárias e quarenta horas semanais para seis
horas diárias e trinta horas semanais do Técnico em
Assuntos Educacionais GERRI SHERLOCK ARAU-
JO, matrícula SIAPE n°24467775, lotado na Pró-
Reitoria de Graduação, a partir de 22/08/2011.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1873
DE 23 DE AGOSTO DE   2010.

Promove servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e
considerando:

o que dispõe o artigo 10 da Lei 11.091,
publicada no DOU de 12/01/2005;

e o que consta na Resolução nº 02/2008/
CONSU;

e o que consta no Processo nº 23113.009543/
11-38;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desem-

penho, o Técnico em Radiologia ADAILTON
MENEZES FARIAS, matrícula SIAPE nº 11031477,
lotado na Unidade de Imagem e Métodos Gráficos do
Hostital Universitário, conforme especificado na
legislação supracitada, de acordo com tabela abaixo:
Vigência:25/02/2010
Padrão de Vencimento: De D 08 para D 09
Vigência: 25/08/2011
Padrão de Vencimento: De D 09 para D 10

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1874
DE  20 DE AGOSTO DE  2010.

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.012713/
11-34;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover por Capacitação o Assis-

tente em Administração, DANIELA OLIVEIRA
CARDOSO, matrícula SIAPE nº 16432569, lotado
no Centro de Ciências Sociais Aplicadas, do nível D-
II para o nível D-III, a partir de 11/08/2011, devido à
conclusão do Curso de Administração Pública, com
carga horária de 120 horas.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1875
DE 23 DE AGOSTO DE   2010.

Promove servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e
considerando:

o que dispõe o artigo 10 da Lei 11.091,
publicada no DOU de 12/01/2005;

e o que consta na Resolução nº 02/2008/
CONSU;

e o que consta no Processo nº 23113.012482/
11-13;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desem-

penho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Assistente em Administração
GEOCELLY OLIVEIRA GAMBARDELLA, matrícu-
la SIAPE nº 1643984,  lotado no Núcleo de Engenha-
ria de Materiais do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia, conforme tabela abaixo:

Vigência:28/01/2010
Padrão de Vencimento: De D 01 para D 02
Vigência: 28/07/2011
Padrão de Vencimento: De D 02 para D 03
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data,

devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A      N°     1876
de    23  de    AGOSTO   de 2011.

                             Designa Fiscal de Contrato.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando o que consta nos autos do Processo n°
23113.006242/11-25;

R E S O L V E:
Art. 1º- Designar o Professor Adjunto, Nível 01,

PAULO SÉRGIO MARCHELLI, Matrícula SIAPE n.º
1699741, lotado no Departamento de Educação do
Campus Universitário “Prof. Alberto Carvalho” – DEDI/
CAMPUSITA, como Fiscal do Contrato n° 1509.111/
2011-UFS, firmado entre a UFS e a firma CCS Gráfica e
Editora Comércio e Representação LTDA para impres-
são de 02 (dois) títulos de livros indicados para publi-
cação do Programa “Formação de Professores em Avali-
ação, Política, Gestão e Organização da Educação”.

Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do
contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funci-
onais do fiscal, substituindo-o, o Professor Assistente,
Nível 03, MARCOS RIBEIRO DE MELO, Matrícula
SIAPE n.º 2433702, lotado no Departamento de Educa-
ção do Campus Universitário “Prof. Alberto Carvalho”
– DEDI/CAMPUSITA.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1877
DE 24 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove e concede retribuição por titulação a
servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando:

o que determina o artigo 16, II, § 2º, do anexo ao
Decreto nº 94.664, de 23/07/87;

o que dispõem o anexo XVIII da Lei 11784 de
22/09/2008;

o que consta no Processo Nº 23113.002458/11-
11; re s o l v e:

  Art. 1º - Promover verticalmente, por titulação,
da classe de Assistente nível 01, para a classe de Adjunto
nível 01, em regime de Dedicação Exclusiva, o Professor
RAQUEL MARQUES CARRIÇO FERREIRA, matrícula
SIAPE nº 18209786, lotado no Departamento de Comuni-
cação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas.

Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação
referente ao título de doutor,  na forma do anexo XVIII da
supracitada Lei .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1878
DE 24 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove e concede retribuição por titulação a
servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando:

o que determina o artigo 16, II, § 2º, do anexo ao
Decreto nº 94.664, de 23/07/87;

o que dispõem o anexo XVIII da Lei 11784 de
22/09/2008;

o que consta no Processo Nº 23113.005990/11-
54; re s o l v e:

  Art. 1º - Promover verticalmente, por titulação,
da classe de Assistente nível 01, para a classe de Adjunto
nível 01, em regime de Dedicação Exclusiva, o Professor
WILBERCLAY GONÇALVES MELO, matrícula SIAPE
nº 16922787, lotado no Departamento de Matemática
do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.

Art. 2º - Conceder a Retribuição por
Titulação referente ao título de doutor,  na forma do
anexo XVIII da supracitada Lei .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
REITOR

PORTARIA Nº 1879
DE 24 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e
considerando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de
08 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº
23113.010465/11-23,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Assistente”, referente ao interstício de 05/
05/2009  a 05/05/2011, em regime de trabalho de Dedi-
cação Exclusiva, o  Professor  ANA KARINA DE OLI-
VEIRA NASCIMENTO Matrícula SIAPE nº 23298686,
lotado  no Departamento de Letras Estrangeiras do
Centro de Educação e Ciências Humanas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
REITOR

PORTARIA Nº 1880
DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do
Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de se-
tembro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.012765/
11-38,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação

ao Auxiliar em Administração, DAVID CARVALHO
MARINHO, matrícula  SIAPE nº 1652677,  lotado
na Divisão de Desenvolvimento de Pessoal, de  8%
(oito), a partir de 12/08/2011,  por ter concluído o
Ensino Médio, com correlação direta com o ambi-
ente organizacional.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
REITOR

PORTARIA Nº 1881
DE 24 DE AGOSTO DE   2010.

Promove servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e
considerando:

o que dispõe o artigo 10 da Lei 11.091,
publicada no DOU de 12/01/2005;

e o que consta na Resolução nº 02/2008/
CONSU;

e o que consta no Processo nº
23113.012365/11-50;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desem-

penho, conforme especificado na legislação
supracitada, a partir de 23/03/2007, do Padrão de Ven-
cimento E 06 para E 07, o Fonoaudiólogo FABIOLA
ANDREA ANDRADE DOS SANTOS, matrícula
SIAPE nº 11057514,  lotado na Coordenação de Ser-
viços Ambulatóriais do Hospotal Universitário;

Art. 2º - Retificar o anexo da portaria 287/
2009, onde se lê: “de E – 206 para E – 207”; leia-se:
“de E – 207 para E – 208”.
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integração. Aplicações da integral. Integrais Impróprias.
105132 – Cálculo II
Cr: 06      CH: 90      PEL: 5.01.0          Pré-requisito: 105131
(PRO) e 105134 (PRO)
Ementa: Seqüências e séries de números reais. Séries
de potências e séries de Taylor. Curvas parametrizadas
no plano e aplicações. Coordenadas polares. Funções
vetoriais de uma variável real, limite, continuidade,
derivada e integral. Limite, continuidade e cálculo
diferencial de funções reais de várias variáveis reais.
105133 – Cálculo III
Cr: 04      CH: 60      PEL: 3.01.0          Pré-requisito: 105132 (PRO)
Ementa: Integrais duplas e triplas. Integrais sobre cur-
vas e superfícies. Operadores diferenciais clássicos.
Teoremas de Green, Gauss e Stokes.
105134 – Vetores e Geometria Analítica
Cr: 04      CH: 60      PEL: 3.01.0          Pré-requisito: -
Ementa: A álgebra vetorial de R2 e R3. Curvas cônicas.
Operadores lineares em R2 e R3. Mudança de coordena-
das. Retas, planos, distâncias, ângulos, áreas e volu-
mes. Superfícies quádricas.
105136 – Equações Diferenciais Ordinárias
Cr: 06      CH: 90      PEL: 5.01.0          Pré-requisito: 105132 (PRO)
Ementa: Existência e unicidade de soluções. Equa-
ções diferenciais ordinárias de primeira ordem com
aplicações. Equações diferenciais ordinárias linea-
res com aplicações. Soluções analíticas. Método de
Frobenius. Transformada de Laplace. Sistemas de
equações diferenciais lineares.
105137 – Equações Diferenciais Parciais
Cr: 06      CH: 90      PEL: 5.01.0          Pré-requisito: 105136 (PRO)
Ementa: Modelos matemáticos. Elementos da análise
de Fourier. Séries de Fourier. Transformada de Fourier.
Problemas de Sturm-Liouville. Autovalores e
autofunções. Polinômios ortogonais. Funções de
Bessel. Métodos da separação de variáveis, da função
de Green e da expansão em autofunções.
105139 – Variáveis Complexas
Cr: 06      CH: 90      PEL: 5.01.0           Pré-requisito: 105133
(PRO)
Ementa: O corpo dos números complexos. O cálculo
diferencial complexo. Funções elementares do cálcu-
lo complexo. Integração complexa. Séries de Taylor e
de Laurent. Singularidades e resíduos. Transformações
conformes.
105150 – Estruturas Algébricas I
Cr: 06      CH: 90      PEL: 6.00.0          Pré-requisito: 105151
(PRO)
Ementa: Números inteiros. Anéis. Ideais e anéis quo-
cientes. Polinômios em uma variável. Grupos.
105151 – Fundamentos de Matemática
Cr: 04      CH: 60      PEL: 4.00.0          Pré-requisito: -
Ementa: Noções de lógica. Provas diretas, condicio-
nais, por contradição e contra-exemplos. Noções de
conjuntos. Relações de equivalência. Relação de or-
dem. Lema de Zorn. Funções. Noções sobre
cardinalidade.
105152 – Álgebra Linear I
Cr: 04      CH: 60      PEL: 4.00.0          Pré-requisito: 105134
(PRO)
Ementa: Sistemas lineares e noções sobre
determinantes. Espaços vetoriais. Aplicações linea-
res. Matrizes e aplicações lineares. Autovalores e
autovetores. Operadores diagonalizáveis.
105153 – Álgebra Linear II
Cr: 04      CH: 60      PEL: 4.00.0          Pré-requisito: 105152
(PRO)
Ementa: Forma Canônica de Jordan. Espaços com pro-
duto interno. Teoria espectral. Formas bilineares.
105156 – Introdução à Teoria dos Números
Cr: 04      CH: 60      PEL: 4.00.0          Pré-requisito: 105150
(PRO) e 105132 (PRR)
Ementa: Os domínios fatoriais Z, Z[i] e Z[ù],
congruências, reciprocidade quadrática e introdução
às equações diofantinas. Aplicações.
105160 – Estruturas Algébricas II
Cr: 06      CH: 90      PEL: 6.00.0          Pré-requisito: 105150
(PRO)
Ementa: Domínios Euclidianos. Extensões de corpos.
Teoria elementar de Galois e solubilidade por radicais
em corpos de característica zero.
105164 – Curvas e Superfícies Parametrizadas
Cr: 06      CH: 90      PEL: 6.00.0          Pré-requisito: 105133
(PRO)
Ementa: Teoria Fundamental de Curvas
Parametrizadas. Superfícies parametrizadas regulares,
o Teorema Egrégio de Gauss. Noções sobre geodésicas.
105165 – Geometria Euclidiana Plana
Cr: 04      CH: 60      PEL: 4.00.0          Pré-requisito: 105151
(PRO)
Ementa: Incidência, ordem e medida. Semelhança.

Comprimento e área. Construções geométricas.
105171 – Cálculo Numérico I
Cr: 04      CH: 60      PEL: 3.01.0          Pré-requisito: 103402
(PRO)
Ementa: Teoria dos Erros. Zeros de funções. Sistemas
lineares. Interpolação. Aproximação. Integração e di-
ferenciação numérica.
105172 – Cálculo Numérico II
Cr: 04      CH: 60      PEL: 3.01.0          Pré-requisito: 105171
(PRO) e 105137 (PRO)
Ementa: Cálculo numérico-computacional da solu-
ção aproximada de equações diferenciais ordinárias e
equações diferenciais parciais.
105173 – Matemática Discreta
Cr: 04      CH: 60      PEL: 3.01.0          Pré-requisito: 105151 (PRR)
Ementa: Indução e recursividade. Introdução à
Combinatória. Algoritmos. Introdução à teoria dos grafos.
105181 – Monografia I
Cr: 04          CH: 60      PEL: 2.00.2          Pré-requisito: 120
créditos (PRO)
Ementa: Elaboração de um projeto de pesquisa.
Cronograma de atividades. Levantamento bibliográ-
fico. Aprovação do projeto de pesquisa pelo professor
orientador.
105182 – Monografia II
Cr: 04          CH: 60      PEL: 2.00.2          Pré-requisito: 105181 (PRO)
Ementa: Execução do projeto de pesquisa aprovado
em Monografia I. Elaboração da monografia. Defesa
pública da monografia.
105215 – Espaços Métricos
Cr: 04          CH: 60      PEL: 4.00.0           Pré-requisito:
105211 (PRO)
Ementa: Conceitos fundamentais. Continuidade.
Completude. Conexidade. Compacidade. Equivalência.
105211 – Análise I
Cr: 04          CH: 60      PEL: 4.00.0           Pré-requisito: 105132 (PRO)
Ementa: O sistema de números reais. Seqüências e
Séries numéricas. Topologia básica da reta. Limites e
continuidade. Diferenciação. Integração. Seqüências e
séries de funções.
105212 – Análise II
Cr: 04         CH: 60      PEL: 4.00.0           Pré-requisito: 105211
(PRO)
Ementa: Topologia do espaço euclidiano. Caminhos
no espaço euclidiano. Funções reais de n variáveis.
Aplicações diferenciáveis.
105213 – Análise III
Cr: 04         CH: 60      PEL: 4.00.0           Pré-requisito: 105212
(PRO)
Ementa : Integrais múltiplas. Integrais curvilíneas.
Superfícies no espaço euclidiano. Formas alternadas e
formas diferenciáveis. Integrais de superfície.
105222 – Introdução à Teoria dos Grafos
Cr: 04         CH: 60      PEL: 4.00.0           Pré-requisito: 105173
(PRO)
Ementa: Grafos, sub-grafos, representações de grafos,
tipos de grafos, isomorfismo. Árvores, caminhos, ci-
clos. Conectividade, caminhos mais curtos, circuitos
eulerianos e hamiltonianos. Os problemas de trans-
porte e designação. Fluxo máximo em redes. Fluxo
máximo de custo mínimo. Aplicações de grafos.
108011 – Introdução à Estatística
Cr: 04         CH: 60      PEL: 4.00.0           Pré-requisito: -
Ementa: A natureza da Estatística. Coleta, Apuração e
Apresentação Tabulares e Gráficas de Dados. Medidas
de Tendência Central. Noções Básicas sobre Cálculo
das Probabilidades. Distribuição, Amostragem, Cor-
relação e Regressão. Números Índices. Testes de Hi-
póteses e Séries Temporais. Histogramas.
103402 – Programação Imperativa
Cr: 06  CH: 90      PEL: 2.02.2           Pré-requisito: -
Ementa: Noções fundamentais: algoritmos, notação e
programas. Identificadores, constantes, variáveis e
atribuição. Tipos primitivos de dados e tipos deriva-
dos. Operadores, funções e expressões. Instruções
condicionais, incondicionais e de repetição. Estilo de
programação estruturada de programas. Representa-
ção de dados na forma de vetores, matrizes, registros
e conjuntos. Procedimentos, funções e passagem de
parâmetros. Ordenação por seleção e método da bo-
lha. Recursividade. Noções de arquivos em progra-
mação. Ponteiros. Uma linguagem imperativa (por
exemplo, Pascal ou C). Algoritmos numéricos e não
numéricos para a solução de problemas da baixa com-
plexidade. Aplicações. Modularização de programas.
Padrões de codificação.
104518 – Física A
Cr: 04  CH: 60      PEL: 4.00.0           Pré-requisito:
105131(PRO) e 105134(PRO)
Ementa: Equações fundamentais do movimento. Di-
nâmica de uma partícula, de um sistema de partículas

e do corpo rígido. Dinâmica de sistemas não
interagentes de muitas partículas. Elementos de
termodinâmica.
104519 – Física B
Cr: 04  CH: 60      PEL: 4.00.0           Pré-requisito:
105132(PRO) e 104518(PRO)
Ementa: Introdução à mecânica relativista. Interação
gravitacional: movimento geral sob a interação
gravitacional, campo gravitacional. Interação elétrica:
campo elétrico, lei de Gauss, corrente elétrica, propri-
edades elétricas da matéria. Interação magnética: cam-
po magnético, lei de Ampère, propriedades magnéti-
cas da matéria. Eletrodinâmica: lei de Faraday e equa-
ções de Maxwell.
104519 – Física C
Cr: 04  CH: 60      PEL: 4.00.0           Pré-requisito:
104519 (PRO)
Ementa: Oscilações simples com um e muitos graus
de liberdade e oscilações forçadas. Propagação
unidimensional, bidimensional e tridimensional de
ondas. Reflexão e modulação, pulsos de ondas. Paco-
tes de onda. Polarização, interferência e difração de
ondas. Elementos de física moderna.
104522 – Laboratório de Física A
Cr: 02  CH: 30      PEL: 0.00.2      Pré-requi-
sito: 105131(PRO) e 105134(PRO)
Ementa: Experiências de laboratório e/ou experiênci-
as computacionais sobre mecânica de uma partícula,
de um sistema de partículas e do corpo rígido e sobre
termodinâmica básica.
DISCIPLINAS OPTATIVAS
105224 – Matemática para o Ensino Fundamental
Cr: 04  CH: 60      PEL: 3.00.1      Pré-requi-
sito: 105151 (PRO)
Ementa: Números naturais. Números inteiros.
Divisibilidade. Sistemas de numeração. Os números
racionais. Números reais. Equações e inequações de
graus um e dois. Aplicações.
105225 – Matemática para o Ensino Médio I
Cr: 04  CH: 60      PEL: 3.00.1      Pré-requi-
sito: 105151 (PRR)
Ementa: Números naturais. Números inteiros.
Divisibilidade. Sistemas de numeração. Os números
racionais. Números reais. Equações e inequações de
graus um e dois. Aplicações.
105226 – Matemática para o Ensino Médio II
Cr: 04  CH: 60      PEL: 3.00.1      Pré-requi-
sito: 105151 (PRR)
Ementa: Progressões. Introdução à Matemática finan-
ceira. Introdução à combinatória e as probabilidades.
Tópicos de geometria euclidiana.
105227 – Matemática para o Ensino Médio III
Cr: 04  CH: 60      PEL: 3.00.1      Pré-requi-
sito: 105151 (PRR)
Ementa: Introdução à geometria analítica no plano.
Sistemas de equações lineares e matrizes. Números
complexos e noções sobre equações algébricas
105115 – Laboratório de Ensino de Matemática.
Cr: 06  CH: 90      PEL: 2.00.4      Pré-requi-
sito: 105116 (PRO)
Ementa: Laboratório de ensino. Propostas Metodoló-
gicas para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio.
Recursos didáticos: construção e aplicação para o en-
sino da Matemática no Ensino Fundamental e Médio.
Metodologia de projetos.
105116 – Metodologia do Ensino da Matemática.
Cr: 06  CH: 90  PEL: 3.00.3      Pré-requi-
sito: 406256 (PRO)
Ementa: Educação Matemática. Linhas de pesquisa da
Educação Matemáticas. Tendências metodológicas para
o ensino de Matemática. Parâmetros Curriculares Naci-
onais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. Li-
vros Didáticos e Paradidáticos para o Ensino Fundamen-
tal e Médio. Avaliação do ensino aprendizagem da Ma-
temática: processos, instrumentos.
105117 – Novas Tecnologias e o Ensino de Matemática.
Cr: 04          CH: 60      PEL: 2.00.2          Pré-requisito: -
Ementa: A importância da mídia na Educação. Utilização
da Mídia no ensino de Matemática. Introdução à Informática.
Internet e ensino de matemática. Editor de texto Latex.
Softwares matemáticos. Programas educacionais.
105141 – Tópicos de Cálculo
Cr: 04          CH: 60      PEL: A fixar          Pré-requisito: A fixar
Ementa: Tópicos em cálculo selecionados pelo Professor.
105163 –  Teoria  Quali tat iva das  Equações
Diferenciais  Ordinárias
Cr: 04          CH: 60      PEL: 4.00.0            Pré-requisito:
105152 (PRO) e 105211 (PRO)
Ementa: Campo de vetores no plano. Estabilidade de
equilíbrios. Soluções periódicas. Teorema de
Poincaré–Bendixon.
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Vigência:23/02/2010
Padrão de Vencimento: De E 08 para E 09
Vigência: 23/08/2011
Padrão de Vencimento: De E 09 para E 10
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data,

devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1882
DE 24 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.009315/
11-11,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 12/07/
2008  a 12/07/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  ALFREDO ACOSTA
BACKES  Matrícula SIAPE nº 15419682,  lotado  no
Departamento de Zootecnia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1883
DE 24   DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por avaliação de desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

o que consta no artigo 2º, § 2º  da Resolução nº
28, de 21 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.009800/
11-69,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe Associado, referente ao interstício de 27/12/2007
a 27/12/2009, em regime de trabalho de 40 horas se-
manais, o Professor MARIA DE FATIMA BATISTA
DE MELO,  matrícula SIAPE nº 4265719,  lotado no
Departamento de Odontologia  do Centro de  Ciências
Biológicas e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1884
 DE 24 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.010233/
11-48,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Assistente”, referente ao interstício de 28/
03/2008  a 28/03/2010, em regime de trabalho de De-
dicação Exclusiva, o  Professor  MARCIA ELIANE
SILVA CARVALHO  Matrícula SIAPE nº 33131440,
lotado  no Departamento de Geografia do Campus
Universitário “Prof. Alberto Carvalho”.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1885
DE 24 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.008689/
11-48,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 14/07/
2006  a 14/07/2008, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  LUIS EDUARDO
ALMEIDA  Matrícula SIAPE nº 23266695,  lotado
no Núcleo de Ciências e Engenharia de Materiais do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1886
 DE 24 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.009976/
11-75,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Assistente”, referente ao interstício de 06/
01/2009  a 06/01/2011, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, o  Professor  SUELI MARIA
PEREIRA LEON  Matrícula SIAPE nº 16682611,
lotado  no Núcleo de Secretariado Executivo do Cen-
tro de Ciências Sociais Aplicadas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1887
DE 24 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.009977/
11-38,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Assistente”, referente ao interstício de 08/
04/2009  a 08/04/2011, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, o  Professor  JEFFERSON
DAVID ARAUJO SALES  Matrícula SIAPE nº
25509277,  lotado  no Núcleo de Secretariado Execu-
tivo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1888
DE 24 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.008712/
11-68,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 11/02/
2009  a 11/02/2011, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  SUELY GLEYDE AMAN-
CIO MARTINELLI  Matrícula SIAPE nº 30944211,
lotado no Núcleo de Arqueologia do Campus de La-
ranjeiras.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1889
DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que consta no Artigo 41 da

Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98;

Considerando o que determina a Resolução
nº 02/08/CONSU;

Considerando o que consta no Processo nº
23113.010674/11-11,

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Assistente em Administração,
DANILO ALMEIDA RODRIGUES, matrícula SIAPE
nº 16430469,  lotado  no Departamento de Matemáti-
ca do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, em regi-
me de 40 horas semanais, admitido em  28/07/2008.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1890
DE 24 DE AGOSTO DE 2011

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.013282/
11-60;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o

Nutricionista-Habilitação VALDIR ZACARIAS
PIMENTEL, matrícula SIAPE nº 11036509,  lotado
na Unidade de Nutrição do Hospital Universitário,
do nível E-II para o nível E-III, a partir de 19/08/2011,
devido à conclusão do  Curso de Segurança e Saúde
Ocupacional, com carga horária de 150  horas.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1891
DE  24 DE  AGOSTO  DE 2011

Altera regime de trabalho de servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, II, § 2º, do anexo
ao Decreto nº 94.664, de 23/07/87;
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Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.
Reitor Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 97/2010/CONEPE
ANEXO I

Optou-se por uma estrutura curricular disci-
plinar onde as disciplinas são consideradas como re-
cursos que ganham sentido em relação aos âmbitos
profissionais visados, fugindo de uma visão de disci-
plinas meramente conteudistas, ou seja, os conteúdos
devem ser devidamente inter-relacionados para que o
aluno desenvolva uma visão integrada dos mesmos,
tanto nos que são concernentes à sua formação básica
em matemática, quanto àqueles mais aplicados. Esta
proposta apóia-se nos seguintes núcleos: Núcleo de
Conteúdos Básicos, Núcleo de Conteúdos Integradores
e Núcleo de Conteúdos Complementares.
1 - NÚCLEO DE CONTEÚDOS BÁSICOS
Quadro 01 – Disciplinas obrigatórias da área de Mate-
mática
Disciplina No de
Créditos Carga horária
Teórica Prática Exercício Total
Vetores e geometria analítica 4 45 h – 15 h 60 h
Cálculo I 6 75 h – 15 h 90 h
Cálculo II 6 75 h – 15 h 90 h
Cálculo III 4 75 h – 15 h 60 h
Equações Diferenciais Ordinárias 6 75 h – 15 h 90 h
Equações Diferenciais Parciais 6 75 h – 15 h 90 h
Fundamentos de Matemática 4 60 h – – 60 h
História da Matemática 4 60 h – – 60 h
Álgebra Linear I 4 60 h – – 60 h
Álgebra Linear II 4 60 h – – 60 h
Estruturas Algébricas I 6 90 h – – 90 h
Estruturas Algébricas II 6 90 h – – 90 h
Introdução à Teoria dos Números 4 60 h – – 60 h
Análise I 4 60 h – – 60 h
Análise II 4 60 h - - 60 h
Análise III 4 60 h - - 60 h
Introdução a Teoria de Grafos 4 60 h – – 60 h
Variáveis Complexas 6 75 h – 15 h 90 h
Cálculo Numérico I 4 45 h – 15 h 60 h
Cálculo Numérico II 4 45 h – 15 h 60 h
Matemática Discreta 4 45 h – 15 h 60 h
Curvas e Superfícies Parametrizadas 6 90 h – – 90 h
Geometria Euclidiana Plana 4 60 h – – 60 h
Espaços Métricos 4 60 h – – 60 h
TOTAL 112 1680 horas
Quadro 02 – Disciplinas Obrigatórias das áreas de

Física/Estatística/Informática
Disciplina No de Créditos - Carga horária -  Teórica
Prática Exercício Total
Introdução à Estatística 4 60 h – – 60 h
Física A 4 60 h – – 60 h
Laboratório de Física A 2 – 30 h – 30 h
Física B 4 60 h – – 60 h
Física C 4 60 h – – 60 h
Programação Imperativa 6 90 h – – 90 h
TOTAL 24 360 horas
2 - NÚCLEO DE CONTEÚDOS INTEGRADORES
Quadro 03 – Atividades de Estágio
Disciplina No de Créditos - Carga horária - Teórica
Prática Exercício Total
Monografia I 4 30 h 30 h – 60 h
Monografia II 4 30 h 30 h – 60 h
TOTAL 08 120 horas
3. NÚCLEO DE CONTEÚDOS COMPLEMENTARES

Quadro 04 – Disciplinas com caráter optativo
Disciplina No de Créditos - Carga horária - Teórica
Prática Exercício Total
Optativa I 4    60 h
Optativa II 4    60 h
Optativa III 4    60 h
Optativa IV 4    60 h
Optativa V 4    60 h
TOTAL 20 300 horas

Quadro 05 – Atividades Complementares
Disciplina No de Créditos - Carga horária - Teórica
Prática Exercício Total
Atividades Complementares 08    120 h
TOTAL 08 120 horas

RESOLUÇÃO Nº 97/2010/CONEPE
ANEXO II

CURRÍCULO PADRÃO - MATEMÁTICA
BACHARELADO - CURSO 151

Duração: 3 a 6 anos
Números de créditos: Obrigatórios: 144            Ativi-
dades Complementares: 8         Optativos: 20

Carga Horária: 2580 horas
Créditos por semestre: Mínimo: 14         Médio: 22
Máximo: 30
Código Disciplina CR PEL CH Pré-requisito
1° PERÍODO
105151 Fundamentos de Matemática 04 4.00.0 60 –
105131 Cálculo I 06 5.01.0 90 –
105134 Vetores e Geometria Analítica 04 3.01.0 60 –
103402 Programação Imperativa 06 2.02.2 90 -
TOTAL 20  300
2° PERÍODO
105165 Geometria Euclidiana Plana 04 4.00.0 60
105151(PRO)
104518 Física A 04 4.00.0 60 105131 - 105134(PRO)
104522 LABORATÓRIO DE FÍSICA A 02 0.00.2 30
105131- 105134(PRO)
105132 Cálculo II 06 5.01.0 90 105131 -
105134(PRO)
105152 Álgebra Linear I 04 4.00.0 60 105134(PRO)
TOTAL 20  300
3° PERÍODO
108011 Introdução à Estatística 04 4.00.0 60
104519 Física B 04 4.00.0 60 104518(PRO)/
105132(PRO)
105173 Matemática Discreta 04 3.01.0 60
105151(PRR)
105133 Cálculo III 04 3.01.0 60 105132(PRO)
105153 Álgebra Linear II 04 4.00.0 60 105152(PRO)
TOTAL 20  300
4° PERÍODO
104521 Física C 04 4.00.0 60 104519(PRO)
105222 Introdução a Teoria dos Grafos 04 4.00.0 60
105173(PRO)
105136 Equações Diferenciais Ordinárias 06 5.01.0
90 105132(PRO)
105150 Estruturas Algébricas I 06 6.00.0 90
105151(PRR)
TOTAL 20  300

5° PERÍODO
105137 Equações Diferenciais Parciais 06 5.01.0 90
105136(PRO)
105160 Estruturas Algébricas II 06 6.00.0 90
105150(PRO)
105171 Cálculo Numérico I 04 3.01.0 60
103402(PRO)
105211 Análise I 04 4.00.0 60 105132(PRR)
105118 História da Matemática 04 2.00.2 60
105132(PRR)
TOTAL 24  360
Código Disciplina CR PEL CH Pré-requisito
6° PERÍODO
105139 Variáveis Complexas 06 5.01.0 90
105133(PRO)
105212 Análise II 04 4.00.0 60 105211(PRO)
105164 Curvas e Superfícies Parametrizadas 06 6.00.0
90 105133(PRO)
105172 Cálculo Numérico II 04 3.01.0 60
105137(PRO)/105171(PRO)
 Disciplina Optativa 04  60
TOTAL 24  360
7° PERÍODO
105213 Análise III 04 4.00.0 60 105212(PRO)
105156 Introdução à Teoria dos Números 04 4.00.0
60 105132(PRR)/105150(PRO)
105181 Monografia I 04 2.00.2 60 120 créditos(PRO)
105215 Espaços Métricos 04 4.00.0 60 105211(PRO)
 Disciplina Optativa 04  60
TOTAL 20  300
8° PERÍODO
Código Nome da Disciplina CR PEL CH Pré-requisito
105182 Monografia II 04 2.00.2 60 105181(PRO)
 Disciplina Optativa 04  60
 Disciplina Optativa 04  60
 Disciplina Optativa 04  60
- Atividades Complementares 08 - 120 -
TOTAL 24  360

RESOLUÇÃO Nº 97 /2010/CONEPE
ANEXO III

CURRÍCULO COMPLEMENTAR
Conforme legislação vigente, o currículo complemen-
tar corresponde ao conjunto de disciplinas optativas,
necessárias à integralização dos créditos de cada cur-
so, respeitando-se os 8% de disciplinas eletivas.
CÓDIGO NOME DA DISCIPLINA CR PEL CH PRÉ-

REQUISITO
101251 Desenho Técnico 04 2.02.0 60
108013 Inferência 04 4.00.0 60 108011(PRO)
108041 Introdução à Probabilidade 04 4.00.0 60
108011(PRO)
104523 Laboratório de Física B 02 0.00.2 30
104518(PRO)/104522(PRO)
104524 Laboratório de Física C 02 0.00.2 30

104519(PRO)/104523(PRO)
104525 Introdução à Mecânica Quântica 04 4.00.0 60
104521(PRO)/105136(PRO)
105124 Matemática para o Ensino Fundamental 04
3.00.1 60 105151(PRO)
105125 Matemática para o Ensino Médio I 04 3.00.1
60 105151(PRR)
105126 Matemática para o Ensino Médio II 04 3.00.1
60 105151(PRR)
105127 Matemática para o Ensino Médio III 04 3.00.1
60 105151(PRR)
105115 Laboratório de Ensino de Matemática 06
2.00.4 90 105116(PRO)
105116 Metodologia do Ensino da Matemática 06
3.00.3 90 406256(PRO)
105117 Novas Tecnologias e o Ensino de
Matemática 04 2.00.2 60 -
105119 Introdução à Filosofia da Matemática 04
4.00.0 60 105151(PRO)
105141 Tópicos de Cálculo 04 A fixar 60 A fixar
105142 Tópicos de Equações Diferenciais 04 A fixar
60 A fixar
105157 Introdução às Curvas Algébricas 04 4.00.0 60
105160(PRO)
105158 Álgebra de Tensores 04 4.00.0 60
105153(PRO)
105161 Introdução a Teoria da Medida 04 4.00.0 60
105211(PRO)
105162 Introdução à Teoria das Distribuições 04
4.00.0 60 105137(PRO)/105152(PRO)
105163 Teoria Qualitativa das
Equações.Diferenciais.Ordinárias. 04 4.00.0 60
105152(PRO)/105211(PRO)
105167 Tópicos de Álgebra 04 A fixar 60 A fixar
105168 Tópicos de Geometria e Topologia 04 A fixar
60 A fixar
105169 Tópicos de Análise 04 A fixar 60 A fixar
105174 Matemática Financeira 04 3.01.0 60 –
105175 Cálculo das Variações 04 3.01.0 60
105137(PRR)/105152(PRO)
105176 Método de Elementos Finitos 04 3.01.0 60
105136(PRO)/105152(PRO)
105171(PRO)
105178 Tópicos de Matemática Aplicada 04 A fixar
60 A fixar
105216 Geometria Não-Euclidiana 04 4.00.0 60
105165(PRO)
105214 Introdução a Análise Funcional 04 4.00.0 60
105153(PRO)/105215(PRO)
105220 Programação Linear 04 4.00.0 60
105152(PRO)
105221 Introdução a Computação Gráfica 04 4.00.0
60 105152(PRO)
105210 Introdução a Topologia 04 4.00.0 60
105215(PRO)
105223 Álgebra Linear Computacional 04 4.00.0 60
105152(PRO)
105224 Modelagem Matemática 04 4.00.0 60
105172(PRO)
105225 Otimização Combinatória 04 4.00.0 60
105222(PRO)
105226 Introdução a Teoria dos Jogos 04 4.00.0 60
105152(PRO)
105227 Tópicos de Matemática Aplicada II 04 A fi-
xar 60 A fixar
105228 Tópicos de Matemática Aplicada III 04 A fi-
xar 60 A fixar
406251 Introdução à Psicologia do
Desenvolvimento 04 3.01.0 60 –
406256 Introdução à Psicologia da
Aprendizagem 04 3.01.0 60 –
401355 LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais 04 3.01.0 60 -

RESOLUÇÃO Nº 97 /2010/CONEPE
ANEXO IV

EMENTÁRIO DAS DISCIPLINAS DO CURSO DE
GRADUAÇÃO EM
MATEMÁTICA BACHARELADO - 151
DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS
105118 – História da Matemática
Cr: 04      CH: 60      PEL: 2.00.2          Pré-requisito: 105132
(PRR)
Ementa: Matemática na antiguidade e na idade média.
Matemática nos séculos XIV – XIX. A matemática no
século XX.
105131 – Cálculo I
Cr: 06      CH: 90      PEL: 5.01.0          Pré-requisito:-
Ementa: Funções reais de uma variável real, limite e
continuidade. Derivada. Aplicações da derivada. Inte-
gral definida, antiderivadas, Teorema Fundamental do
Cálculo. Mudança de variável. Algumas técnicas de
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o que dispõe o artigo 1º, § 1º, “a” da Lei nº
8.243 de 14/10/91;

o que consta no Processo Nº 23113.004205/
11-28;

 r e s o l v e:
Art. 1º - Alterar de 40 horas semanais para

Dedicação Exclusiva, a carga horária do Professor
Assistente, nível 01, ALADIR CARDOZO FILHO,
matrícula SIAPE nº  9974360, lotado no Departamen-
to de Direito do Centro Ciências Sociais Aplicadas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

  P O R T A R I A      Nº  1892
 DE   24   DE   AGOSTO    DE  2011.

Declara vacância de cargo.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 33, inciso

VIII, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, publicada no
D.O.U. em 12/12/1990,

Considerando o que consta do Processo nº.
23113.013230/11-66/UFS;

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Declarar vago, a partir de 19/08/2011,

o cargo efetivo de Professor Adjunto, Nível 01, até
então ocupado pelo Professor ALEXANDRE
SHERLLEY CASIMIRO ONOFRE, matrícula SIAPE
n.º 2635890, lotado no Departamento de Fisiologia
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – DFS/
CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
em decorrência de posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

 REITOR

         PORTARIA    Nº  1893
de  24   de  AGOSTO   de  2011.

                             Retifica portaria nº. 1.621/11.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº.

23113.011036/11-82,
R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº.

1.621 de 28/07/2011, publicada no Diário Oficial da
União, nº 147, de 02/08/2011, Seção 2, página 16, que
concedeu afastamento do país à servidora LUCIANE
PIMENTA CRUZ ROMÃO, Professora Associada 01,
matrícula SIAPE nº. 10616480, lotada no Departamen-
to de Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia, para apresentação de trabalhos intitulados:
“Use of peat and angico hardwood sawdust to remo-
ve benzene, toluene, ethylbenzene and isomers of
xylene from produced water” e “Determination of
chemical constituents of tropical peat by off-line
pyrolysis-gas chromatography/mass spectrometry
(PY-GC/MS)”, pelo período de 10/09/2011 a 19/09/
2011, no EUROanalysis 16, na cidade de Belgrado,
Sérvia, onde se lê: “com ônus limitado”, leia-se: “com
ônus para CAPES”, ficando ratificados os demais ter-
mos.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

P  O  R  T  A  R  I  A   Nº 1894
 DE  24    DE  AGOSTO     DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta da C.I. nº 141/DQCI/2011, de
15/08/2011,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

01, JUVENAL CAROLINO DA SILVA FILHO, matrí-
cula SIAPE n.º 1683703, lotado no Departamento de
Química do Campus Universitário “Prof. Alberto
Carvalho” – DQCI/CAMPUSITA, em regime de traba-
lho de Dedicação Exclusiva, para responder, interina-
mente, pelo Departamento de Química – DQCI/
CAMPUSITA, no período de 16 a 19 de agosto de 2011,
em virtude do afastamento do Titular, para participar

da banca examinadora na área de físico-química do
Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas, a ser
realizada na Universidade Estadual de Santa Cruz.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1895

DE  24     DE  AGOSTO    DE  2011.
Dispensa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta no Ofício nº 011/CCSA/2011,
de 18/08/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Dispensar, a pedido, da Função

Gratificada FG-7, de Secretário do Centro de Ciências
Sociais Aplicadas – CCSA/UFS, o Assistente em Ad-
ministração, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 05, IGOR MA-
CHADO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1446764,
lotado no Centro de Ciências Sociais Aplicadas –
CCSA/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

    P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1896
DE   24     DE  AGOSTO        DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta no Ofício nº 011/CCSA/2011,
de 18/08/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 05, JOATÃ MATHIAS
ATANÁZIO JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 1446782,
lotado no Centro de Ciências Sociais Aplicadas –
CCSA/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, para exercer a Função Gratificada FG-
7, de Secretário do Centro de Ciências Sociais Aplica-
das – CCSA/UFS.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1897
DE   25     DE   AGOSTO        DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta da Comunicação Interna nº
83/DED/CECH de 14/04/2011,

R  E S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
2, Padrão de Vencimento 05, FÁBIO DA ROCHA,
matrícula SIAPE nº 1446770, lotado no Departamen-
to de Educação – DED, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer a Função
Gratificada FG-7, de Secretário do Departamento de
Educação do Centro de Educação e Ciências Sociais –
DED/CECH.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

R E I T O R

PORTARIA Nº 1898
DE 25 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.006672/
11-74,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 26/08/
2008  a 26/08/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  LUIZ ROGERIO DE
CAMARGOS  Matrícula SIAPE nº 16495595,  lotado
no Departamento de Economia do Centro de Ciências
Sociais Aplicadas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1899
 DE 25 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.006782/
11-72,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 20/03/
2009  a 20/03/2011, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  EDILSON DE JESUS SAN-
TOS  Matrícula SIAPE nº 24623084,  lotado  no De-
partamento de Engenharia Química do Centro de Ci-
ências Exatas e Tecnologia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1900
 DE 25 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.007465/
11-55,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 24/07/
2008  a 24/07/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  FRANK NILTON
MARCON  Matrícula SIAPE nº 25128591,  lotado  no
Departamento de Ciências Sociais do Centro de Edu-
cação e Ciências Humanas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1901
 DE 25 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.008467/
11-16,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 06/01/
2007  a 06/01/2009, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  RENILSON SANTOS
OLIVEIRA  Matrícula SIAPE nº 4266511,  lotado  no
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lisar o processo nº 9545/10-82;
CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime

deste Conselho, em sua Reunião Ordinária hoje realizada,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar alterações na

Departamentalização do Departamento de Matemáti-
ca, de acordo com o Anexo I desta Resolução.

Parágrafo Único: Do elenco de disciplinas da
Departamentalização constam: código, créditos, carga
horária, P.E.L. e pré-requisitos.

Art. 2º Aprovar o Ementário das disciplinas
ofertadas pelo Departamento de Matemática, de acor-
do com o Anexo II desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e em especial
a Resolução n° 151/2009/CONEPE.

Sala das Sessões, 29 de Outubro de 2010
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 97/2010/CONEPE
Aprova o alterações no Projeto Pedagógico do

Curso de Graduação em Matemática Bacharelado (cur-
so 151) e dá outras providências.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA
E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES 2,
de 18 de junho de 2007 que estabelece a carga horária
dos cursos de bacharelado, na modalidade presencial;

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CES 1302/2001
que estabelece as diretrizes curriculares nacionais para os
cursos de bacharelado e licenciatura em Matemática;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 84/2009/
CONEPE que contempla a disciplina Libras – Língua
Brasileira de Sinais como componente curricular
optativa para os cursos de bacharelado;

CONSIDERANDO a proposta apresentada
pelo Colegiado dos Cursos de Matemática;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº NEMÉSIO AUGUSTO ÁLVARES DA SILVA,
ao analisar o processo nº 9545/10-82;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária hoje realizada,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar alterações no Projeto Pedagó-

gico do Curso de Graduação em Matemática Bacharela-
do do qual resulta o grau de Bacharel em Matemática.

Art. 2º O Curso de Matemática Bacharelado,
tem como:

I. Objetivos Gerais: Qualificar os seus gradu-
ados para a continuidade de seus estudos em nível de
pós-graduação, visando tanto o desenvolvimento de
pesquisa científica, quer dentro ou fora do ambiente
acadêmico, ou ainda a capacitação de profissionais
que atuem no ensino superior;

II. Objetivos Específicos:
a)desenvolver a capacidade de formulação e

interpretação de modelos matemáticos;
b) promover o aprofundamento do conheci-

mento matemático, no que diz respeito às suas teori-
as, métodos e aplicações;

c)desenvolver habilidades de raciocínio ló-
gico e abstrato, o espírito crítico e criativo;

d) desenvolver a capacidade de relacionar as-
suntos e áreas, assim como inserir temas em contex-
tos mais amplos;

e)desenvolver competências para adaptação
às mudanças e à busca do novo com responsabilidade
e competências necessárias à iniciação científica.

Art. 3º Como perfil, o Bacharel em Matemá-
tica deve:

I. possui formação sólida em matemática,
dominando tanto seus aspectos conceituais como
históricos e epistemológicos fundamentais;

II. estar habilitado a compreender como se
desenvolve a investigação no campo da Matemática e
como a Matemática contribui para o desenvolvimen-
to das outras ciências, tanto como linguagem científi-
ca universal como pelos resultados de suas teorias;

III. ser um profissional preparado para um pro-
cesso autônomo e contínuo de aprendizagem, sendo capaz
de atuar crítica e criativamente na resolução de proble-
mas, utilizando o conhecimento já existente ou produ-
zindo novos conhecimentos a partir de sua prática;

IV. ser capaz de resolver problemas, conside-
rando não apenas os aspectos matemáticos, mas tam-
bém, aspectos de outras ciências ali envolvidos;

V.ser capaz de atuar tanto no ambiente acadê-
mico como em outros campos em que o raciocínio

abstrato é indispensável, estando apto ao trabalho
interdisciplinar;

VI. ser capaz de comprometer-se com os re-
sultados de sua atuação profissional, pautando sua
conduta pelo rigor científico, por critérios
humanísticos, por compromisso com a cidadania, bem
como por referenciais éticos e legais;

VII. poder desenvolver ações estratégicas no
sentido de ampliar e aperfeiçoar as formas de atuação
profissional do matemático.

Art. 4º As competências e habilidades a se-
rem adquiridas pelo bacharelando ao longo do desen-
volvimento das atividades curriculares e complemen-
tares dos cursos são, dentre outras:

I. capacidade de expressar-se escrita e oralmen-
te com clareza e precisão, mostrando compreensão de
conceitos abstratos e argumentações matemáticas;

II. capacidade de realizar estudos de pós-gra-
duação;

III. capacidade de aprendizagem continuada e de
aquisição de novas idéias e tecnologias, sendo sua prática
profissional também fonte de produção de conhecimento;

IV. capacidade de estabelecer relações entre
matemática e outras áreas de conhecimento.

V.capacidade de explorar situações problema,
procurar regularidades, fazer conjecturas, e generaliza-
ções utilizando rigor lógico-científico.

VI. capacidade selecionar e utilizar recursos
matemáticos, estatísticos e computacionais e outros
que se façam necessários para a modelagem do pro-
blema e a busca de sua solução.

VII. capacidade para desenvolver a arte de in-
vestigar em matemática e compreender o processo de
construção do conhecimento em matemática.

VIII. habilidade de identificar, formular e re-
solver problemas na sua área de aplicação, utilizando
rigor lógico-científico na análise da situação-problema;

IX. habilidade para trabalhar em equipes
multidisciplinares;

X. habilidade para trabalhar na interface da
Matemática com outros campos do saber, construin-
do novas possibilidades de atuação profissional fren-
te às novas necessidades sociais detectadas no seu
campo de atuação, e,

XI. habilidade para trabalhar com os conteú-
dos matemáticos em sua dimensão histórica, com-
preendendo sua lógica e seu significado na ação edu-
cacional para as atividades do ensino superior.

Art. 5º A diversidade dos campos de atuação
de um bacharel em matemática vai desde a carreira
científica até os mais diversos campos de trabalho em
que a matemática se aplica. Assim, o egresso do curso
de Bacharelado em Matemática tem como principal
opção de carreira cursar a pós-graduação em matemá-
tica ou em áreas afins, visando a pesquisa e o ensino
superior, mas em virtude de que a matemática é cada
vez mais utilizada nos diversos setores da sociedade,
seja como linguagem científica, seja pelos resultados
de suas teorias, o bacharel poderá atuar em outros se-
tores do mercado de trabalho, como o mercado finan-
ceiro, empresas de energia e telecomunicação, ciênci-
as de computação, biotecnologia, etc.

Art. 6º O Curso de Graduação em Matemática
Bacharelado (curso 151) terá ingresso único no pri-
meiro semestre letivo sendo ofertadas 20 (vinte) va-
gas para o período diurno através do Processo Seleti-
vo do Vestibular.

Parágrafo Único: São os seguintes os pesos
definidos para as provas do Processo Seletivo: Portu-
guês – 04 (quatro), Matemática – 05 (cinco), Geografia
– 01 (um), Física – 04 (quatro), Biologia – 01 (um),
Língua Estrangeira – 02 (dois), Química – 01 (um),
História – 01 (um).

Art. 7º O Curso de Matemática Bacharelado
(curso 151) será ministrado com a carga horária de
2.580 (dois mil quinhentos e oitenta) horas que equi-
valem a 172 (cento e setenta e dois) créditos, dos quais
144 (cento e quarenta e quatro) são obrigatórios, 8 (oito)
créditos, também obrigatórios, em atividades com-
plementares e 20 (vinte) créditos são optativos.

§ 1º Este curso deverá ser integralizado no
mínimo, de 6 (seis) e, no máximo, de 12 (doze) se-
mestres letivos.

§ 2º O aluno poderá cursar um máximo de 30
(trinta) créditos, por semestre e um mínimo de 14
(catorze) créditos.

Art. 8º A estrutura curricular do Curso de
Matemática Bacharelado (curso 151) está organizada
nos seguintes núcleos:

I. Núcleo dos Conteúdos Básicos: constante
do Anexo I da presente Resolução, compreende a teo-

ria e prática de laboratório dos conteúdos essenciais
da Matemática, Física, Estatística e Informática.

II. Núcleo dos Conteúdos Integradores: cons-
tante do Anexo I da presente Resolução, assegura a
consolidação da formação acadêmica através da escri-
ta de uma monografia.

III. Núcleo de Conteúdos Complementares:
constante do Anexo I da presente Resolução, objetiva
flexibilizar a formação do aluno através de disciplinas
optativas e atividades acadêmico-científico-culturais.

Art. 9º O currículo pleno do Curso de Gradu-
ação em Matemática Bacharelado é formado por um
Currículo Padrão, constante do Anexo II que inclui as
disciplinas obrigatórias, onde também constam as
atividades complementares e a monografia, e por um
Currículo Complementar, constante do Anexo III, que
inclui as disciplinas optativas.

§ 1º O Ementário do Curso de Graduação
Matemática Bacharelado consta do Anexo IV da pre-
sente Resolução.

§ 2º O aluno do Curso de Graduação em Ma-
temática Bacharelado não poderá cursar as discipli-
nas 105159 Análise na Reta e 105143 Cálculo IV, es-
pecíficas para o curso de licenciatura em matemática.

§ 3º Não há disciplinas de caráter eminente-
mente prático ofertadas pelo Departamento de Mate-
mática para o curso de Bacharelado em Matemática.

Art. 10. O trabalho de conclusão de curso será
desenvolvido através das disciplinas 105181
Monografia I e 105182 Monografia II correspondendo
a um total de 8 (oito) créditos e regulamentado por
legislação especifica.

Art. 11. Serão aceitas como atividades com-
plementares, de acordo com a legislação vigente da
UFS, até um máximo de 8% (oito por cento) do total
de créditos do curso, as seguintes atividades: ativida-
des de ensino, pesquisa e extensão, atividades cultu-
rais e de representação discente, produção bibliográfi-
ca e participação em eventos. As atividades acadêmi-
co-científico-culturais serão normatizadas numa re-
solução específica.

Art. 12. A monitoria é contemplada com cré-
ditos eletivos pela legislação atualmente em vigor na
UFS e regida por legislação específica do Programa de
Monitoria da UFS - Resolução 38/2005/CONEP.

Art. 13. Todos os alunos matriculados no
Curso de Graduação em  Matemática Bacharelado (Cur-
so 151), exceto os formandos no período de imple-
mentação desta Resolução, serão adaptados ao novo
currículo, de acordo com o que dispõe o parágrafo 1º
do artigo 57 do Regimento Geral da UFS.

§1º A análise dos históricos escolares, para
efeito de adaptação curricular, será feita pelo Colegiado
de Curso, com base na Tabela de Equivalências, reser-
vando-se ao Colegiado do Curso o direito de decidir
sobre a suspensão temporária de pré-requisitos na
matrícula do primeiro semestre letivo de implemen-
tação desta Resolução.

§2º Ao aluno que tiver cursado disciplinas
para as quais foram alterados os pré-requisitos, serão
assegurados os créditos obtidos, ainda que não tenha
cursado o(s) novo(s) pré-requisito(s).

§3º No processo de adaptação curricular, o
aluno terá direito às novas disciplinas equivalentes,
mesmo que não disponha do(s) pré-requisito(s)
exigido(s) para as mesmas.

§4º O aluno que, no processo de adaptação
curricular, receber uma disciplina cujo(s) pré-
requisito(s) não possua, deverá, obrigatoriamente,
cursar esse(s) pré-requisito(s), caso não tenha(m) sido
recebido(s) em equivalência.

§5º Os casos específicos de adaptação
curricular serão decididos pelo Colegiado de Curso.

§6º Será garantido aos alunos o prazo de 120
(cento e vinte) dias, após tomarem ciência da adapta-
ção curricular, para entrarem com recurso junto ao
Colegiado de Curso.

Art. 14. A coordenação didático-pedagógica
bem como a avaliação e o acompanhamento sistemá-
tico do Curso de Matemática Bacharelado (curso 151)
caberá ao Departamento de Matemática/Colegiado dos
Cursos de Matemática.

Parágrafo Único: A avaliação do processo será
realizada através de Seminários Pedagógicos e do que
define o Programa de Auto-Avaliação Institucional.

Art. 15. Os casos omissos não previstos nes-
ta Resolução serão decididos pelo Departamento de
Matemática/Colegiado dos Cursos de Matemática.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogam-se as disposições em contrário e em
especial a Resolução nº 15/2006/CONEP.
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Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de
Educação e Ciências Humanas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1902
DE 25 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por avaliação de desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

o que consta no artigo 2º, § 2º  da Resolução
nº 28, de 21 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.018190/
10-40,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe Associado, referente ao interstício de 30/03/
2008 a 30/03/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o Professor CARLOS ALBERTO DA
SILVA,  matrícula SIAPE nº 9858726,  lotado no Nú-
cleo de Engenharia de Produção  do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1903
DE 25 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.016425/
10-41,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 10/06/
2008  a 10/06/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  ROGERIO PATRICIO
CHAGAS DO NASCIMENTO  Matrícula SIAPE nº
22178661,  lotado  no Departamento de Computação
do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1904
DE 25 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 13 da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.012790/
11-85,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04, da
classe “D III”, referente ao interstício de 30/10/2009  a
30/04/2011, em regime de trabalho de Dedicação Ex-
clusiva, o Professor do Ensino Básico Técnico e Tec-
nológico, ALESSANDRA PEREIRA GOMES MA-
CHADO Matrícula SIAPE nº 11906422, lotado no
Colégio de Aplicação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1905
DE 25 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.011313/
11-11,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 25/03/
2009  a 25/03/2011, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  VIVIANE COSTA
FELICISSIMO  Matrícula SIAPE nº 15733972,  lotado
no Departamento de Química do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1906
DE 25 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.011121/
11-50,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 21/07/
2009  a 21/07/2011, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  SUSANA DE SOUZA
LALIC  Matrícula SIAPE nº 15022553,  lotado  no
Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas
e Tecnologia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº1907
DE 25 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove e concede retribuição por titulação a
servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, II, § 2º, do anexo
ao Decreto nº 94.664, de 23/07/87;

o que dispõem o anexo XVIII da Lei 11784 de
22/09/2008;

o que consta no Processo Nº 23113.011638/
11-85; re s o l v e:

  Art. 1º - Promover verticalmente, por
titulação, da classe de Assistente nível 01, para a clas-
se de Adjunto nível 01, em regime de Dedicação Ex-
clusiva, o Professor ROMERO JUNIOR VENANCIO
SILVA, matrícula SIAPE nº 12003183, lotado no De-
partamento de Filosofia do Centro de Educação e Ci-
ências Humanas.

Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação
referente ao título de doutor,  na forma do anexo XVIII
da supracitada Lei .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1908
DE 25 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e considerando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.011189/
11-93,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 09/09/
2007  a 09/09/2009, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  MARIA CONCEIÇÃO
MELO SILVA LUFT Matrícula SIAPE nº 12242285,
lotado  no Departamento de Administração do Centro
de Ciências Sociais Aplicadas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1009
DE 25 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove e concede retribuição por titulação a
servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, II, § 2º, do anexo
ao Decreto nº 94.664, de 23/07/87;

o que dispõem o anexo XVIII da Lei 11784 de
22/09/2008;

o que consta no Processo Nº 23113.011101/
11-42; re s o l v e:

  Art. 1º - Promover verticalmente, por
titulação, da classe de Assistente nível 01, para a clas-
se de Adjunto nível 01, em regime de Dedicação Ex-
clusiva, o Professor CRISTINE MONTEIRO
MATTAR, matrícula SIAPE nº 14531438, lotado no
Departamento de Psicologia do Centro de Educação e
Ciências Humanas.

Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação
referente ao título de doutor,  na forma do anexo XVIII
da supracitada Lei .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

    P O R T A R I A      Nº    1910
DE   25      DE  AGOSTO      DE  2011.

Declara vacância de cargo.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no artigo 33, inciso

VIII, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, publicada no
D.O.U. em 12/12/1990,

considerando o que consta do Processo nº.
23113.013162/11-16/UFS;

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Declarar vago, a partir de 23/08/2011,

o cargo efetivo de Professor Adjunto, Nível 01, até
então ocupado pelo Professor JESIEL FERREIRA DE
OLIVEIRA FILHO, matrícula SIAPE n.º 1425757,
lotado no Departamento de Letras do Campus Uni-
versitário “Prof. Alberto Carvalho” – DLI/
CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, em decorrência de posse em outro cargo
inacumulável.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   1911
DE 25  DE AGOSTO DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o que consta na CI nº 66/2011/

DIPATRI/DRM, datada de 19 de agosto de 2011;
Considerando o relatório nº 201108944/

CGU, Oficio nº 22125/2011-Regional/SE/CGU-PR;
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GIO SUPERVISIONADO (OBRIGATÓRIO E/OU
NÃO OBRIGATÓRIO)
Aluno:
Semestre/Ano:
Período do Estágio
Data de Início:
Data de Término:
Supervisão Pedagógica
Instituição concedente
Nome:
Endereço:
Cidade:
Estado:
CEP:
Fone:
AVALIAÇÃO

Sobre as atividades propostas e desenvolvi-
das na instituição conveniada:

Sobre o Relatório Final de Estágio Curricular
(nota de 0 a 10 considerando a organização do traba-
lho, a capacidade de síntese, a clareza da linguagem, a
obediência aos padrões da linguagem cientifica e a
análise do conteúdo do trabalho):

OBSERVAÇÕES
Data:
Assinatura Supervisor Pedagógico:
RESOLUÇÃO N° 93/2010/CONEPE

ANEXO E
 FICHA DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DE ESTÁGIO
SUPERVISIONADO (OBRIGATÓRIO E/OU NÃO

OBRIGATÓRIO)
Aluno:
Semestre/Ano:
Período do Estágio
Data de Início:
Data de Término:
Supervisão Técnica
Nome:
Cargo:
E-mail:
Fone.:
Instituição concedente
Nome:
Endereço:
Cidade:
Estado:
CEP:
Fone:

AVALIAÇÃO FINAL
Esta avaliação compõe os instrumentos da

avaliação sistemática do estagiário. São itens abaixo
constituem aspectos relevantes ao estágio:
ASPECTOS AVALIADOS                                       Ruim

Regular  Bom  Muito Bom  Ótimo
Interesse e empenho no desenvolvimento
das tarefas
(  )         (  )        (  )         (  )          (  )
Comprometimento com a qualidade
(  )         (  )        (  )         (  )          (  )
Responsabilidade diante das tarefas atribuídas
(  )         (  )        (  )         (  )          (  )
Postura e comportamento adequados ao
ambiente organizacional.
(  )         (  )        (  )         (  )          (  )
OBSERVAÇÕES
Data:
Assinatura Supervisor Técnico:

RESOLUÇÃO N° 93/2010/CONEPE
ANEXO F

MODELO DE INFORME DE FREQUÊNCIA DO
ESTÁGIO SUPERVISIONADO (OBRIGATÓRIO E/

OU NÃO OBRIGATÓRIO)
MODELO DE INFORME DE FREQUÊNCIA DO

ESTAGIÁRIO
DECLARAÇÃO

DECLARO, para os fins de prova de frequência
junto ao Núcleo de Secretariado Executivo da Univer-
sidade Federal de Sergipe, que o estagiário (a)
.........................., desenvolveu suas atividades nessa or-
ganização durante o período de .... a ......., sem registro
de ausências.
Cidade, dia de mês de ano.
Nome do Supervisor Técnico
Cargo na organização

DECLARAÇÃO
DECLARO, para os fins de prova de frequência

junto ao Núcleo de Secretariado Executivo da Univer-
sidade Federal de Sergipe, que o estagiário (a)
.........................., desenvolveu suas atividades nessa or-
ganização durante o período de .... a ......., com ausênci-

as registradas nos dias ........., totalizando ....... horas de
faltas.
Cidade, dia de mês de ano.
Nome do Supervisor Técnico
Cargo na organização

RESOLUÇÃO N° 93/2010/CONEPE
ANEXO G

ESTRUTURA RELATÓRIO FINAL DE ESTÁGIO
SUPERVISIONADO (OBRIGATÓRIO E/OU NÃO

OBRIGATÓRIO)
Elementos Pré-textuais
Capa
Folha de rosto
Agradecimentos (opcional)

SUMÁRIO
Elementos Textuais
1. INTRODUÇÃO
Na introdução, deve-se fazer o leitor entender

com clareza o contexto do trabalho. Apresenta-se os
objetivos do estágio, a sua abrangência/delimitação
(neste caso, onde foi desenvolvido, e quais as ações
que o estagiário tratará nas páginas seguintes), de modo
que o leitor tenha noção dos termos que serão trata-
dos, pois é o seu primeiro contato com o trabalho.

A seguir, expõem-se, algumas sugestões:
a. Delimitação do trabalho: especificação do

tempo e espaço. Exemplo: “Este trabalho foi desen-
volvido durante o primeiro semestre de 2010, em uma
empresa do setor de serviços da cidade de Aracaju ...”;

b.sobre a instituição do estágio: descrição do
cenário onde a empresa está inserida; destacando-se a
competitividade, as tendências, os desafios que as
empresas do ramo estão enfrentando.

2. APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO
Aqui deve ser feita a descrição geral da insti-

tuição concedente e de seus respectivos setores. As-
sim deve-se: fazer um histórico da organização; des-
crição da sua estrutura organizacional; descrição da
sua atuação no mercado (produtos ou serviços ofere-
cidos); entre outras informações pertinentes.

2.1. APRESENTAÇÃO DO SETOR
Neste item deve-se fazer uma descrição do

departamento, setor ou área onde o aluno estagiário
desenvolveu suas atividades. Então, devem ser relata-
das as finalidades do setor bem como suas atribui-
ções para com toda a organização.

2.2. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESEN-
VOLVIDAS NO ESTÁGIO

Este item tem como objetivo relatar todas as
atividades que o estagiário desenvolveu durante o seu
tempo de estágio

2.3. SITUAÇÃO PROBLEMA
Já no item deve-se apresentar o problema iden-

tificado pelo estagiário como seu objeto de estudo.
3. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
Nesta seção será feita uma breve reflexão teó-

rica, fundamentada nos principais autores da área, que
dê suporte para a discussão da situação problema. As
normas da NBR 10520 devem ser observadas.

4. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO PRO-
BLEMA

Aqui o aluno estagiário discorrerá a explora-
ção do ambiente organizacional, a situação atual do
problema estudado além de apresentará diagnóstico.

5. PROPOSTA DE INTERVENÇÃO
Deve constar aqui o conjunto de

propostas para uma possível intervenção, visando à
solução da situação problema mencionada anterior-
mente. Sugestões de melhorias também são necessá-
rias. Todo este trabalho deve ser feito, tomando por
base o referencial teórico utilizado. Ressalta-se que o
plano de estágio esgotar-se na fase do diagnóstico.

6. CONCLUSÕES
Na conclusão são apresentadas as informa-

ções que vão sintetizar o trabalho, buscando-se inte-
grar todas as partes discutidas.

Nesta sessão deve constar a análise sobre a
prática no estágio e a contribuição para a atuação pro-
fissional.
Elementos Pós-textuais
REFERÊNCIAS
APÊNDICES (opcional)
ANEXOS (opcional)

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010

RESOLUÇÃO Nº 94/2010/CONEPE
Altera disciplina e dá outras providências.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA
E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a necessidade de atualiza-

ção do currículo do curso de graduação em Secretari-
ado Executivo;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº AFRÂNIO DE ANDRADE BASTOS, ao anali-
sar o processo nº 14.500/10-93;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste conselho em Reunião Ordinária hoje realizada,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar substituição da disciplina

Introdução à Economia I – 303132, ofertada pelo De-
partamento de Economia ao Curso de Secretariado
Executivo, primeiro semestre pela disciplina Funda-
mentos de Economia (303131), com 04 créditos, 60
horas e P.E.L.4.00.0

Parágrafo Único: A disciplina Fundamentos
de Economia terá a seguinte ementa: “Conceito e ob-
jetivo da Ciência Econômica, seu significado e méto-
do. As Teorias Econômicas. Relações da Economia
com outras Ciências Sociais. A Macroeconomia e a
Microeconomia. A atividade Econômica e a provisão
de bens. Valor-utilidade e valor-trabalho. O caráter da
economia capitalista e a problemática de seu funcio-
namento. As economias de mercado e a função do
sistema de preços. Moeda, Crédito e Inflação. As rela-
ções Econômicas Internacionais”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e altera a
Resolução nº 75/2006/CONEP.

                             Sala das Sessões, 29 de outu-
bro de 2010
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 95/2010/CONEPE
Altera endereço de oferta do Curso de Graduação e

dá outras providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
estatuárias;

CONSIDERANDO a Resolução nº 12/2008/
CONSU, que aprovou mudança de nome de Departamento;

CONSIDERANDO a desvinculação do curso
de graduação em Nutrição do Departamento de Enfer-
magem e Nutrição;

CONSIDERANDO a necessidade de atualiza-
ção de endereço do local de oferta do curso nas instân-
cias do Ministério da Educação;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOU-
ZA, ao analisar o processo nº 18.566/10-43;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

RESOLVE
Art. 1º Alterar o endereço de oferta do Curso

de Graduação em Nutrição, Bacharelado, modalidade
presencial.

Parágrafo Único: O Curso referido no Caput
será alocado na Cidade Universitária Prof. José Aloí-
sio de Campos, Avenida Marechal Rondon, s/n, Bair-
ro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão-SE.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 96/2010/CONEPE
Aprova alterações na Departamentalização do

Departamento de Matemática e dá outras providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES 2,
de 18 de junho de 2007 que estabelece a carga horária
dos cursos de bacharelado, na modalidade presencial;

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CES 1302/
2001 que estabelece as diretrizes curriculares nacio-
nais para os cursos de bacharelado e licenciatura em
Matemática;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 84/2009/
CONEPE que contempla a disciplina Língua Brasilei-
ra de Sinais-LIBRAS como componente curricular
optativa para os cursos de bacharelado;

CONSIDERANDO a proposta apresentada
pelo Colegiado dos Cursos de Matemática;

CONSIDERANDO o parecer do Relator, Cons°
NEMESIO AUGUSTO ÁLVARES DA SILVA, ao ana-
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R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Calssificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 16, MAIA NERIS DOS SAN-
TOS, matrícula SIAPE nº 425498, lotado no Departa-
mento de Recursos Materiais-DRM/PROAD, para
acompanhamento e atualização das informações refe-
rentes ao Uso de Bens Especiais da União relativos a
UFS, especialmente no tocante aos registros junto ao
SPIUNET.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Boletim Interno de Serviço des-
ta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

        REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A       Nº  1912
DE   25    DE  AGOSTO      DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.013314/
11-54/UFS,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

04, MARCELO AUGUSTO GUTIERREZ
CARNELOSSI, matrícula SIAPE n.º 1460010, lotado
no Departamento de Tecnologia de Alimentos do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia – DTA/CCET,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
responder, cumulativamente e em caráter interino, pelo
Núcleo de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia de
Alimentos – NUCTA/POSGRAP, no período de 01/
09/2011 a 25/09/2011, em virtude do afastamento do
Titular, para gozo de férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A      Nº   1913
DE   26    DE  AGOSTO    DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Ofício S/N/2011/DEDI/
CAMPUSITA, de 18/08/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Assistente, Ní-

vel 03, MARCOS RIBEIRO DE MELO, matrícula
SIAPE n.º 2433702, lotado no Departamento de Edu-
cação do Campus Universitário “Prof. Alberto Carva-
lho” – DEDI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para responder, interinamente,
pelo Departamento de Educação – DEDI/CAMPUSITA,
no período de 23 a 26 de agosto de 2011, em virtude
do afastamento do Titular, para participar do XX
EPENN – Encontro de Pesquisa Educacional Norte e
Nordeste, a ser realizado na cidade de Manaus-AM.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

   P  O  R  T  A  R  I  A    Nº 1914
DE   26   DE   AGOSTO     DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta da C. I. nº 045/COGEPLAN/
2011, de 19/08/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Auxiliar em Administra-

ção, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 09, MARILENE XAVIER DE
ANDRADE, matrícula SIAPE n.º 1061223, lotado na
Coordenação Geral de Planejamento – COGEPLAN/
UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para responder, cumulativamente e em ca-
ráter interino, nos dias 25 e 26 de agosto de 2011, pela
Coordenação de Programas, Projetos e Convênios –
COPEC/COGEPLAN, em virtude do afastamento do
Titular, para participar no curso intitulado “Elabora-
ção e Acompanhamento da Planilha de composição
de Custos na Contratação de Serviços Contínuos, a ser
realizado na cidade de Natal-RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1915
DE 26 DE AGOSTO DE 2011.

Promove e concede retribuição por titulação a
servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, II, § 2º, do anexo
ao Decreto nº 94.664, de 23/07/87;

o que dispõem o anexo XVIII da Lei 11784 de
22/09/2008;

o que consta no Processo Nº 23113.005864/
11-08; re s o l v e:

  Art. 1º - Promover verticalmente, por
titulação, da classe de Assistente nível 01, para a clas-
se de Adjunto nível 01, em regime de Dedicação Ex-
clusiva, o Professor ANDRE VINICIUS SANTOS
DORIA, matrícula SIAPE nº 15369634, lotado no
Departamento de Matemática do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia.

Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação
referente ao título de doutor,  na forma do anexo XVIII
da supracitada Lei .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1916
 DE 29 DE AGOSTO  DE 2011

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que consta no Artigo 41 da

Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98;

Considerando o que determina a Resolução
nº 02/08/CONSU;

Considerando o que consta no Processo nº
23113.012161/11-18,

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do  Assistente em Administração, LEAN-
DRO SAMOS FERREIRA, matrícula SIAPE nº
16557311,  lotado  na Divisão de Transporte, em regi-
me de 40 horas semanais, admitido em 04/09/2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1917
 DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que consta no Artigo 41 da

Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98;

Considerando o que determina a Resolução
nº 02/08/CONSU;

Considerando o que consta no Processo nº
23113.012164/11-06,

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do   Bibliotecário-Documentalista, MARY
ANNE MENEZES BITANCOURT TELES, matrícula
SIAPE nº 16546076,  lotado  no Divisão de Processos
Técnicos, em regime de 40 horas semanais, admitido
em 04/09/2008.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCICIO

PORTARIA  Nº 1918
DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.010965/
11-56,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Assistente”, referente ao interstício de 02/
09/2005  a 02/09/2007, em regime de trabalho de 40
horas semanais, o  Professor  ELENILDE GOMES
SANTOS  Matrícula SIAPE nº 13061292,  lotado  no
Departamento de Medicina do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1919
DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.010942/
11-51,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04, da
classe de “Assistente”, referente ao interstício de 14/
06/2009  a 14/06/2011, em regime de trabalho de De-
dicação Exclusiva, o  Professor  MARGARIDA MA-
RIA SILVA BRITO DE CARVALHO  Matrícula SIAPE
nº 21784711,  lotado  no Departamento de Psicologia
do Centro de Educação e Ciências Humanas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1920
DE 29 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.010931/
11-34,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 06/04/
2009  a 06/04/2011, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  PAULO JOBIM CAMPOS
MELO  Matrícula SIAPE nº 16802285,  lotado  no
Núcleo de Arqueologia do Campus de Laranjeiras.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1921
DE 29 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;
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§ 2º O profissional vinculado ao campo de
estágio e que supervisiona e orienta no local as ativida-
des do estagiário é denominado de supervisor técnico.

Art. 13. São atribuições do Professor
Orientador

I. orientar o estagiário em relação às ativida-
des a serem desenvolvidas no campo de estágio;

II. contribuir para o desenvolvimento de  uma
postura ética no estagiário em relação a  prática profis-
sional;

III. discutir as diretrizes do plano de estágio
com o supervisor técnico;

IV. aprovar o plano de estágio curricular obri-
gatório dos estagiários sob sua responsabilidade;

V.acompanhar o cumprimento do plano de
estágio;

VI. acompanhar a freqüência do estagiário
através documento emitido pela empresa concedente;

VII. manter contato regular com o campo de
estágio;

VIII. orientar o aluno na elaboração do relató-
rio final;

IX. responsabilizar-se pela avaliação final do
estagiário, encaminhando os resultados à Comissão
de Estágio e ao Colegiado do curso;

X. encaminhar os relatórios elaborados pelos
estagiários para arquivamento pela Comissão de Es-
tágio do curso;

XI. Comunicar à parte concedente do estágio
as datas de realização de avaliações escolares ou ou-
tras atividades acadêmicas

Art. 14. São atribuições do Supervisor Técnico:
I. orientar, discutir, assistir e avaliar o estagi-

ário em relação às atividades desenvolvidas, por meio
de uma relação dialógica com o professor orientador;

II. encaminhar ao professor orientador a fre-
qüência do estagiário, e,

III. emitir no final do estágio um parecer, con-
forme modelo fornecido pelo Núcleo de Graduação
em Secretariado Executivo.

Art. 15. A orientação do estágio, exercida por
docente do Curso de Graduação em Secretariado Exe-
cutivo é considerada atividade de ensino, devendo
constar dos planos departamentais e compor a carga
horária dos professores, conforme Art. 11.

SEÇÃO VI
DA SISTEMÁTICA DE FUNCIONAMENTO

DO ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO
Art. 16. É competência do Colegiado do Cur-

so:
I. receber a solicitação de matrícula dos alu-

nos da disciplina de Estágio Curricular Obrigatório;
II. homologar os programas de atividades pro-

fissionais preparados pela Comissão de estágio;
III. aprovar modelos de planos e relatório fi-

nal de estágio obrigatório, e
IV. aprovar o modelo de relatório semestral

do estágio curricular não-obrigatório.
Art. 17. O Curso de Graduação em Secretaria-

do Executivo atribui à disciplina Estágio Supervisio-
nado uma carga horária de 150 (cento e cinquenta)
horas/aula, correspondentes a 10 (dez) créditos.

Art. 18. A matrícula é o procedimento pelo
qual o aluno se vincula ao estágio obrigatório.

Art. 19.  As atividades realizadas por alunos
beneficiados pela bolsa/trabalho da UFS, bem como
atividades de telemarketing e vendas não serão apro-
veitadas como estágio curricular.

Art. 20. O período de prática do estágio
curricular não-obrigatório poderá ser aproveitado
como prática do estágio curricular obrigatório, a crité-
rio do Colegiado do Curso, desde que haja o Plano de
Atividades, elaborado sob a supervisão do professor
orientador, haja o Termo de Compromisso de Estágio
e o cumprimento de todas as etapas previstas pela
Comissão de Estágio para realização do estágio.

Parágrafo Único: A conclusão do estágio obri-
gatório, no entanto, só ocorrerá com a matrícula do
aluno na respectiva disciplina e entrega do relatório
final de estágio, que poderá ter como base as ativida-
des da prática do estágio não-obrigatório.

Art. 21. Caberá à Comissão de Estágio, emitir
parecer aos requerimentos de aproveitamento de car-
ga horária de trabalho, desde que sejam atividades
correlatas à prática profissional que se deseja desen-
volver no aluno-estagiário.

Art. 22. Os pareceres emitidos pela Comis-
são de Estágio, deverão ser submetidos ao Conselho
do NSE.

SEÇÃO VII
DA SISTEMÁTICA DE FUNCIONAMENTO DO
ESTÁGIO CURRICULAR NÃO-OBRIGATÓRIO

Art. 23. O estágio curricular não-obrigatório
poderá ser realizado por alunos regularmente matricu-
lados no Curso de Graduação em Secretariado Executi-
vo, da Universidade Federal de Sergipe, desde que con-
tribua para a formação acadêmico-profissional e não
prejudique as suas atividades normais de integralização
de seu currículo, dentro dos prazos legais.

Parágrafo Único: O período de estágio
curricular não-obrigatório, não sendo aproveitado para
o estágio supervisionado poderá, ainda, ser aproveita-
do para atividades complementares, atendendo ao li-
mite máximo de 90h, conforme resolução especifica
das atividades complementares.

SEÇÃO VIII
DOS DEVERES DO ESTAGIÁRIO

Art. 24. Estagiário é aqui entendido como o
aluno regularmente matriculado no Curso de Gradua-
ção em Secretariado Executivo, da Universidade Fe-
deral de Sergipe, e que esteja matriculado em estágio
curricular obrigatório ou freqüentando estágio
curricular não-obrigatório.

Art. 25 Compete ao estagiário:
I. assinar o Termo de Compromisso com a

Universidade Federal de Sergipe e com a unidade
concedente do estágio;

II. elaborar, sob a orientação do professor
orientador o plano do estágio curricular;

III. desenvolver as atividades previstas no
plano de estágio curricular, sob a orientação do profes-
sor orientador e supervisor técnico;

IV. cumprir as normas disciplinares do cam-
po de estágio;

V.participar, quando solicitado, das reuniões
promovidas pelo professor orientador e supervisor
técnico e/ou pela Comissão de Estágio Curricular do
Curso de Graduação Secretariado Executivo, e

VI. apresentar ao professor orientador o rela-
tório final de estágio supervisionado (obrigatório e
não obrigatório), seguindo o modelo definido pela
Comissão de Estágio Curricular, do Curso de Secreta-
riado Executivo.

SEÇÃO IX
DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO CURRICULAR

OBRIGATÓRIO
Art. 26.  A avaliação dos estagiários será feita de

forma sistemática e contínua e contará com a participa-
ção do professor orientador e do supervisor técnico.

Parágrafo Único: A avaliação final do estagiá-
rio será realizada pelo professor orientador.

Art. 27. A avaliação do estágio curricular se
dará através da atuação e desempenho do estagiário na
instituição concedente, bem como a qualidade do re-
latório final analisado pelo professor orientador.

Art. 28. O aluno-estagiário deve elaborar seu
relatório ao final do estágio e entregá-lo ao professor
orientador, pelo menos, dez dias antes do final do
período da disciplina de Estágio Supervisionado.

Art. 29. O relatório final obedecerá ao mode-
lo apresentado pela Comissão de Estágio, bem como
as Normas da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas para trabalhos acadêmicos.

Art. 30. A avaliação final do relatório final
deverá considerar os seguintes critérios:
I. a organização do trabalho;
II. capacidade de síntese;
III. clareza da linguagem;
IV. obediência aos padrões da linguagem científica, e,

V. análise do conteúdo do trabalho.
Art. 31. O aluno será considerado aprovado

na disciplina de Estágio Supervisionado se obtiver no
mínimo nota 5,0 (cinco) e freqüência de 75 %, por se
tratar de disciplina de caráter prático.

SEÇÃO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32. Os alunos que já trabalham na área
poderão estagiar no seu local de trabalho, desde que a
função desempenhada esteja diretamente associada às
áreas de formação do secretário e autorizado pelo
Conselho do NSE.

Art. 33.  O aluno proprietário de empresas
deverá fornecer fotocópia do contrato social e do car-
tão do CNPJ.

Art. 34. Estão sujeitos a essas normas todos
os alunos do Curso de Graduação em Secretariado
Executivo e professores do curso.

Art. 35. Os casos omissos serão resolvidos
pelo Colegiado do Curso de Graduação em Secretari-
ado Executivo.

Art. 36. Estas normas entram em vigor nesta data.
Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.
RESOLUÇÃO N° 93/2010/CONEPE

ANEXO A
PROGRAMA DAS ATIVIDADES DE ESTÁGIO

SUPERVISIONADO (OBRIGATÓRIO E/OU NÃO
OBRIGATÓRIO) NA INSTITUIÇÃO

CONCEDENTE
Instituição concedente:
Departamento:
Descrição das atividades do(s) estagiário(s):
Anexos (se houver):
Nome, cargo e assinatura do Supervisor Técnico de
estágio na instituição concedente:
RESOLUÇÃO N° 93/2010/CONEPE
ANEXO B
PLANO DAS ATIVIDADES DE ESTÁGIO SUPERVI-
SIONADO (OBRIGATÓRIO E/OU NÃO OBRIGA-
TÓRIO)
Aluno:
-Semestre/Ano:
Período Pretendido do Estágio
Data de Início:
Data de Término:
Orientação UFS
Supervisão Técnica
Nome:
Cargo:
E-mail:
Telefone com.: (79)
Instituição concedente
Nome:
Endereço:
Cidade:
Estado:
CEP:
Telefone (79)
CARACTERIZAÇÃO DO LOCAL DO ESTÁGIO:

Identificar o porte, segmento, número de
empregados, atuação da organização, missão. Descre-
ver o setor pretendido para o desenvolvimento do
Estágio Obrigatório ou Não Obrigatório.

PLANO DAS ATIVIDADES
Descrição das atividades que o estagiário pre-

tende desenvolver a partir das que se relacionam à área
de formação, incluindo a identificação da situação-
problema.

DIAGNÓSTICO DO SETOR DO ESTÁGIO:
Exploração do ambiente organizacional. Iden-

tificação e apresentação  do cenário atual do setor/de-
partamento do estágio, com finalidade à execução do
diagnóstico durante o estágio.

PLANO DE ACOMPANHAMENTO
Descrição das atividades de acompanhamen-

to do estágio pelo orientador.
Orientação do plano de estágio, orientação

para as dificuldades apontadas pelo estagiário no
ambiente organizacional, orientação para proposição
de solução ao diagnóstico realizado, indicação de bi-
bliografia, orientação da elaboração do relatório final.

RESOLUÇÃO N° 93/2010/CONEPE
ANEXO C

 FICHA DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO
DE ESTÁGIO

SUPERVISIONADO (OBRIGATÓRIO E/OU NÃO
OBRIGATÓRIO)

Aluno:
Semestre/Ano:
Supervisão Pedagógica
Instituição concedente
Nome:
Endereço:
Cidade:
Estado:
CEP:
Fone:
ATIVIDADES REALIZADAS
Data semana/mês-Resumo das atividades realizadas-
No. de horas-Visto
Aluno
Prof.
TOTAL DE HORAS ESTÁGIO-—

ORIENTAÇÕES
Data semana/mês-Aspectos orientados
Visto
Aluno
Prof.

RESOLUÇÃO N° 93/2010/CONEPE
ANEXO D
FICHA DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA DE ESTÁ-
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o que prevê o artigo 13 da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.010305/
11-57,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04, da
classe “D III”, referente ao interstício de 12/12/2008  a
12/06/2010, em regime de trabalho de 40 horas sema-
nais, o Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnoló-
gico, JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA Matrícula SIAPE
nº 4264666, lotado no Colégio de Aplicação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1922
DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

Promove e concede retribuição por titulação a
servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, II, § 2º, do anexo
ao Decreto nº 94.664, de 23/07/87;

o que dispõem o anexo XVIII da Lei 11784 de
22/09/2008;

o que consta no Processo Nº 23113.007666/
11-15; re s o l v e:

  Art. 1º - Promover verticalmente, por
titulação, da classe de Assistente nível 01, para a clas-
se de Adjunto nível 01, em regime de Dedicação Ex-
clusiva, o Professor CIRO JOSE BRITO, matrícula
SIAPE nº 17853851, lotado no Departamento de Edu-
cação Física do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde.

Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação
referente ao título de doutor,  na forma do anexo XVIII
da supracitada Lei .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1923
DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.008179/
11-61,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Assistente”, referente ao interstício de 02/
04/2009  a 02/04/2011, em regime de trabalho de De-
dicação Exclusiva, o  Professor  MARIA DO CARMO
DE OLIVEIRA  Matrícula SIAPE nº 23566664,  lotado
no Departamento de Enfermagem  do Centro de Ciên-
cias Biológicas e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1924
DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.004050/
11-93,

RESOLVE:

Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-
liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 04/08/
2008  a 04/08/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  JOSALBA FABIANA DOS
SANTOS  Matrícula SIAPE nº 13243064,  lotado  no
Departamento de Letras Vernáculas do Centro de Edu-
cação e Ciências Humanas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1925
DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Concede vantagem salarial a servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-
creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-
nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-
bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.009555/
11-17,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação ao

Farmacêutico Bioquímico, IVINA ELAINE DOS
SANTOS ROCHA, matrícula  SIAPE nº 14467420,
lotado  na Unidade de Laboratório de Análises Clíni-
cas do Hospital Universitário, de 528% (cinquenta e
dois), a partir de 10/06/2011,  por ter concluído o
Mestrado em Ciências da Saúde, com correlação dire-
ta com o ambiente organizacional.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1926
DE 29 DE AGOSTO  DE 2011

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que consta no Artigo 41 da

Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98;

Considerando o que determina a Resolução
nº 02/08/CONSU;

Considerando o que consta no Processo nº
23113.010677/11-00,

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do  Assistente em Administração,
ELISANA SOARES BEZERRA, matrícula SIAPE nº
16432330,  lotado  na Rádio Universitária, em regime
de 40 horas semanais, admitido em 28/07/2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1927
DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que consta no Artigo 41 da

Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98;

Considerando o que determina a Resolução
nº 02/08/CONSU;

Considerando o que consta no Processo nº
23113.010670/11-52,

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do  Assistente em Administração, IGOR
CAVALCANTE TENORIO BATISTA, matrícula SIAPE
nº 16427794,  lotado  no Hospital Universitário, em
regime de 40 horas semanais, admitido em 28/07/2008.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1928
DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que consta no Artigo 41 da

Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98;

Considerando o que determina a Resolução
nº 02/08/CONSU;

Considerando o que consta no Processo nº
23113.010685/11-20,

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do  Secretário Executivo, CESAR
AUGUSTO SILVA, matrícula SIAPE nº 16451784,
lotado  na Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, em
regime de 40 horas semanais, admitido em 28/07/
2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1929
DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por avaliação de desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

o que consta no artigo 2º, § 2º  da Resolução
nº 28, de 21 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.008163/
11-21,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe Associado, referente ao interstício de 01/05/
2006 a 01/05/2008, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o Professor FRANZ JOSEF BRUSEKE,
matrícula SIAPE nº 3277675,  lotado no Departamen-
to de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciên-
cias Humanas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1930
 DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Altera carga horária de servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que consta no § 3º do artigo 5° da Medida
Provisória nº 2.174-28 de 24 de agosto de 2001;

o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11
de dezembro de 1990;

o que consta no Processo n° 23113.012552/
11-05,

RESOLVE:
Art. 1º - Reduzir a jornada de trabalho de oito

horas diárias e quarenta horas semanais para quatro
horas diárias e vinte horas semanais do Médico-Área
ALMIRO ALVES DE OLIVA SOBRINHO, matrícula
SIAPE n°13630106, lotado na Unidade de Tratamen-
to Intensivo do Hospital Universitário.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
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Consª MANUELA RAMOS DA SILVA, ao analisar o
processo nº 9404/10-51;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste
Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a alteração do Artigo 1º da

Resolução nº 42/2010/CONEPE, que passa a ter a se-
guinte redação:

“Art. 1º Aprovar a criação do Núcleo de Pós-
Graduação em Matemática, denominado Programa de
Pós-Graduação em Matemática (PROMAT), que ficará
responsável pelo Curso de Mestrado em Matemática.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N° 93/2010/CONEPE
Substitui Normas de Estágio Curricular Obrigatório
do Curso de Graduação em Secretariado Executivo,

e dá outras providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, Resolução n° 05/2010/
CONEPE que cria a Central de Estágio da UFS e trata
das Normas Gerais de Estágio Curricular dos Cursos
de Graduação da UFS;

CONSIDERANDO à Lei 11.788. de 25/09/
2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes;

CONSIDERANDO ata da reunião ordinária do
Conselho do Núcleo de Graduação em Secretariado
do dia 31/05/2010;

CONSIDERANDO o parecer do Relator, Cons°
RUY BELEM DE ARAUJO, ao analisar o processo n°
10.125/10-94;

CONSIDERANDO, ainda, a decisão unânime
desse Conselho, em sua Reunião Extraordinária hoje
realizada;

R E S O L V E:
Art. 1o Aprovar substituição da Resolução n°

77/2006/CONEP, conforme consta do Anexo que in-
tegra a presente Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 29 de outubro de 2010
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos

Subrinho
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N° 93/2010/CONEPE

ANEXO

NORMAS DE ESTÁGIO CURRICULAR
OBRIGATÓRIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO

EM SECRETARIADO EXECUTIVO
SEÇÃO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVO DO ESTÁGIO

CURRICULAR
Art. 1º O estágio do Curso de Graduação em

Secretariado Executivo, da Universidade Federal de
Sergipe, é ato educativo escolar supervisionado, de-
senvolvido no ambiente de trabalho, que visa à prepa-
ração para o trabalho produtivo de educandos que
estejam freqüentando o ensino regular na Universida-
de Federal de Sergipe.

Parágrafo Único: O estágio se dá nas modali-
dades de estágio curricular obrigatório e estágio
curricular não-obrigatório.

Art. 2º O estágio obrigatório trata-se de uma
atividade curricular constante no currículo padrão, de
caráter individual para alunos desse curso, sob orien-
tação de um professor, formalizada a partir da matrí-
cula na disciplina Estágio Supervisionado, com carga
horária de 150 horas, correspondentes a 10 créditos.

Art. 3º O estágio não-obrigatório é realizado
voluntariamente pelo estudante para enriquecer a sua
formação acadêmica e profissional, podendo ou não
gerar créditos na integralização do currículo pleno.

Art. 4º O estágio curricular tem caráter emi-
nentemente pedagógico e deve atender aos seguintes
objetivos:

I. oferecer ao aluno a oportunidade de desen-
volver atividades típicas de sua futura profissão na
realidade social do campo de trabalho;

II. contribuir para a formação de uma consci-
ência crítica no aluno em relação à sua aprendizagem
nos aspectos profissional, social e cultural;

III. representar a oportunidade de integração de

conhecimentos, visando a aquisição de competência téc-
nico-científica  comprometida com a realidade social;

IV. participar, quando possível ou pertinente,
da execução de projetos, estudos ou pesquisas;

V. permitir a adequação das disciplinas e dos
cursos ensejando as mudanças que se fizerem necessá-
rias na formação dos profissionais, em consonância
com a realidade encontrada nos campos de estágio, e,

VI. contribuir para o desenvolvimento da ci-
dadania integrando a universidade com a comunidade.

SEÇÃO II
DO CAMPO DE ESTÁGIO
Art. 5º Campo de estágio é definido como a

unidade ou o contexto espacial dentro ou fora do país,
que tenha condições de proporcionar experiências
práticas na área de formação do estagiário,vinculado
às atividades supervisionadas pelo departamento/
núcleo responsável.

§1º Constituem campo de estágio, desde que aten-
dam aos objetivos listados no artigo 4º desta Resolução:

I. pessoas jurídicas de direito privado;
II. órgãos da administração pública direta,

autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

III. escritório de profissionais liberais de ní-
vel superior devidamente registrados em seus respec-
tivos conselhos de fiscalização profissional e,

IV. organizações não governamentais e orga-
nizações da sociedade civil.

§2º Devem ser consideradas as seguintes con-
dições mínimas para a definição dos campos de está-
gio curricular:

I. a existência de demandas ou necessidades
que possam ser atendidas, no todo ou em parte, pela
aplicação de métodos e técnicas da área de formação
profissional do estágio;

II. a existência de infra-estrutura em termos
de recursos humanos e materiais definidas e avalia-
das pelo colegiado do curso;

III. a possibilidade de supervisão e avaliação
dos estágios pela Universidade Federal de Sergipe, e,

IV. a observância dos preceitos dessa resolu-
ção, bem como das normas específicas definidas pela
Comissão de Estágio do curso ao qual está vinculado
o estágio.

Art. 6º Para as atividades de estágio na forma
do artigo 5º, §1º desta Resolução é obrigatória a cele-
bração do Termo de Compromisso de Estágio que deve
ser firmado entre a UFS, a unidade concedente do es-
tágio e o aluno, no qual serão acordadas todas as con-
dições para sua realização.

Parágrafo Único: O Termo de Compromisso
deve se adequar à proposta pedagógica do curso, à eta-
pa de modalidade da formação escolar do estudante e
ao horário e calendário escolar.

SEÇÃO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 7º As atividades do Estágio Supervisio-
nado serão coordenadas pela Comissão de Estágio do
Curso de Graduação em Secretariado Executivo, com-
posta da seguinte forma: um membro docente do
Colegiado do Curso de Secretariado Executivo, pro-
fessores orientadores, até o máximo de cinco, eleitos
pelo Conselho do Núcleo de Graduação, e um repre-
sentante discente eleito pelo Centro Acadêmico.

Art. 8º A Comissão de Estágio Supervisiona-
do do Curso de Graduação em Secretariado Executivo
deverá eleger um coordenador dentre os seus mem-
bros docentes. Esta comissão será renovada a cada
dois anos.

Art. 9º Compete à Comissão de Estágio do
Curso de Graduação em Secretariado Executivo:

I.  zelar pelo cumprimento desta Resolução e
das normas específicas de estágio do curso;

II. definir normas de estágio do curso, a serem
aprovadas pelo respectivo Colegiado;

III. divulgar a relação dos professores orienta-
dores com as respectivas áreas de atuação e opções de
campo de estágio, antes do período da matrícula;

IV. encaminhar à Central de Estágios da UFS o
Termo de Compromisso de estágio curricular obriga-
tório preenchido e assinado pela unidade concedente,
pelo professor orientador e pelo estagiário;

V.encaminhar à Central de Estágios da UFS a
demanda semestral de vagas de estágio obrigatório e a
disponibilidade de professores orientadores;

VI. informar à Central de Estágios da UFS a
relação de professores orientadores e dos seus respec-
tivos estagiários;

VII. elaborar em conjunto com as unidades

concedentes programas de atividades profissionais a
serem desenvolvidas durante o estágio;

VIII. promover atividades de integração entre
os segmentos envolvidos com os estágios;

IX. avaliar, com o Colegiado do Curso, os re-
sultados dos programas de estágio curricular e propor
alterações, quando for o caso;

X. realizar treinamento e/ou orientação dos
estagiários para a sua inserção no campo de estágio;

XI. promover reuniões com os estagiários do
curso, de modo a integrar as experiências vivenciadas
nos campos de estágio;

XII. promover com o Colegiado do Curso
ações que visem a atualização dos currículos a partir
das experiências nos campos de estágio;

XIII. propor ao Colegiado do Curso modelos
de Planos e de Relatório Final de estágio curricular
obrigatório e modelo de Relatório Semestral de está-
gio curricular não-obrigatório;

XIV. designar professor para analisar os Pla-
nos de Estágio curricular não-obrigatório, num prazo
máximo de 08 (oito) dias úteis, a partir de seu recebi-
mento encaminhando-os ao Colegiado do Curso e à
Central de Estágios da UFS;

XV. proceder à captação de vagas em potenciais
campos de estágio, podendo utilizar-se da intermediação
de agentes de integração empresa-escola;

XVI. designar professor para avaliar os
relatórios de estágio curricular não obrigatório, apre-
sentados pelo estagiário, e,

XVII.encaminhar para a Central de Estágios
lista com nomes, endereços e responsáveis de novas
instituições visando ampliar campos de estágio.

SEÇÃO IV
DA COORDENAÇAO DA COMISSÃO DE ESTÁGIO

Art. 10. Compete à Coordenação da Comis-
são de Estágio:

I. zelar pelo cumprimento das normas e reso-
luções relativas ao estágio curricular;

II. divulgar junto aos alunos e professores a
política de estágio curricular do curso;

III. elaborar, em conjunto com as instituições
que oferecem campo de estágio, programas de ativida-
des profissionais para serem desenvolvidas;

IV. coordenar as atividades decorrentes do es-
tágio supervisionado de comum acordo com os pro-
fessores orientadores e supervisores técnicos;

V.manter contato com as instituições, visan-
do ampliação das vagas para a realização de estágio;

VI. divulgar as ofertas de estágio e encami-
nhar os interessados às instituições concedentes;

VII. interagir com os professores orientado-
res e supervisores técnicos, visando ao acompanha-
mento e ao aperfeiçoamento do processo;

VIII. encaminhar à Central de Estágios da UFS a
documentação atestando a realização do estágio curricular;

IX. encaminhar à Central de Estágios da UFS
os nomes do(s) professor(es) orientador (es) de está-
gio e dos alunos estagiários com os respectivos locais
de realização dos estágios;

X. encaminhar à Central de Estágios da UFS o
termo de compromisso do estágio obrigatório, devi-
damente preenchido e assinado pela instituição
concedente, pelo supervisor técnico e pelo estagiário;

XI. encaminhar ao colegiado do curso os rela-
tórios finais de estágio curricular;

XII. emitir declarações que comprovem a par-
ticipação do professor orientador no planejamento,
acompanhamento e avaliação do estagiário;

XIII. certificar-se da existência de apólice de
seguro para os estagiários e do cumprimento da Lei
11.788, de 25 de setembro de 2008, por parte da ins-
tituição concedente e,

XIV. organizar e manter atualizado o cadastro
de possíveis campos de estágio.

Art. 11. Na carga horária do docente designa-
do para coordenação serão alocadas 02 (duas) horas
semanais para essa atividade e 04 (quatro) horas se-
manais para professor orientador.

SEÇÃO V
DA SUPERVISÃO DO ESTÁGIO

Art. 12. A supervisão do estágio é definida
como sendo o acompanhamento e a avaliação do es-
tagiário e das atividades por ele desenvolvidas no
campo do estágio.

§ 1º O professor vinculado à UFS e que super-
visiona o estágio é denominado de professor
orientador.
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PORTARIA Nº 1931
DE 29 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por avaliação de desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

o que consta no artigo 2º, § 2º  da Resolução
nº 28, de 21 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.006719/
11-36,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe Associado, referente ao interstício de 16/05/
2007 a 16/05/2009, em regime de trabalho de 40 horas
semanais, o Professor SONIA OLIVEIRA LIMA,
matrícula SIAPE nº 4264852,  lotado no Departamen-
to de Medicina  do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto Passos Subrinho

REITOR
PORTARIA Nº 1932

DE 29 DE AGOSTO  DE 2011.
Promove servidor por Avaliação de Desempenho.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.007216/
11-51,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 08/04/
2009  a 08/04/2011, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  FERNANDA ESPERIDIÃO
Matrícula SIAPE nº 16991738,  lotado  no Departa-
mento de Economia do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1933
DE 29 DE AGOSTO  DE 2011

 Promove Servidor por Capacitação.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

 o que determina o artigo 10, § 6º da Lei 11.091/
2005, publicada no DOU de 12/01/2005;

o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

o que consta do Processo nº 23113.012167/
11-96;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Jorna-

lista, MARCIO SANTANA SOBRINHO, matrícula
SIAPE nº 1643034,  lotado  na Assessoria de Comu-
nicação Social, do nível E-II para o nível E-III, a partir
de 25/08/2011, devido à conclusão de disciplinas do
Curso de Mestrado em Letras, com carga horária de
150  (cento e cinquenta) horas.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1934
DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor verticalmente para Classe
Associado.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.007353/
11-21;

RESOLVE:
Art. 1º - Promover verticalmente, por Avali-

ação de Desempenho, do nível 04, da classe Adjunto,
para o nível 01, da classe Associado, a partir de 01/04/
2011, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
o  Professor  ERINALDO HILARIO CAVALCANTE
Matrícula SIAPE nº 13745311,  lotado no  Departa-
mento de Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas
e Tecnologia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1935
DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.010966/
11-19,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 11/09/
2008  a 11/09/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  JOSELINA LUZIA
MENEZES OLIVEIRA  Matrícula SIAPE nº 23801973,
lotado  no Departamento de Medicina do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1936
 DE 29 DE AGOSTO DE 2011

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que determina a Resolução

nº 05/99/CONSU
Considerando o que consta no Processo nº

23113.014579/09-18;
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do Professor Adjunto, Nível 01, FABIO
MARTINS, matrícula SIAPE nº 25749979,  lotado
no Departamento de Odontologia  do Centro de Ciên-
cias Biológicas e da Saúde, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, admitido em 27/06/2008.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1937
DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.014579/
09-18,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 27/06/

2008  a 27/06/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  FABIO MARTINS  Matrí-
cula SIAPE nº 25749979,  lotado  no Departamento de
Enfermagem  do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1938
 DE 29DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.009222/
11-24,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 24/03/
2009  a 24/03/2011, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  ELISANGELA DE
ANDRADE PASSOS  Matrícula SIAPE nº 24991032,
lotado  no Departamento de Química do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A      N°  1939
de   29   de   Agosto    de 2011.

Dispensa Gestor Financeiro da Unidade Gestora
Executora Hospital Universitário.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta no Ofício nº 370/2011/DG/
HU/UFS de 29/08/2011;

R E S O L V E:
   Art. 1º- Dispensar, a pedido, da Função de

Gestor Financeiro da Unidade Gestora Executora Hos-
pital Universitário, o Secretário Executivo, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação 2, Padrão de
Vencimento 16, FRANCISCO APOLINÁRIO CAR-
DOSO NETO, Matrícula SIAPE nº 425399, lotado no
Hospital Universitário/UFS.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A      N°   1940
de  29   de  Agosto    de 2011.

Designa Gestor Financeiro da Unidade Gestora
Executora Hospital Universitário.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

a criação da Unidade Gestora Executora Hos-
pital Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
por determinação da Portaria nº 04/SPO/MEC, de 29
de abril de 2008;

 o que consta no Ofício nº 370/
2011/DG/HU/UFS de 29/08/2011;

R E S O L V E:
Art. 1º- Designar o Economista, MARIA LU-

ZIA MENESES VIEIRA, Nível de Classificação E, Nível
de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, Matrícula
SIAPE nº 425747, CPF 601.527.105-15, lotado no
Hospital Universitário, como Gestor Financeiro da
Unidade Gestora Executora-154177-Hospital Univer-
sitário da Universidade Federal de Sergipe.

Art. 2º- Esta Portaria entra em
vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim
Interno de Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
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prova de Ciências Humanas e suas Tecnologias; iv)
maior nota na prova de Ciências da Natureza e suas
Tecnologias , v) maior idade do candidato.

Art. 8º A divulgação do resultado da seleção
será realizada pela internet, na página da UFS, e a cha-
mada dos candidatos aprovados para efetivação da
matrícula será realizada conforme orientação do edital
específico a ser publicado pelo DAA/PROGRAD.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2010
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 85/2010/CONEPE
Revoga Resoluções do Curso de Graduação em

Direito Bacharelado e dá outras providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUI-

SA E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de
Sergipe, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a Resolução nº 21/2001/
CONEP;

CONSIDERANDO a aprovação da anulação
da reunião que aprovou a reforma curricular do Depar-
tamento de Direito;

CONSIDERANDO a aprovação da nulidade
no Conselho de Centro do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº JONATAS SILVA MENESES, ao analisar o pro-
cesso nº 11.594/10-21;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E
Art. 1º Revogar as Resoluções nº 106, 107,

108, 109, 110 e 111/2008/CONEPE que tratam do
Curso de Graduação em Direito, Bacharelado.

Art. 2º Manter em vigor a Resolução nº 21/
2001/CONEP que aprovou o Projeto Pedagógico do
Curso de Direito, em caráter excepcional, devendo ser
encaminhada a este Conselho a nova proposta de re-
forma curricular que atenda as exigências do CNE ain-
da no semestre de letivo 2010.2.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2010
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

 RESOLUÇÃO Nº 86/2010/CONEPE
Designa representante para a FAPESE.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUI-
SA E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 34
alínea “b” e § 5º do Estatuto da Fundação de Apoio à
Pesquisa e Extensão de Sergipe;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste
Conselho em sua Reunião Ordinária hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar os professores RICARDO

QUEIROZ GURGEL (Titular) e ITAMAR FREITAS
DE OLIVEIRA (Suplente) para o Conselho de Admi-
nistração da Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão
de Sergipe – FAPESE.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010

REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 87/2010/CONEPE
Aprova a inclusão da disciplina 508145 – LIBRAS,

na Matriz Curricular do Curso de Graduação em
Física Licenciatura do Campus Universitário Prof.

Alberto Carvalho.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUI-

SA E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado
do Núcleo de Graduação em Física do Campus Uni-
versitário Prof. Alberto Carvalho;

CONSIDERANDO a deliberação do Conse-
lho de Coordenação de Cursos do Campus Universi-
tário Prof. Alberto Carvalho;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 84/2009/
CONEPE que inclui a disciplina Língua Brasileira de
Sinais (LIBRAS) como obrigatória no currículo dos
cursos de Licenciatura e de Fonoaudióloga e, como
optativa para todos os outros cursos da UFS;

CONSIDERANDO o parecer da Relatora,
Consª ROSA MARIA VIANA DE BRAGANÇA

GARCEZ, ao analisar o processo nº 11.870/10-04;
CONSIDERANDO ainda, a decisão deste

Conselho, em Reunião Ordinária, hoje realizada,
RESOLVE
Art. 1º Aprovar a inclusão da disciplina Lín-

gua Brasileira de Sinais – LIBRAS, 508145, na Matriz
Curricular do Curso de Graduação em Física Licenci-
atura do Campus Universitário Prof. Alberto Carva-
lho, com 04 (quatro) créditos, 60 (sessenta) horas,
como disciplina obrigatória no quarto período.

Parágrafo Único: A disciplina Língua Brasi-
leira de Sinais – LIBRAS têm a seguinte ementa: Polí-
ticas de educação para surdos; Conhecimentos
introdutórios sobre LIBRAS; Aspectos entre a Língua
Brasileira de Sinais e a língua oral de LIBRAS.

Art. 2º Permutar a disciplina Cálculo Numé-
rico I – 507071, do quarto para o sexto período.

Art. 3º Alterar o Art. 6º da Resolução nº 100/
2006/CONEP, que passará a ter a seguinte redação:

“Art. 6º O Curso de Graduação em Física Li-
cenciatura será ministrado com carga horária de 2.895
(duas mil, oitocentas e noventa e cinco) horas que
equivalem a 193 (cento e noventa e três) créditos, dos
quais 163 (cento e sessenta e três) são obrigatórios e
30 (trinta) são optativos, conforme definido no Proje-
to Pedagógico do Curso.”

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e altera a
Resolução nº 100/2006/CONEP.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 88/2010/CONEPE
Aprova a inclusão da disciplina Língua Bra-

sileira de Sinais – LIBRAS, na Matriz Curricular do
Curso de Graduação em Administração Bacharelado e
dá outras providências.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUI-
SA E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado
do Curso aprovada em reunião do Conselho do Depar-
tamento de Administração realizada em 06.10.2009;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 84/
2009/CONEPE que determina a inclusão da discipli-
na Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) como obriga-
tória no currículo dos cursos de Licenciatura e de
Fonoaudióloga e, como optativa para todos os outros
cursos da UFS;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº MARCIO ANDREI GUIMARÃES, ao analisar
o processo nº 5462/10-13;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste
Conselho, em Reunião Ordinária, hoje realizada,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inclusão da disciplina Lín-

gua Brasileira de Sinais – LIBRAS, 401355 na Matriz
Curricular do Curso de Graduação em Administração
Bacharelado, com 04 (quatro) créditos, 60 (sessenta)
horas, como disciplina optativa.

Parágrafo Único: A disciplina Língua Brasi-
leira de Sinais – LIBRAS têm a seguinte ementa: Polí-
ticas de educação para surdos; Conhecimentos
introdutórios sobre LIBRAS; Aspectos entre a Língua
Brasileira de Sinais e a língua oral de LIBRAS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.

REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 89/2010/CONEPE
Altera disciplina do Curso de Graduação em Engenharia

Ambiental, Bacharelado e dá outras providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUI-

SA E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias;

CONSIDERANDO o Programa de Expansão
da Universidade;

CONSIDERANDO o currículo, como um pro-
cesso em construção visando propiciar experiências
que possibilitem a compreensão das mudanças soci-
ais e dos problemas delas decorrentes;

CONSIDERANDO que o ajuste não acarreta
prejuízo aos alunos na integralização curricular;

CONSIDERANDO o parecer da Relatora,
Consª MANUELA RAMOS DA SILVA, ao analisar o
processo nº 10.777/10-65;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime

deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir a disciplina Química Ana-

lítica Ambiental, código 112070, do Núcleo de Enge-
nharia Ambiental – NEAM, para o departamento de
Química – DQI.

Parágrafo Único: A disciplina Química Ana-
lítica Ambiental será incluída na matéria de ensino
Química I.

Art. 2º A disciplina Química Analítica
Ambiental passará a ter o código 106213, 06 créditos,
90 horas, P. E. L 4.00.2, pré – requisito Química Ana-
lítica I (106204) e a seguinte ementa: “Introdução à
Química Ambiental. Métodos de Amostragem. Pre-
paro e Análise de amostras ambientais.
Cromatografia. Espectrometria Atômica e Molecular.
Determinação de traços de substâncias orgânicas e
inorgânicas em amostras ambientais”.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e altera as
Resoluções 48, 49 e 204/2009/CONEP.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 90/2010/CONEPE
Altera oferta de disciplinas do Curso de Graduação
em Medicina Veterinária e dá outras providências.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA
E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO que o número de créditos
é o mesmo nas duas disciplinas, não ocasionando
alterações de créditos nos períodos respectivos;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº OLÍVIO ALBERTO TEIXEIRA, ao analisar o
processo nº 16.303/10-63;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em Reunião hoje realizada,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o período de oferta da discipli-

na Forragicultura Geral – 210300, do quarto semestre
para o terceiro semestre.

Art. 2º Alterar o período de oferta da discipli-
na Imunologia Veterinária – 207036, do terceiro se-
mestre para o quarto semestre.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e altera a
Resolução nº 68/2009/CONEPE.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 91/2010/CONEPE
Nega provimento a recurso de servidor.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA
E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO que o Núcleo de Pós Gra-
duação em Educação – NPGED, através de Comissão
Especial apresentou relatório técnico;

CONSIDERANDO que o parecer da Comis-
são Especial foi analisado e aprovado pela Comissão
de Pós-Graduação sem restrições;

CONSIDERANDO que não foi demonstrada
qualquer ilegalidade nas deliberações das Comissões,
Especial e de Pós-Graduação;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº JONATAS SILVA MENESES, ao analisar o pro-
cesso nº 14.686/08-39;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste
Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

RESOLVE:
Art. 1º Negar provimento ao recurso interpos-

to pela servidora ZENILDE SOARES PINTO, para re-
conhecimento do Título de Doutorado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 92/2010/CONEPE
Altera Resolução nº 42/2010/CONEPE.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA
E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a proposta apresenta-
da atende a legislação vigente, e em especial a Resolu-
ção nº 49/2002/CONEP;

CONSIDERANDO o parecer da Relatora,
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PORTARIA Nº1941
 DE 29 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.008990/
11-61,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 05/11/
2008  a 05/11/2010, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  RICARDO OLIVEIRA
FREIRE  Matrícula SIAPE nº 25842278,  lotado  no
Departamento de Química do Centro de Ciências Exa-
tas e Tecnologia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1942
 DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.008984/
11-68,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 14/04/
2009  a 14/04/2011, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o  Professor  RODRIGO JUNGMANN
DE CASTRO  Matrícula SIAPE nº 13230604,  lotado
no Departamento de Filosofia do Centro de Educação
e Ciências Humanas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1943
DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

Promove servidor por avaliação de desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

o que consta no artigo 2º, § 2º  da Resolução
nº 28, de 21 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.008206/
11-32,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe Associado, referente ao interstício de 01/05/
2006 a 01/05/2008, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o Professor CESAR RICARDO
SIQUEIRA BOLANO,  matrícula SIAPE nº 4264534,
lotado no Departamento de Economia  do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1944
DE 29 DE AGOSTO  DE 2011

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei
nº 8.112/90, de 11/12/1990;

Considerando o que consta no Artigo 41 da
Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98;

Considerando o que determina a Resolução
nº 02/08/CONSU;

Considerando o que consta no Processo nº
23113.012162/11-72,

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do   Bibliotecário-Documentalista,
LETICIA DE CASTRO SILVA, matrícula SIAPE nº
16545312,  lotado  no Divisão de Processos Técnicos,
em regime de 40 horas semanais, admitido em 16/09/
2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCICIO

PORTARIA Nº 1945
DE 29 DE AGOSTO  DE 2011.

Promove servidor por avaliação de desempenho.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:

o que determina o artigo 16, I, § 1º, do anexo
ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

o que consta no artigo 2º, § 2º  da Resolução
nº 28, de 21 de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.009023/
11-06,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-

liação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03, da
classe Associado, referente ao interstício de 03/04/
2009 a 03/04/2011, em regime de trabalho de Dedica-
ção Exclusiva, o Professor ALEXANDRE LUNA
CANDIDO,  matrícula SIAPE nº 10792261,  lotado
no Departamento de  Morfologia do Centro de Ciênci-
as Biológicas e da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 1946
DE 29 DE AGOSTO  DE 2011

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que consta no Artigo 41 da

Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98;

Considerando o que determina a Resolução
nº 02/08/CONSU;

Considerando o que consta no Processo nº
23113.012158/11-03,

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do   Bibliotecário-Documentalista,
JOSINALDO MANOEL CARDOSO, matrícula SIAPE
nº 16547901,  lotado  no Divisão de Processos Técni-
cos, em regime de 40 horas semanais, admitido em
16/09/2008.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCICIO

PORTARIA Nº 1947
DE 29 DE AGOSTO  DE 2011

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Artigo 20, da Lei

nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que consta no Artigo 41 da

Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98;

Considerando o que determina a Resolução
nº 02/08/CONSU;

Considerando o que consta no Processo nº
23113.005477/09-49,

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório do  Assistente em Administração, HELEN
SHIRLEY MACHADO NOGUEIRA, matrícula SIAPE
nº 16452489,  lotado  no Restaurante Universitário,
em regime de 40 horas semanais, admitido em 28/07/
2008.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCICIO

P O R T A R I A      N°  1948
de   29  de  Agosto    de 2011.

                             Nomeia Assessor do Reitor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto no Art. 9º, II, da Lei 8112, de 11
de dezembro de 1990;

R E S O L V E:
Art.1º - Nomear o Economista, GEOVANIA

MOURA VASCONCELOS, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação 2, Padrão de Vencimento 02,
Matrícula SIAPE Nº 2204769, para exercer o Cargo de
Direção CD-4, de Assessor do Reitor, com exercício de
suas atividades no Centro de Educação Superior a
Distância-CESAD/UFS.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

   P O R T A R I A   Nº   1949
de   29    de   AGOSTO   de 2011.

Designa servidores para compor a Equipe de Apoio
à realização dos Pregões Eletrônicos do Hospital

Universitário.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta no Ofício nº 364/2011/DG/
HU/UFS de 25/08/2011;

R E S O L V E:
Art. 1º- Designar servidores para compor a

Equipe de Apoio à realização dos Pregões Eletrônicos
do Hospital Universitário, no período de um ano, a
partir desta data, composta pelos seguintes servido-
res:

· Alexsandra Siqueira Santos - CPF:
882.366.255-91- Matrícula SIAPE:1510417.

· André Luis Conceição Alves  - CPF:
925.415.425-34- Matrícula SIAPE: 1513563.

· Márcia Patrícia dos Santos   - CPF:
901.388.645-00- Matrícula SIAPE: 1512971.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

    P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  1950
DE  30   DE  AGOSTO    DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta na C.I. nº 024/PROAD/2011,
de 25/08/2011,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Técnico em Contabilidade,

Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão
de Vencimento 16,WELDISON SÁ SANTOS, matrícula
SIAPE nº 0425548, lotado na Tesouraria do Departamen-
to de Recursos Financeiros – TES/DEFIN/PROAD, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, durante o período de 01/09/
2011 a 31/10/2011, pela Coordenação de Atividades
Administrativas da Pró-Reitoria de Administração, fa-
zendo jus à Função Gratificada FG-01.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
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ais e dos problemas delas decorrentes;
CONSIDERANDO o parecer do relator, Consº

ALAN ALMEIDA SANTOS, ao analisar o processo
nº 2739/10-11;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste conselho, em Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E
Art. 1° Aprovar a inclusão da disciplina 401355

- Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, como optativa,
na Matriz Curricular dos Cursos de Graduação em Enge-
nharia Elétrica Habilitações Eletrônica e Eletrotécnica,
com 4 (quatro) créditos, 60 (sessenta) horas.

Parágrafo Único: A disciplina LIBRAS tem a
seguinte ementa: Políticas de educação para surdos.
Conhecimentos introdutórios sobre LIBRAS. Aspec-
tos entre a Língua Brasileira de Sinais e a língua oral.

Art. 2º Alterar código e ementa das discipli-
nas conforme abaixo especificadas:

I. Eletrônica de Potência (107120): “Introdução
à eletrônica de potência e suas aplicações. Características
e princípios de operação de dispositivos semicondutores
de potência. Tipos de comutação. Conversores estáticos
de potência. Considerações de projeto: proteção de dispo-
sitivos, circuitos de comando e dissipação de calor. Proje-
tos aplicativos. Práticas de laboratório”.

II. Geração de Energia Elétrica (107130): “Ge-
ração de energia elétrica e desenvolvimento sustentá-
vel. Centrais hidrelétricas e termelétricas. Geração de
eletricidade. Sistemas solares, eólicos e híbridos.
Energia dos oceanos. Células a combustível. Aspec-
tos técnicos e econômicos da integração da geração
distribuída aos sistemas elétricos de potência”.

III.Automação de Sistemas de Potência
(107140): “Sistemas digitais, configuração de siste-
mas digitais em sistemas de potência. Lógica de pro-
teção de redes. Automação de subestações. Automação
de usinas. Automação de redes de distribuição”.

IV. Controle de Sistemas não Lineares
(107241): “Estabilidade segundo Lyapunov. Funda-
mentos de sistemas não lineares: estabilidade, plano
de fase, linearização por realimentação de saída.
Desacoplamento de perturbações – controlador
“feedback/feedforwad”, projeto de sistema de contro-
le não linear”.

V.Controle de Sistemas Discretos (107160):
“Processamento e conversão de sinais. Modelos ma-
temáticos para análise e síntese de sistemas
amostrados. Representação de sistemas amostrados
por função de transferência e por variáveis de estado.
Controlabilidade, observabilidade e estabilidade de
sistemas amostrados. Análise no domínio do tempo
e da freqüência. Projeto de um sistema de controle
discreto no tempo. Fundamentos de identificação de
sistemas. Noções de controle preditivo e adaptativo”.

VI. Projeto Lógico de Processadores (107150):
“Componentes internos do processador. Organização
do processador. Fluxo de dados e instruções. Projeto
de unidade de controle. Microinstruções e
microprograma. Sequenciador de microprograma.
Arquitetura RISC e CISC. Arquiteturas paralelas. Pro-
gramação Assembly. Projeto aplicativo”.

VII. Sistemas de Comunicação (107170): “Mo-
dulação e transmissão de sinais. Propagação de ondas e
antenas para comunicações. Cálculo de enlace em trans-
missão por radiodifusão. Efeitos do ruído na transmis-
são. Comunicações por satélite. Comunicações ópticas.
Comunicações móveis. Redes de comunicações. Sis-
temas telefônicos. Sistemas de televisão”.

VIII. Modelagem e Simulação (107210): “Mo-
delagem empírica estática por minimização de erro
quadrático, pseudo-inversão, modelagem de fenôme-
nos dinâmicos e determinísticos usando equações
diferenciais e variáveis de estado, técnicas de
integração numérica, modelagem de fenômenos
estocásticos, geradores de números pseudo-aleatóri-
os, métodos de monte-carlo, implementação
computacional de modelos”.

IX. Robótica (107240): “Fundamentos da
tecnologia: arquitetura de um robô industrial; classi-
ficação de robôs; configurações de robôs. Conceitos
de: graus de liberdade e de mobilidade; de volume de
trabalho; de precisão, de repetibilidade e de resolução.
Atuadores; sistemas de transmissão e de controle de
movimento. Órgãos de preensão e ferramentas termi-
nais. Interfase Homem-máquina. Métodos de progra-
mação. Segurança. Cinemática de manipuladores:
transformadas homogêneas; operadores de rotação e
translação; cinemática direta; cinemática inversa.
Jacobianos: Velocidades e forças estáticas. Singulari-
dades. Dinâmica de manipuladores: formulação Euler-
Lagrange, formulação de Newton-Euler; formulação

Generalizada d’Alembert. Geração de Trajetórias.
Sensores em Robótica. Robôs Móveis”.

X. Estágio Supervisionado em Engenharia Elé-
trica II (107194): “Estágio curricular supervisionado de
caráter não obrigatório do curso de Engenharia Elétrica
sob a forma de atividades em unidades industriais,
empresas de engenharia ou instituições de pesquisa”.

Art. 3° O pré-requisito da disciplina Distri-
buição de Energia Elétrica passa a ser a disciplina Ins-
talações Elétrica (107134).

Art. 4° O pré-requisito da disciplina Comu-
nicações Óticas passa a ser a disciplina
Eletromagnetismo (107113).

Art. 5° O pré-requisito para a disciplina
Automação Industrial (107164) no Curso de Graduação
em Engenharia de Produção passa a ser Cálculo IV (105136).

Art. 6° Retificar o código da disciplina Dese-
nho Técnico que passa a ser 101251.

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogam-se as disposições em contrário e altera
as Resoluções n° 64/2008/CONEPE, 65/2008/CONEPE
e 66/2008/CONEPE.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 81/2010/CONEPE
Aprova Tabela de Equivalência dos Cursos de
Graduação em Engenharia Elétrica e dá outras

providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes
na estrutura curricular dos cursos;

CONSIDERANDO que a implantação de um
novo currículo ou a introdução de alterações curricu-
lares atingirá indistintamente todos os alunos dos
cursos;

CONSIDERANDO que devem ser estabeleci-
das regras de adaptação destinadas a evitar prejuízo ao
estudante quanto a duração do seu curso;

CONSIDERANDO o currículo, como um pro-
cesso de construção visando a propiciar experiências
que possibilitem a compreensão das mudanças soci-
ais e dos problemas delas decorrentes;

CONSIDERANDO o parecer do relator, Consº
ALAN ALMEIDA SANTOS, ao analisar o processo
nº 2739/10-11;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste conselho, em Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E
Art.1° Aprovar a Tabela de Equivalência dos

Cursos de Graduação em Engenharia Elétrica – habili-
tações em Eletrônica e Eletrotécnica, de acordo com o
Anexo I desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor a partir
desta data e revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N° 82/2010/CONEPE
Nega provimento a recurso de docente para

Progressão Funcional
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO que o recorrente não apre-
sentou Diploma de conclusão do Doutorado;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 11.344
de 08.09.2006 que dispõe sobre a concessão de grati-
ficação por titulação, que esse direito, só poderá ser
garantido com apresentação do diploma;

CONSIDERANDO o Acórdão 1740/2009/
TCU – 2ª Câmara;

CONSIDERANDO, o parecer do Relator, Consº
FRANCISCO SANDRO RODRIGUES HOLANDA ao
analisar o processo nº 10.248/10-34;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Negar provimento ao recurso inter-

posto pelo professor RENILSON SANTOS OLIVEI-
RA, para Progressão Funcional Vertical.

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N° 83/2010/CONEPE
Nega provimento a recurso para redução de Carga

Horária de encargos didáticos.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO que o recorrente não apre-
sentou documentação pertinente justificando sua so-
licitação em atendimento a legislação vigente;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução
nº 19/2009/CONEPE;

CONSIDERANDO que a matéria passou por
todas as instâncias pertinentes onde obteve parecer
contrário ao pleito;

CONSIDERANDO, o parecer do Relator, Consº
FRANCISCO SANDRO RODRIGUES HOLANDA ao
analisar o processo nº 7968/10-25;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste
Conselho, em sua Reunião Ordinária hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Negar provimento ao recurso inter-

posto pelo professor NEILSON SANTOS MENESES,
para redução de Carga Horária de encargos didáticos.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 84/2010/CONEPE
Aprova o processo de ingresso nas vagas

remanescentes do Concurso Vestibular de 2011 da
UFS por meio da pontuação no ENEM.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUI-
SA E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de
Sergipe, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a necessidade de amplia-
ção de acesso ao Ensino Superior Publico por meio da
utilização dos resultados do Exame Nacional do En-
sino Médio (ENEM) para a seleção dos ingressantes
nas vagas remanescentes do Concurso Vestibular de
2011 da UFS;

CONSIDERANDO a ampliação das taxas de
ocupação de vagas remanescentes;

CONSIDERANDO a ampliação da mobilida-
de dos estudantes nas diferentes unidades da federação;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº ANTONIO CARVALHO DA PAIXÃO, ao ana-
lisar o processo Nº 16.166/10-94;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária hoje realizada,

RESOLVE
Art. 1º Aprovar a ocupação das vagas rema-

nescentes do Concurso Vestibular de 2011 por meio
do uso da pontuação do Exame Nacional de Ensino
Médio - ENEM para todos os campi da UFS, definidas
após a matrícula institucional.

DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS
Art. 2º Para concorrer às vagas remanescentes,

o estudante deverá utilizar os resultados do ENEM,
como fase única, sem prejuízo de eventual realização
de exame de aptidão para áreas específicas, observan-
do os procedimentos próprios de inscrição e publica-
dos em edital específico.

Art. 3º A inscrição dos candidatos deverá ser
realizada pelo estudante exclusivamente pela internet.

Parágrafo Único: Não serão reservadas vagas
para as políticas afirmativas da UFS.

DA SELEÇÃO, DIVULGAÇÃO DOS RESUL-
TADOS E MATRÍCULA DOS APROVADOS

Art. 4º A seleção dos candidatos para ocupa-
ção das vagas remanescentes será realizada com base
na soma das notas obtidas pelos estudantes na edição
do ENEM do ano de 2010.

Art. 5º Encerradas as inscrições, com base nas
vagas disponibilizadas, nas notas do Exame e nas op-
ções dos estudantes, será publicado o resultado em uma
lista de selecionados por curso, ordenada mediante clas-
sificação decrescente da soma das notas do ENEM.

Art. 6º Os candidatos serão selecionados em
apenas uma das opções de curso, observada a soma
das notas do ENEM, bem como o limite de vagas dis-
poníveis.

Art. 7º No caso de notas idênticas, o desem-
pate será determinado de acordo com a seguinte or-
dem de critérios: i) maior nota na prova de Linguagens
e Códigos e suas Tecnologias; ii) maior nota na prova
de Matemática e suas Tecnologias; iii) maior nota na



ASCOM UFSCidade Universitária,09 de  Setembro  de 2011ASCOM UFS Cidade Universitária, 09 de Setembro  de 201112

P  O  R  T  A  R  I  A   Nº  1951
DE  30     DE   AGOSTO   DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.013528/
11-58/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Professor Associado, Ní-

vel 01, AMÉLIA MARIA RIBEIRO DE JESUS, matrí-
cula SIAPE n.º 0285930, lotado no Departamento de
Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde
– DME/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, para responder, interinamente, pelo Progra-
ma de Pós-Graduação em Biologia Parasitária – PROBP/
POSGRAP, durante o período de 24/08/2011 a 04/09/
2011, em virtude do afastamento do Titular, para exer-
cer atividades acadêmicas, a serem realizadas em São
Paulo e no estado do Pará.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA No  1952
 de   30     de   AGOSTO  de 2011

Autoriza servidora a se afastar do País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.011404/11-74,

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus para CAPES, da servidora MARIA NEIDE
SOBRAL, Professora Associada 01 matrícula SIAPE
nº. 21770931, lotada no Departamento de Educação
do Centro de Educação e Ciências Humanas, para cur-
sar pós-doutorado em Tecnologias da informação e
comunicação, pelo período 21/09/2011 a 01/08/2012,
na Universidade Aberta de Lisboa, na cidade de Lis-
boa, Portugal.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União

.PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

  P  O  R  T  A  R  I  A     Nº  1953
DE  30  DE  AGOSTO   DE  2011.

     Declara Isenção de Imposto de Renda.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no artigo 6º, incisos XIV

e XV, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988 (com redação dada pela
Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004), artigo 7º da Lei
nº 8.541/92, e artigo 40 do Decreto nº 1.041/94 (conforme
o registro da Junta Médica desta Universidade),

Considerando o que consta do Processo nº
23113.007258/11-09/UFS,

    R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Declarar isento de pagamento do Im-

posto de Renda sobre os rendimentos provenientes da
pensão, a senhora TEREZA MARIA CAVALCANTE
SANTOS, viúva do ex-servidor, Antônio Fernando Sou-
za Santos, falecido em 25/07/1994, no cargo de Fotógra-
fo, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 1,
Padrão de Vencimento 14, matrícula SIAPE nº 0425210,
do Quadro Inativo de Pessoal desta Universidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
          Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

         REITOR

     PORTARIA No  1954
de   30   de  AGOSTO   de 2011

Autoriza servidora a se afastar do País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.013049/11-03,

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, da servidora RAQUEL MARQUES
CARRIÇO FERREIRA, Professora Assistente 01,
matrícula SIAPE nº. 18209786, lotada no Departamen-
to de Comunicação Social do Centro de Educação e
Ciências Humanas, para apresentação de trabalho in-
titulado:, “A influência dos meios de comunicação
social: breve histórico do desenvolvimento da litera-
tura dos “efeitos dos media”, pelo período 04/10/2011
a 14/10/2011,  no Congresso Internacional de História
dos Media e do Jornalismona Universidade Nova de
Lisboa, na cidade de Lisboa, Portugal.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

      PORTARIA No   1955
de 30     de AGOSTO    2011

Autoriza servidor a se afastar do País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.013277/11-20,

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor MÁRIO EVERALDO DE
SOUZA, Professor Adjunto 04, matrícula SIAPE nº.
4264925, lotado no Departamento de Física do Cen-
tro de Ciências Exatas e Tecnologia, para apresentação
de trabalho intitulado: “An alternative model for the
rotation of spiral galaxies”, pelo período 04/09/2011
a 09/09/2011, no San Marino Workshop on
Astrophysics and Cosmology, da Ruggero Maria
Santilli Foundation, na cidade de San Marino, Itália.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

 PORTARIA  No 1956
 de  30    de  AGOSTO   de 2011

Autoriza servidor a se afastar do País.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.013042/11-56,

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor DIVALDO PEREIRA DE
LYRA JUNIOR, Professor Adjunto 03, matrícula
SIAPE nº. 13151216, lotado no Departamento de Fi-
siologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde,
para apresentação de trabalho intitulado:
“Comunicación, herramienta para la mejora de la
calidad de los servicios farmacéuticos y de la relación
paciente-farmaceutico”, pelo período de 03/10/2011
a 05/10/2011, na XVII Jornadas de Farmacia
Hospitalaria, VIII Jornadas Académicas del Diploma
de Especialista em Farmacia Hospitalaria, IV Jornadas
Rioplatenses de Farmacia Hospitalaria e no III
Congreso de Ciencias Farmacéuticas, na cidade de
Montevidéu, Uruguai.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

PORTARIA Nº. 1957
de 30  de  AGOSTO   de 2009.

Homologa resultado de Concurso Público de
Provas e Títulos.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta no Processo nº. 23113.006113/
11-82/Departamento de Biociências/ Campus Univer-
sitário Prof. Alberto Carvalho;

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso

Público de Provas e Títulos, objetivando o preenchi-
mento de vagas para o Cargo de Professor Efetivo, Nível

I, conforme Edital nº. 012/2011, publicado no D.O.U.
em 11/05/2011, para o Departamento de Biociências/
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, cuja
Matéria de Ensino, Cargo, Regime de Trabalho, candi-
datos aprovados e média final estão relacionados na
ordem que se segue:
Matéria de Ensino: Bioquímica, Biofísica, Genética,
Biologia Geral
Cargo: Adjunto
RT: Dedicação Exclusiva
1º lugar: Luciane Moreno Storti de Melo – 75,53
2º lugar: Patrícia Maria Oliveira Pierre Castro – 74,65
1º lugar: Cláudio Roberto Nobrega Amorim – 68,41
1º lugar: Wendell Vilas Boas Santos – 65,01

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

 PORTARIA nº  1958
de  30   de   AGOSTO    de 2011

Remove servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta na CI nº 024/2011/CULTART
DE 15/08/11,

R E S O L V E:
Art. 1º - Remover a Assistente em Adminis-

tração, MARIA DE FÁTIMA SANTANA VIEIRA,
matrícula SIAPE nº 0425536, Regime de Trabalho de
40 horas semanais, do Restaurante Universitário –
RESUN/PROEST para a Divisão de Artes Visuais –
DIARVIS/CULTART.

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº 1959
DE  30  DE AGOSTO DE  2011.

Designa servidor.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta na C.I. nº 077/COPGD/2011,
de 24/08/2011,

 R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
2, Padrão de Vencimento 02, ANSELMO GUIMARAES,
matrícula SIAPE nº 1642170, lotado na Coordenação
de Pós-Graduação da Pró Reitoria de Pós Graduação e
Pesquisa – COPGD/POSGRAP, em regime de trabalho
de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, inte-
rinamente, nos dias 29 e 30 de agosto de 2011, pela
Coordenação de Pós-Graduação – COPGD/POSGRAP,
em virtude do afastamento do Titular, para participar
do II Workshop NE em Biotecnologia, a ser realizado
na cidade de Fortaleza-CE.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 PORTARIA  nº  1960
De   30   de  AGOSTO    De 2011

Remove servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do o que consta na CI nº 59/2011/CCSA de 08/08/11,

R E S O L V E:
Art. 1º - Remover o Assistente de Tecnologia

da Informação, SILVIO NEVES FARIAS, matrícula
SIAPE nº 0403117, Regime de Trabalho de 40 horas
semanais, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas –
CCSA para o Núcleo de Turismo – NTU/CCSA.

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
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R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a alteração do código da dis-

ciplina Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, de
401355 para 508145, no Currículo do Curso de Gra-
duação em Administração Bacharelado, do Campus
Universitário Prof. Alberto Carvalho.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e altera a
Resolução nº 07/2010/CONEPE.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO N° 76/2010/CONEPE
Institui o Programa de Professor Colaborador

Voluntário.
O CONSELHO DE ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a Lei n° 9.608, de 18 de
fevereiro de 1998, a qual dispõe sobre o serviço vo-
luntário, prestado em favor de entidades públicas;

CONSIDERANDO que a matéria devidamen-
te analisada e referendada pela Gerencia de Recursos
Humanos;

CONSIDERANDO, o parecer do Relator, Consº
OLÍVIO ALBERTO TEIXEIRA, ao analisar o proces-
so nº 12.313/10-75;

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste Con-
selho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Instituir, no âmbito da Universidade

Federal de Sergipe, o Programa de Professor Colabora-
dor Voluntário – PPCV que consistirá na execução de
pelo menos uma das atividades básicas de ensino, pes-
quisa ou extensão, por professores fora do quadro per-
manente da universidade, nos termos desta Resolução.

Art. 2° O PPCV aceitará, mediante adesão, a
realização de atividades a serem executadas por inte-
ressados que preencham os seguintes requisitos:

I. ser docente, aposentado, ou sem vínculo
com a UFS;

II. ser portador de bolsa de pesquisa ou pes-
quisador vinculado à outras instituições, com
anuência das mesmas;

III. ser profissional de reconhecida competên-
cia na sua área de atuação;

IV. ter o Plano de Trabalho aprovado e aceito pe-
las instâncias deliberativas dos órgãos da UFS aos quais
ficarem vinculados, conforme as respectivas normas.

Art. 3° As atividades correspondentes ao Pro-
grama de Professor Colaborador Voluntário serão, sem
exceção, de caráter voluntário, não cabendo a UFS:

I. admissão de vínculo empregatício;
II. obrigação de natureza trabalhista e

previdenciária ou responsabilidade de remuneração;
III. responsabilidade de indenização, reclama-

da pelos executantes, por eventuais danos ou prejuí-
zos decorrentes das atividades desenvolvidas.

Art. 4° O interessado em aderir ao PPCV for-
malizará requerimento acompanhado de Plano de Tra-
balho e Curriculum Vitae, que será submetido ao
Conselho Departamental ou do Núcleo ao qual estará
vinculado, para análise e aprovação, quando deve ser
indicado o professor efetivo para acompanhamento
das atividades a serem desenvolvidas.

Art. 5° Compõem o Plano de Trabalho do
interessado em ingressar no PPCV:

I. especificação clara e objetiva das ativida-
des que pretende realizar;

II. período que pretende executar as ativida-
des, bem como a disponibilidade de tempo semanal
ou mensal para a realização das mesmas, e,

III. relatório das atividades realizadas, no caso
de renovação.

Parágrafo Único: Após ser submetido ao Con-
selho Departamental ou de Núcleo do órgão ao qual
estará vinculado, é necessário a apreciação pelo Con-
selho de Centro correspondente ou pela Coordenação
de Pós-Graduação (COPGD).

Art. 6° A condição de Professor Colaborador
Voluntário será formalizada, após a aprovação de que
trata os artigos anteriores, mediante a celebração de
Termo de Adesão, a ser firmado entre o Professor
Colaborador Voluntário e a UFS, dele devendo cons-
tar, obrigatoriamente:

I. qualificação das partes;
II. descrição das atividades a serem desenvolvidas;
III. condições específicas do exercício das

funções de que trata a alínea anterior, quanto à eventu-
al utilização de bens da UFS;

IV. prazo de duração das atividades acadêmicas;
V. cláusula expressa na forma do disposto no art. 3°.
§ 1° O docente que firmar Termo de Adesão,

na forma do art. 6°, será denominado Professor Cola-
borador Voluntário.

§ 2° O Termo de Adesão será registrado junto
à Gerência de Recursos Humanos, que se encarregará
de sua publicação no Boletim de Serviço da UFS.

§ 3° O prazo de duração do termo de Adesão
será de no máximo, 01(um) ano, renovável por igual
período, mediante previa manifestação do Conselho
Departamental ou de Núcleo e do respectivo Conse-
lho de Centro ou COPGD, com base no relatório das
atividades realizadas.

Art. 7° O Professor Colaborador Voluntário
poderá utilizar bens da UFS para realização de projeto
específico, devendo o Termo de Adesão prever as con-
dições dessa utilização, sem prejuízo daquelas pre-
vistas no art. 3° desta Resolução.

Parágrafo Único: Fica sob encargo do Chefe do
Departamento ou Coordenador de Núcleo, a respon-
sabilidade pelo controle de uso dos bens da UFS por
Professor Colaborador Voluntário no exercício de suas
atividades acadêmicas.

Art. 8° Será vedado aos participantes do PPCV
o exercício de cargo de direção ou função de confiança
na UFS, bem como o exercício de atividades específi-
cas de docentes e técnicos administrativos, não pre-
vistas no termo de adesão.

Parágrafo Único: O Professor Colaborador Volun-
tário poderá participar como convidado, com direito a voz,
nas reuniões de suas respectivas unidades acadêmicas.

Art. 9° Será assegurado ao Professor Colabora-
dor Voluntário o acesso a laboratórios, bibliotecas e en-
dereço institucional, inclusive o eletrônico, bem como
o direito de uso de sua denominação para fins externos.

Art. 10. Durante a vigência do Termo de Adesão,
os Professores Colaboradores Voluntários estarão sujei-
tos ao cumprimento de todas as normas institucionais,
tanto as de ordem geral quanto aquelas especificamente
relacionadas com as atividades que desempenham.

Art. 11. A Universidade Federal de Sergipe terá
propriedade conjunta com o Professor Colaborador
Voluntário de sua produção científica ou tecnológica
durante a vigência do Termo de Adesão.

Art. 12. O Professor Colaborador Voluntário,
deverá apresentar relatório das atividades desempe-
nhadas ao final do período de adesão, o qual deverá ser
apreciado pelas instâncias que aprovaram o seu Plano
de Trabalho.

Art. 13. O Professor Colaborador Voluntário,
após aprovação do relatório das atividades previstas
no Termo de Adesão, fará jus ao certificado emitido
pelo Chefe do órgão envolvido e pelo Reitor da UFS.

Parágrafo Único: O certificado deverá contem-
plar a atividade executada e a carga horária utilizada
no seu desenvolvimento de uma das atividades de
ensino, pesquisa ou extensão.

Art. 14. As normas constantes nesta Resolu-
ção se aplicam também ao Professor Colaborador
Voluntário de Educação Básica.

Art. 15. Os casos omissos nesta Resolução
serão resolvidos pelo CONEPE ou CONSU, confor-
me sua natureza.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor nes-
ta data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 77/2010/CONEPE
Altera código da disciplina LIBRAS, na Matriz

Curricular dos Cursos de Graduação do Campus de
Laranjeiras.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA
E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº
06/2010/DEAPE/PROGRAD solicitando correção no
código da disciplina;

CONSIDERANDO que a codificação de disci-
plinas é uma prerrogativa da Pró-Reitoria de Graduação;

CONSIDERANDO que as disciplinas têm
codificação distinta entre os campi da UFS;

CONSIDERANDO que o código atribuído para
o Campus Laranjeiras já existe para outra disciplina;

CONSIDERANDO o parecer dos respectivos
Relatores, ao reanalisar os processos nº 6119/10-88,
6120/10-67, 6562/10-95, 6855/10-63 e 7113/10-37;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime

deste Conselho, em Reunião Ordinária, hoje realizada,
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a alteração do código da dis-

ciplina Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS de
603106 para 603090 nos Currículos dos Cursos de
Graduação do Campus de Laranjeiras.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e altera as
Resoluções nº 14, 16, 17, 18 e 31/2010/CONEPE.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 78/2010/CONEPE
Altera as Resoluções nº 40/2007 e 21/2009/CONEPE.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA
E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a exigência estabele-
cida na Resolução nº 21/2009/CONEPE está em con-
tradição com o limite previsto para matrícula em dis-
ciplinas eletivas;

CONSIDERANDO o grande número de
indeferimentos de transferência interna o que ocasio-
nou diversas ações judiciais determinando que a UFS
desconsiderasse a exigência prevista na Resolução nº
21/2009/CONEPE

CONSIDERANDO a proposta apresentada
pelo DCE;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº ANTONIO CARVALHO DA PAIXÃO, ao ana-
lisar o processo nº 12.172/10-45;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a alteração do Art. 18 da Re-

solução 40/2007/CONEPE que passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 18. Havendo vagas ociosas será permiti-
da a solicitação de transferência interna de alunos entre
dois cursos de graduação de quaisquer áreas do conhe-
cimento, desde que o aluno tenha cursado um míni-
mo de 8% (oito por cento) de carga horária  obrigatória
do curso pretendido”

Art. 2º Aprovar alteração do Art. 6º, § 1º do
Art. 10 e Art. 12 da Resolução 21/2009/CONEPE que
passam a ter a seguinte redação:

“Art. 6º As vagas ociosas verificadas em um
semestre letivo nos cursos de graduação deverão ser
disponibilizadas em edital especifico para a ocupa-
ção de vagas ociosas.

Parágrafo Único: as vagas destinadas ao Pro-
cesso Seletivo (Vestibular) que remanescerem após o
vencimento do prazo limite das chamadas comple-
mentares serão disponibilizadas para ocupação atra-
vés do Edital de Ocupação de Vagas Ociosas.

Art. 10. ...
§ 1º Para habilitar-se a uma vaga na primeira

etapa, o aluno deverá estar regularmente matriculado
em curso de graduação, não ter ainda se beneficiado de
transferência interna, externa ou ingresso como porta-
dor de diploma, ter cursado um mínimo de 8% (oito
por cento) de carga horária obrigatória do curso pre-
tendido e formalizar sua solicitação nos prazos e ter-
mos definidos em edital específico.

Art. 12. A segunda etapa será destinada à trans-
ferência, para a UFS, de alunos regularmente matricu-
lados em outras instituições de ensino superior naci-
onais, no mesmo curso.”

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e altera as
Resoluções nº 40/2007/CONEPE e 21/2009/CONEPE.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 80/2010/CONEPE
Aprova alterações no Projeto Pedagógico dos Cursos

de Graduação em Engenharia Elétrica e dá outras
providências.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA
E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes
na estrutura curricular dos cursos;

CONSIDERANDO o estabelecido pela Reso-
lução 84/2009/CONEPE;

CONSIDERANDO o currículo, como um pro-
cesso de construção visando a propiciar experiências
que possibilitem a compreensão das mudanças soci-
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PORTARIA  No 1961
de  31   de  AGOSTO    de 2011

                     Autoriza servidora a se afastar do País.
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
no uso de suas atribuições legais e,

considerando o disposto na portaria nº 188
de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.012233/11-19,

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, da servidora CARLA MARIA
FURUNO RIMKOS, Professora Adjunta 01, matrícu-
la SIAPE nº. 16840535, lotada no Núcleo de Arquite-
tura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras, para apre-
sentação de trabalho intitulado: “Aplicações de Siste-
mas Algorítmicos  na Análise das Fachadas dos Casa-
rões do Centro Histórico de Laranjeiras”, pelo período
14/11/2011 a 21/11/2011, no XV SIGraDi Congreso de
La Sociedad Ibero Americana de Grafica Digital-Cul-
tura Aumentada, na cidade de Santa Fé, Argentina.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

Reitor em Exercício

    PORTARIA  No  1962
de  31   de  AGOSTO    de   2011

Autoriza servidor a se afastar do País.
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
no uso de suas atribuições legais e,

considerando o disposto na portaria nº 188
de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº
23113.013041/11-93,

RESOLVE:
Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor CARLOS ANSELMO
LIMA, Médico-Área, matrícula SIAPE nº. 11036371,
lotado no Hospital Universitário, para missão de tra-
balho, pelo período 19/09/2011 a 05/10/2011, no 2011
European Multidisciplinary Cancer Congress, na ci-
dade de Estocolmo, Suécia.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

Reitor em Exercício

  P O R T A R I A   Nº  1963
  DE   31   DE    AGOSTO   DE  2011

Prorroga prazo para Comissão
concluir trabalhos.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
no uso de suas atribuições legais e,

considerando a solicitação da Presidente da
Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº
1.414 de 28/06/11, em expediente datado de 31/08/11,

considerando o disposto no Parágrafo Único
do Art. 145, da Lei nº 8.112, de 11.12.90,

R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias a

partir de 03/09/11 o prazo para que a Comissão de
Sindicância, instituída pela Portaria acima referida,
conclua os trabalhos referentes ao Processo nº
23113.001428/11-14.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Prof. Dr. ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

REITOR EM EXERCÍCIO

P O R T A R I A      N°   1964
de    01  de  setembro  de 2011.

                             Designa Fiscal de Contrato.
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que
consta nos autos do Processo n° 23113.006632/11-50;

R E S O L V E:
Art. 1º- Designar o Engenheiro-Área, Nível de

Classificação E, Nível de Capacitação 1, Padrão de
Vencimento 02, JEFFERSON DE MENEZES TORRES,
Matrícula SIAPE n° 1445848, lotado no Departamen-
to de Obras e Fiscalização – DOFIS/PREFCAMP, como
Fiscal do Contrato n° 1511.113/2011-UFS, referente à
contratação da firma RGM Construções Ltda. para o
cercamento da Cidade Universitária “Professor José
Aloísio de Campos”.

Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização
do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências
funcionais do fiscal, substituindo-o, o Engenheiro-
Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação
2, Padrão de Vencimento 02, MANOEL FERNANDO
FREIRE CABRAL, Matrícula SIAPE n° 1643178,
lotado na Divisão de Construção e Fiscalização-
DICOF/DOFIS.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO Nº 28/2011/CONSU
Aprova a criação do Programa de Bolsas de

Pesquisa para Docentes e Técnicos Administrativos
da UFS - MAGIS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-
sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a proposta apresentada
pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa;

CONSIDERANDO a necessidade de apoiar as
atividades de pesquisa de docentes e técnicos admi-
nistrativos pertencentes ao quadro efetivo da UFS que
ainda não dispõem de apoio formal de agências de
fomentos à pesquisa e de pós-graduação;

CONSIDERANDO, o parecer do Relator, Conso

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA, ao
analisar o processo 6849/11-41;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unanime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1º Criar o Programa de Bolsas de Pes-

quisa para Docentes e Técnicos Administrativos da
UFS (MAGIS) regido nos termos do Regulamento
constante dos Anexos desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data e ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de maio de 2011
REITOR Prof. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 28/2011/CONSU
ANEXO I

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE BOL-
SAS DE PESQUISA PARA DOCENTES E TÉCNICOS
ADMINISTRATIVOS DA UFS – MAGIS

DOS OBJETIVOS
Art. 1° O Programa de Bolsas de Pesquisa

para Docentes e Técnicos Administrativos da UFS
(MAGIS) tem como objetivos:

I. apoiar as atividades de pesquisa de docentes
e técnicos administrativos pertencentes ao quadro efe-
tivo da UFS que ainda não dispõem de apoio formal de
agências de fomentos à pesquisa e pós-graduação;

II. contribuir para a consolidação da estrutura
de registro e de avaliação interna da produção cientí-
fica e tecnológica da UFS.

Parágrafo Único: O instrumento básico do
MAGIS é a concessão de auxílio financeiro sob a for-
ma de bolsa de pesquisa, associado ao desenvolvi-
mento de projeto de pesquisa do servidor.

DOS VALORES E QUANTIDADES DE BOLSAS
Art. 2° O quantitativo de parcelas de bolsas

de pesquisa disponibilizado pelo MAGIS e os valores
fixados serão divulgados anualmente pela Pró-Reito-
ria de Pós-Graduação e Pesquisa (POSGRAP).

§ 1° As bolsas serão concedidas respeitan-
do-se a disponibilidade financeira indicada pela
COPRO/COGEPLAN da UFS e a classificação das
solicitações submetidas pelos servidores.

§ 2° O quantitativo anual de parcelas de
bolsas disponíveis será distribuído eqüitativamente
entre os dois semestres civis do ano.

§ 3° O quantitativo de parcelas de bolsas não
concedido no primeiro semestre será incorporado ao

quantitativo de parcelas de bolsas disponibilizado
para o segundo semestre do mesmo ano civil.

§ 4° O valor de cada uma das parcelas da
bolsa de pesquisa é fixado em 50 % (cinqüenta por
cento) do valor da bolsa de mestrado fixada pela
CAPES para a Demanda Social.

DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA O
SOLICITANTE

Art. 3° O docente ou técnico administrati-
vo, para solicitar auxílio do MAGIS, deverá:

I. pertencer ao quadro efetivo da UFS;
II. não ser credenciado como docente perma-

nente em núcleo de pós-graduação da UFS que seja
apoiado pelo Programa de Apoio à Pós-Graduação da
CAPES (PROAP);

III. não receber bolsa de produtividade em pes-
quisa, ou de desenvolvimento tecnológico, ou equiva-
lente, do CNPq ou de qualquer  outra instituição;

IV. não receber bolsa de estudos, ou equiva-
lente, da CAPES ou de qualquer outra instituição;

V.não estar recebendo recursos oriundos de
atividades desenvolvidas em cursos de pós-gradua-
ção lato sensu;

VI. estar apto a ser beneficiado por programas
institucionais de apoio à pesquisa e à pós-graduação
mantidos pela UFS em atendimento às exigências do
artigo 13 desta Resolução;

VII. estar adimplente com as obrigações aca-
dêmicas com a UFS tais como: diários de classe de
disciplinas de educação básica, graduação e pós-gra-
duação, pareceres de projetos e relatórios de PIBIC e de
PIBITI, relatórios finais de cursos de pós-graduação
lato sensu, relatórios de atividades desenvolvidas em
afastamentos para eventos científicos, capacitação,
estágios e missões de trabalho ou de serviço, relatório
de atividades desenvolvidas devido a programas ins-
titucionais de apoio a atividades de pesquisa e pós-
graduação, Relatório de Atividades Docentes (RAD) e
o Plano de Atividades Docentes (PAD);

VIII. possuir currículo na Plataforma Lattes
atualizado no mês em que fizer a solicitação;

IX. apresentar o currículo Lattes impresso dire-
tamente da Plataforma Lattes do CNPq e assinado em
todas as páginas e planilha de pontuação do currículo
Lattes, correspondente à produção científica e
tecnológica do ano da solicitação do auxílio e dos cinco
anos civis anteriores, em formulário próprio da COPES/
POSGRAP, também assinada em todas as páginas;

X. apresentar projeto de pesquisa devidamen-
te cadastrado no SIRPE contendo os seguintes tópi-
cos: introdução, objetivos, metodologia, resultados
esperados, bibliografia e cronograma;

XI. apresentar as permissões e autorizações
especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a
execução do projeto;

XII. apresentar a solicitação em formulário
próprio disponibilizado pela COPES/POSGRAP;

XIII. entregar todos os documentos solicita-
dos por ocasião da inscrição, no prazo estabelecido
em calendário anual do MAGIS, na COPES/POSGRAP.

Parágrafo Único: O docente ou técnico admi-
nistrativo poderá ser beneficiado com concessão de
parcelas de Bolsas de Pesquisa do MAGIS uma única
vez a cada ano civil.

DOS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA
CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA

Art. 4° A Comissão de Pesquisa da
POSGRAP será responsável pela gestão e acompanha-
mento do MAGIS.

Parágrafo Único: A Comissão de Pesquisa da
POSGRAP terá a Coordenação de Pesquisa (COPES)
como Secretaria Executiva do MAGIS.

Art. 5° São atribuições da Comissão de Pes-
quisa da POSGRAP na gestão do MAGIS:

I. julgar as solicitações, utilizando os critéri-
os e procedimentos indicados nos artigos 6º a 10;

II. manter arquivo atualizado com as infor-
mações administrativas referentes às concessões de
auxílio;

III. acompanhar e avaliar permanentemente o
desenvolvimento do MAGIS.

Art. 6° O quantitativo semestral disponível
de parcelas de bolsas de pesquisa do MAGIS será dis-
tribuído proporcionalmente ao número de solicitantes
qualificados com projetos de pesquisa enquadrados
em cada uma das seguintes grandes áreas de conheci-
mento:

I. Ciências Exatas e Tecnologia (Ciências Exa-
tas e da Terra, e Engenharias e Computação);

II. Ciências da Vida (Ciências Agrárias, Ciên-
cias Biológicas e Ciências da Saúde), e,
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Art. 7º Incluir na Resolução nº 87/2009/
CONEPE a disciplina 210701 - Sociologia e Extensão
Agropecuária com 4 créditos, carga horária de 60 h, P.E.L.
2.02.0 e sem pré-requisito, com a seguinte ementa:

“Introdução a Sociologia. Objeto de estudo da
Sociologia. Sociologia Rural: conceitos básicos, carac-
terísticas sociológicas do meio rural. As classes soci-
ais no campo. Breve histórico da Agricultura brasileira.
Modernização do campo e Agricultura Familiar. A es-
trutura agrária. O desenvolvimento rural sustentável.
A Extensão Rural: origens, histórico e fundamentos da
extensão no Brasil. As mudanças na extensão rural e
assistência técnica. Política Nacional de Assistência
Técnica e Extensão Rural. Estratégicas Metodológicas.
A extensão rural e agropecuária em Sergipe”.

Art. 8º Corrigir, na Resolução nº 88/2009/
CONEPE, onde consta Gestão de Agronegócio passa a
ser denominada Gestão Agroindustrial (210481).

Art. 9º Substituir o código da disciplina Bio-
logia Geral para 201211, no primeiro período
curricular.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em contrario e alte-
ra as Resoluções nº 86, 87 e 88/2009/CONEPE.

Sala das Sessões, 26 de julho de 2010
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO Nº 70/2010/CONEPE
Substitui disciplina na Estrutura Curricular do

Curso de Graduação em Medicina Veterinária.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que foram identificados
erros na codificação de algumas disciplinas na
Departamentalização do Departamento de Engenharia
Agronômica;

CONSIDERANDO a necessidade de uma atu-
ação flexível e dinâmica do Departamento de Enge-
nharia Agronômica visando o acompanhamento e a
evolução do conhecimento;

CONSIDERANDO o parecer da Relatora,
Consª LEDJANE SILVA BARRETO, ao analisar o pro-
cesso nº 10.379/10-11

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E
Art. 1º Substituir a disciplina 210469 por

210701 – Sociologia e Extensão Agropecuária, na
Resolução nº 68/2009/CONEPE do Projeto Pedagógi-
co do Curso de Medicina Veterinária.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e altera a
Resolução nº 68/2009/CONEPE.

Sala das Sessões, 26 de julho de 2010
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO Nº 71/2010/CONEPE
Aprova a inclusão da disciplina 401355 – LIBRAS,

na Matriz Curricular do Curso de Sistemas de
Informação do Campus de São Cristóvão como

optativa e dá outras providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a deliberação do
Colegiado do Curso de Sistemas de Informação em
reunião extraordinária realizada no dia 19.05.2010;

CONSIDERANDO a deliberação do Conse-
lho do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia em sua
reunião ordinária realizada em 22.06.2010;

CONSIDERANDO a Resolução nº 84/2009/
CONEPE que determina a inclusão da disciplina Lín-
gua Brasileira de Sinais (LIBRAS), como obrigatória no
currículo dos cursos de licenciatura e de Fonoaudiolo-
gia e, como optativa para todos os outros cursos da UFS;

CONSIDERANDO o parecer da Relatora,
Consª MANUELA RAMOS DA SILVA, ao analisar o
processo nº 9106/10-42;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em Reunião Ordinária, hoje realizada,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inclusão da disciplina

401355 - Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, na
Matriz Curricular do Curso de Graduação em Siste-
mas de Informação, com 4 (quatro) créditos, com
60(sessenta) horas, como disciplina optativa.

Parágrafo Único: A disciplina tem a seguinte

ementa: Políticas de Educação para surdos. Conheci-
mentos introdutórios sobre LIBRAS. Aspectos dife-
renciais entre LIBRAS e a Língua Oral de LIBRAS.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 72/2010/CONEPE
Aprova a inclusão da disciplina 401355 – LIBRAS,

o aumento da carga horária total do Curso de
Graduação em Enfermagem Licenciatura e dá outras

providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a deliberação do Colegiado
de Enfermagem em reunião ordinária realizada;

CONSIDERANDO a deliberação do Conse-
lho do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde em
reunião ordinária no dia 27.07.2010;

CONSIDERANDO a Resolução nº 84/2009/
CONEPE que determina a inclusão da disciplina Lín-
gua Brasileira de Sinais (LIBRAS), como obrigatória no
currículo dos cursos de licenciatura e de Fonoaudiolo-
gia e, como optativa para todos os outros cursos da UFS;

CONSIDERANDO, o parecer da Relatora,
Consª MANUELA RAMOS DA SILVA, ao analisar o
processo nº 10903/10-18;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em Reunião Ordinária, hoje realizada,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inclusão da disciplina

401355 - Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, como
obrigatória, no 5º período da Matriz Curricular do
Curso de Graduação em Enfermagem Licenciatura, do
Campus de São Cristóvão, com 4 (quatro) créditos e
60 (sessenta) horas.

Parágrafo Único: A disciplina LIBRAS tem a
seguinte ementa: Políticas de educação para surdos.
Conhecimentos introdutórios sobre LIBRAS. Aspec-
tos entre a Língua Brasileira de Sinais e a língua oral.

Art. 2º Alterar o Art. 4º da Resolução 17/93/
CONEP que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º O Curso de Graduação em Enferma-
gem, que conferirá o grau de Enfermeiro, será ministra-
do na modalidade Bacharelado, com duração mínima
de 4,5 (quatro e meio) anos e máxima de 8 (oito) anos
letivos,  com carga horária de 3.990 (três mil novecen-
tas e noventa) horas, compreendendo 266 (duzentos e
sessenta e seis) créditos, sendo 254 (duzentos e cin-
qüenta e quatro) obrigatórios e 12 (doze) optativos, e,
na modalidade Licenciatura, com duração mínima de 5
(cinco) anos e máxima de 8 (oito) anos letivos, com
carga horária de 4.440 (quatro mil quatrocentas e qua-
renta) horas, correspondendo a 296 (duzentos e noven-
ta e seis) créditos, sendo 284 (duzentos e oitenta e qua-
tro) obrigatórios e 12 (doze)  optativos”.

Parágrafo Único: Retificar a redação do pre-
âmbulo do Anexo II da referida Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em contrário e alte-
ra a Resolução nº 17/93/CONEP.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 73/2010/CONEPE
Aprova a inclusão da disciplina 401355 – LIBRAS,

na Matriz Curricular do Curso de Graduação em
Ciências Contábeis do Campus de São Cristóvão

como optativa e dá outras providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a deliberação do
Colegiado do Curso de Ciências Contábeis em reu-
nião Ordinária realizada no dia 04.03.2010;

CONSIDERANDO a Resolução nº 84/2009/
CONEPE que determina a inclusão da disciplina Lín-
gua Brasileira de Sinais (LIBRAS), como obrigatória no
currículo dos cursos de licenciatura e de Fonoaudiolo-
gia e, como optativa para todos os outros cursos da UFS;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº ALAN ALMEIDA SANTOS, ao analisar o pro-
cesso nº 4422/10-55;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em Reunião Ordinária, hoje realizada,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inclusão da disciplina

401355 - Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, na

Matriz Curricular do Curso de Graduação em Ciências
Contábeis, com 4 (quatro) créditos, com 60(sessenta)
horas, como disciplina optativa.

Parágrafo Único: A disciplina LIBRAS tem a
seguinte ementa: Políticas de educação para surdos.
Conhecimentos introdutórios sobre LIBRAS. Aspec-
tos entre a Língua Brasileira de Sinais e a língua oral.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 74/2010/CONEPE
Aprova a inclusão da disciplina 401355 – LIBRAS,

o aumento da carga horária total do Curso de
Graduação em Ciências Biológicas Licenciatura do
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho e dá

outras providências.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a deliberação do
Colegiado de Ciências Biológicas em Reunião Extra-
ordinária realizada no dia 22.03.2010;

CONSIDERANDO a deliberação do Conse-
lho do Centro Campus Universitário Prof. Alberto
Carvalho em reunião ordinária no dia 13.05.2010;

CONSIDERANDO a Resolução nº 84/2009/
CONEPE que determina a inclusão da disciplina Lín-
gua Brasileira de Sinais (LIBRAS), como obrigatória no
currículo dos cursos de licenciatura e de Fonoaudiolo-
gia e, como optativa para todos os outros cursos da UFS;

CONSIDERANDO, o parecer do Relator, Consº
RIVALDO SÁVIO DE JESUS LIMA, ao analisar o pro-
cesso nº 6792/10-45;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em Reunião Ordinária, hoje realizada,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inclusão da disciplina

401355 - Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, como
disciplina obrigatória, no 7º período da Matriz
Curricular do Curso de Graduação em Ciências Bioló-
gicas Licenciatura, do Centro Campus Universitário
Prof. Alberto Carvalho, com 4 (quatro) créditos e 60
(sessenta) horas.

Parágrafo Único: A disciplina LIBRAS tem a
seguinte ementa: Políticas de educação para surdos.
Conhecimentos introdutórios sobre LIBRAS. Aspec-
tos entre a Língua Brasileira de Sinais e a língua oral.

Art. 2º Alterar o Art. 6º da Resolução 91/2008/
CONEPE que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º O Curso de Graduação em Ciências
Biológicas, Licenciatura, será ministrado com carga
horária de 3.105 (três mil cento e cinco) horas, que
equivalem a 207 (duzentos e sete) créditos, dos quais
187 (cento e oitenta e sete) são obrigatórios, e 20 (vin-
te) são optativos/atividades complementares, confor-
me definido no Projeto Pedagógico do Curso”.

Parágrafo Único: Alterar a redação do preâm-
bulo do Anexo II da referida Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revogando-se as disposições em contrário e alte-
ra a Resolução nº 91/2008/CONEPE.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2010.
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 75/2010/CONEPE
Altera código da disciplina LIBRAS, na Matriz

Curricular do Curso de Graduação em Administra-
ção Bacharelado do Campus Universitário Prof.

Alberto Carvalho.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº
14/2010/DEAPE/PROGRAD solicitando correção no
código da disciplina;

CONSIDERANDO que a codificação de disci-
plinas é uma prerrogativa da Pró-Reitoria de Graduação;

CONSIDERANDO que as disciplinas têm
codificação distinta entre os campi da UFS;

CONSIDERANDO o parecer da Relatora,
Consª LEDJANE SILVA BARRETO, ao reanalisar o
processo nº 2321/10-77;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em Reunião Ordinária, hoje realizada,
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III. Ciências Humanas e Sociais (Ciências
Humanas, Linguística, Letras e Artes, e Ciências Soci-
ais Aplicadas).

Art. 7º A Comissão de Pesquisa da
POSGRAP classificará as solicitações avaliando a
produção científica, tecnológica e artística de cada
solicitante de auxílio, utilizando a tabela de pontos
de acordo com o anexo II.

§ 1° A classificação referida no caput deste
artigo será feita utilizando-se os valores decrescentes
da soma dos pontos obtidos na produção científica e
tecnológica.

§ 2° Serão eliminadas as solicitações que
não atendam a qualquer item do artigo 3°.

§ 3° As parcelas de bolsas de pesquisa serão
concedidas respeitando-se o quantitativo de Bolsas
disponíveis de cada uma das áreas especificadas no
artigo 6º e a classificação das solicitações.

§ 4° Cada solicitante contemplado terá di-
reito a um mínimo de duas parcelas e um máximo de
quatro parcelas de bolsa de pesquisa do MAGIS.

Art. 8º Anualmente, a Pró-Reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa (POSGRAP) divulgará calendá-
rio com os períodos para a solicitação de auxílio e
com as datas de julgamento das solicitações pela Co-
missão de Pesquisa da POSGRAP.

DA AVALIAÇÃO DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA,
TECNOLÓGICA E ARTÍSTICA

Art. 9º Para avaliar a produção científica,
tecnológica e artística do solicitante de bolsa de pes-
quisa do MAGIS serão computados apenas os itens de
produção obtidos no ano da solicitação do auxílio e
nos cinco anos civis anteriores, sendo utilizada a ta-
bela de pontos apensa a este anexo.

Art. 10. Em caso de empate entre os
solicitantes a Comissão de Pesquisa da POSGRAP
utilizará os seguintes critérios de desempate:

I. maior produção científica, tecnológica e
artística do pesquisador no ano da solicitação do au-
xílio;

II. maior número de artigos publicados em
periódicos científicos indexados no ISI (Web of
Science), Scopus ou Scielo no ano da solicitação do
auxílio e nos cinco anos civis anteriores.

Art. 11. O resultado da seleção será divul-
gado semestralmente no site da POSGRAP/COPES do
Portal da UFS na Internet.

Art. 12. Até 30 (trinta) dias após a data de
recebimento da última parcela da bolsa de pesquisa
do MAGIS a que foi contemplado, o servidor deverá
encaminhar à COPES/POSGRAP, em formulário pró-
prio da COPES/POSGRAP, relatório das atividades
desenvolvidas no período em que foi beneficiário da
bolsa de Pesquisa do MAGIS, contendo obrigatoria-
mente a comprovação da participação com apresenta-
ção de trabalho em evento científico realizado em outro
estado da federação ou em outro país.

§ 1° O servidor não poderá solicitar outro
auxílio do MAGIS enquanto não apresentar o relató-
rio das atividades desenvolvidas no período em que
foi beneficiário da bolsa de pesquisa do MAGIS.

§ 2° O servidor que apresentar o relatório das
atividades desenvolvidas no período em que foi
beneficiário da bolsa de pesquisa do MAGIS sem a
devida comprovação da participação com apresenta-
ção de trabalho em evento científico realizado em outro
estado da federação ou em outro país, não poderá vir
a ser beneficiado pelo MAGIS nem pelos demais pro-
gramas institucionais de apoio à pesquisa e à pós-gra-
duação mantidos pela UFS durante o ano civil seguin-
te ao que foi beneficiado pelo MAGIS.

DAS ASSESSORIAS CIENTÍFICAS
Art. 13. Todos os docentes e técnicos admi-

nistrativos do quadro efetivo da UFS que foram ou
venham a ser beneficiados por programas institucio-
nais de apoio à pesquisa e à pós-graduação mantidos
pela UFS poderão ser convocados para atuar como
Assessores Científicos da POSGRAP.

§ 1º Os Assessores Científicos da
POSGRAP atuarão na análise, julgamento, seleção e
acompanhamento de projetos de pesquisa.

§ 2º Docentes e técnicos administrativos
convocados para atuar como Assessores Científicos
da POSGRAP que se recusem a fazê-lo sem uma justi-
ficativa acatada pela Comissão de Pesquisa da
POSGRAP não poderão vir a ser beneficiados por pro-
gramas institucionais de apoio à pesquisa e à pós-gra-
duação mantidos pela UFS.

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos
pela Comissão de Pesquisa da POSGRAP.

RESOLUÇÃO Nº 28/2011/CONSU

ANEXO II

TABELA DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DA
PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E ARTÍSTICA

GRUPO-TIPO DA PRODUÇÃO-PONTOS (POR
UNIDADE)-PONTUAÇÃO MÁXIMA DO GRUPO

Artigos publicados em periódicos científicos
com conselho editorial-Artigo indexado no ISI (Web
of Science), Scopus ou Scielo, ou avaliado com Qualis
A-2,5-60

-Artigo não indexado no ISI (Web of Science),
Scopus ou Scielo e avaliado com Qualis B1 ou B2-2,0-

-Artigo não indexado no ISI (Web of Science),
Scopus ou Scielo e avaliado com Qualis B3 a B5-1,0-

-Artigo não indexado no ISI (Web of Science),
Scopus ou Scielo.-0,5-

Trabalhos publicados decorrentes de participa-
ção em eventos científicos-Trabalho completo apresen-
tado em evento científico e publicado nos anais.-0,5-20

-Resumo de trabalho apresentado em evento
científico e publicado no livro de resumos ou nos
anais.-0,2-

Livros e capítulos de livros publicados em
editoras com ISBN (de caráter científico, técnico, di-
dático ou de divulgação na área de formação ou de
atuação profissional do pesquisador)-Autoria de li-
vro com conselho editorial e publicado por editora.-
2,0-30

-Autoria de capítulo de livro com conselho
editorial e publicado por editora.-0,5-

-Autoria de livro sem conselho editorial e
publicado por editora.-0,5-

-Autoria de capítulo de livro sem conselho
editorial e publicado por editora.-0,2-

Processos, produtos tecnológicos e softwares
com patente ou com pedido de patente requerido ao
INPI ou a outro órgão internacional equivalente.-Pa-
tente obtida-2,0-20

Produção artística exclusiva para servidores
da área de ARTES-Obras de artes visuais/áudio visu-
ais expostas em exposições individuais ou coletivas;
produção gráfica impressa (capa de livro, folders,
diagramação gráfica de livros, jornais,etc.), produção
coreográfica, teatral e musical.-1,0-20

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA-100
Sala das Sessões, 23 de maio de 2011

RESOLUÇÃO Nº 29/2011/CONSU
Aprova a criação do Programa de Bolsas de

Pós-Graduação para Docentes e Técnicos Adminis-
trativos da UFS Desenvolvendo Teses ou Dissertações
– THESIS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-
sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a proposta apresentada
pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa;

CONSIDERANDO a necessidade de apoiar as
atividades de pesquisa visando a elaboração de teses
e dissertações de docentes e técnicos administrativos
pertencentes ao quadro efetivo da UFS regularmente
matriculados em programas de pós-graduação stricto
sensu que não estejam recebendo bolsas de estudo, ou
equivalente, de agências de fomentos à pesquisa e de
pós-graduação ou de qualquer outra instituição,

CONSIDERANDO o parecer do Relator, Conso

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA, ao
analisar o processo nº 6928/11-16;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:

Art. 1º Criar o Programa de Bolsas de Pós-
Graduação para Docentes e Técnicos Administrativos
da UFS desenvolvendo Teses ou Dissertações
(THESIS) regido nos termos do Regulamento, cons-
tante dos Anexos desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data e ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de maio de 2011
REITOR Prof. Josué Modesto dos Passos Subrinho

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 29/2011/CONSU
ANEXO I

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE BOL-
SAS DE PÓS-GRADUAÇÃO PARA DOCENTES E
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DA UFS DESEN-
VOLVENDO TESES OU DISSERTAÇÕES - THESIS

DOS OBJETIVOS
Art. 1° O Programa de Bolsas de Pós-Gradu-

ação para Docentes e Técnicos Administrativos da
UFS desenvolvendo Teses ou Dissertações (THESIS)
tem como objetivos:

I. apoiar a qualificação de docentes e técnicos
administrativos pertencentes ao quadro efetivo da UFS;

II. proporcionar melhores condições para o
desenvolvimento das atividades de pesquisa dos
docentes e técnicos administrativos do quadro efeti-
vo da UFS regularmente matriculados em programas
de pós-graduação stricto sensu que não estejam rece-
bendo bolsas de estudo;

III. contribuir para a consolidação da estrutu-
ra de registro e de avaliação interna da produção acadê-
mica da UFS.

Parágrafo Único: O instrumento básico do
THESIS é a concessão de auxílio financeiro sob a for-
ma de parcelas de bolsas de pós-graduação, associado
ao desenvolvimento de projeto de pesquisa da tese ou
da dissertação do servidor.

DOS VALORES E QUANTIDADES DE BOLSAS
Art. 2° O quantitativo de parcelas de bolsas

de pós-graduação disponibilizado pelo THESIS e os
valores fixados serão divulgados anualmente pela Pró-
Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa (POSGRAP).

§ 1° As bolsas serão concedidas respeitan-
do-se a disponibilidade financeira indicada pela Rei-
toria da UFS e a classificação das solicitações subme-
tidas pelos servidores.

§ 2° O quantitativo anual de parcelas de
bolsas disponíveis será distribuído eqüitativamente
entre os dois semestres civis do ano.

§ 3° O quantitativo de parcelas de bolsas não
concedido no primeiro semestre será incorporado ao
quantitativo de parcelas de bolsas disponibilizado
para o segundo semestre do mesmo ano civil.

§ 4° O valor de cada uma das parcelas da
bolsa de pós-graduação do THESIS é fixado em 50 %
(cinqüenta por cento) do valor da bolsa de mestrado
fixada pela CAPES para a Demanda Social.

DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA O
SOLICITANTE

Art. 3° O docente ou técnico administrati-
vo, para solicitar auxílio do THESIS, deverá:

I. pertencer ao quadro efetivo da UFS;
II. apresentar documento que comprove estar

regularmente matriculado em programa de pós-gra-
duação stricto sensu recomendado pela CAPES;

III. apresentar documento que comprove ter
concluído todas as disciplinas necessárias para
integralização curricular do curso em que está regular-
mente matriculado;

IV. estar desenvolvendo o projeto de pesquisa
referente à tese de doutorado ou à dissertação de mestrado
do curso em que está regularmente matriculado;

V.não ser beneficiário de bolsa de pós-gradu-
ação, ou equivalente, da CAPES ou de qualquer outra
instituição;

VI. não estar recebendo recursos oriundos de
atividades desenvolvidas em cursos de pós-gradua-
ção lato sensu;

VII. estar apto a ser beneficiado por progra-
mas institucionais de apoio à pesquisa e à pós-gradu-
ação mantidos pela UFS em atendimento às exigênci-
as do artigo 13 desta Resolução;

VIII. estar adimplente com as obrigações aca-
dêmicas com a UFS tais como: diários de classe de
disciplinas de graduação e pós-graduação, pareceres
de projetos e relatórios de PIBIC e de PIBITI, relatóri-
os finais de cursos de pós-graduação lato sensu, rela-
tórios de atividades desenvolvidas em afastamentos
para eventos científicos, capacitação, estágios e mis-
sões de trabalho ou de serviço, relatório de atividades
desenvolvidas devido a programas institucionais de
apoio a atividades de pesquisa e pós-graduação, Rela-
tório de Atividades Docentes (RAD) e o Plano de Ati-
vidades Docentes (PAD);

IX. possuir currículo na Plataforma Lattes atu-
alizado no mês em que fizer a solicitação;

X. apresentar o currículo Lattes impresso dire-
tamente da Plataforma Lattes do CNPq e assinado em
todas as páginas e planilha de pontuação do currículo
Lattes, correspondente à produção científica e
tecnológica do ano da solicitação do auxílio e dos cinco
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anos civis anteriores, em formulário próprio da CICADT/
POSGRAP, também assinada em todas as páginas;

XI. apresentar projeto de pesquisa referente à
tese ou dissertação, contendo os seguintes tópicos:
introdução, objetivos, metodologia, resultados espe-
rados, bibliografia e cronograma;

XII. apresentar as permissões e autorizações
especiais de caráter ético ou legal, necessárias para a
execução do projeto;

XIII. apresentar a solicitação em formulário
próprio disponibilizado pela CICADT/POSGRAP;

XIV. entregar todos os documentos solicita-
dos por ocasião da inscrição, no prazo estabelecido
em calendário anual do THESIS, na CICADT/
POSGRAP.

Parágrafo Único: O servidor poderá ser be-
neficiado com concessão de parcelas da bolsa de pós-
graduação do THESIS:

I. até duas vezes no caso de projeto de pesqui-
sa referente à dissertação de mestrado;

II. até quatro vezes no caso de projeto de pes-
quisa referente à tese de doutorado.

DOS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA
CONCESSÃO DE BOLSAS DE PÓS-GRADUAÇÃO

Art. 4° A Comissão da Coordenação de As-
suntos Internacionais e de Capacitação Docente e Téc-
nica (COMCICADT) será responsável pela gestão e
acompanhamento do THESIS.

Parágrafo Único: A COMCICADT terá a
Coordenação de Assuntos Internacionais e de
Capacitação Docente e Técnica (CICADT) como Se-
cretaria Executiva do THESIS.

Art. 5° São atribuições da COMCICADT na
gestão do THESIS:

I. julgar as solicitações, utilizando os critéri-
os e procedimentos indicados nos artigos 6º a 10;

II. manter arquivo atualizado com as infor-
mações administrativas referentes às concessões de
auxílio, e,

III. acompanhar e avaliar permanentemente o
desenvolvimento do THESIS.

Art. 6° O quantitativo semestral disponível
de parcelas de bolsas de pós-graduação do THESIS
será distribuído proporcionalmente ao número de
solicitantes qualificados com projetos de pesquisa
enquadrados em cada uma das seguintes grandes áreas
de conhecimento:

I. Ciências Exatas e Tecnologia (Ciências Exa-
tas e da Terra, e Engenharias e Computação);

II. Ciências da Vida (Ciências Agrárias, Ciên-
cias Biológicas e Ciências da Saúde);

III. Ciências Humanas e Sociais (Ciências
Humanas, Linguística, Letras e Artes, e Ciências Soci-
ais Aplicadas).

Art. 7º A COMCICADT classificará as so-
licitações avaliando a produção científica, tecnológica
e artísticade cada solicitante de auxílio, utilizando a
tabela de pontos de acordo com o anexo II.

§ 1° A classificação referida no caput deste
artigo será feita utilizando-se os valores decrescentes
da soma dos pontos obtidos na produção científica e
tecnológica.

§ 2° Serão eliminadas as solicitações que
não atendam a qualquer item do artigo 3°.

§  3 °  As parcelas de bolsas de pós-graduação
serão concedidas respeitando-se o quantitativo de bol-
sas disponíveis de cada uma das áreas especificadas no
artigo 6º e a classificação das solicitações.

§ 4° Cada solicitante contemplado terá di-
reito a um mínimo de duas parcelas e um máximo de
quatro parcelas de bolsa do THESIS.

Art. 8º Anualmente, a Pró-Reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa (POSGRAP) divulgará calendá-
rio com os períodos para a solicitação de auxílio e
com as datas de julgamento das solicitações pela
COMCICADT.

DA AVALIAÇÃO DA PRODUÇÃO CIENTÍ-
FICA, TECNOLÓGICA E ARTÍSTICA

Art. 9º Para avaliar a produção científica,
tecnológica e artística do solicitante de bolsa do
THESIS serão computados apenas os itens de produ-
ção obtidos no ano da solicitação do auxílio e nos
cinco anos civis anteriores, sendo utilizada a tabela de
pontos apensa a este anexo.

Art. 10. Em caso de empate entre os
solicitantes a COMCICADT utilizará os seguintes
critérios de desempate:

I. menor período previsto para obtenção do
título, para o qual se solicita o auxílio;

II. maior produção científica, tecnológica e ar-

tístico do pesquisador no ano da solicitação do auxílio;
III. maior número de artigos publicados em

periódicos científicos indexados no ISI (Web of
Science), Scopus ou Scielo no ano da solicitação do
auxílio e nos cinco anos civis anteriores.

Art. 11. O resultado da seleção será divul-
gado semestralmente no site da POSGRAP/CICADT
do Portal da UFS na Internet.

Art. 12. Até 30 (trinta) dias após a data de rece-
bimento da última parcela da bolsa do THESIS a que foi
contemplado, o servidor deverá encaminhar à CICADT/
POSGRAP, em formulário próprio da CICADT/POSGRAP,
relatório das atividades desenvolvidas no semestre civil
em que foi beneficiário da bolsa do THESIS.

Parágrafo Único. O servidor não poderá so-
licitar outro auxílio do THESIS nem dos demais pro-
gramas institucionais de apoio à pesquisa e à pós-gra-
duação mantidos pela UFS enquanto não apresentar o
relatório das atividades desenvolvidas no semestre
civil em que foi beneficiário da bolsa do THESIS.

DAS ASSESSORIAS CIENTÍFICAS
Art. 13. Todos os docentes e técnicos admi-

nistrativos do quadro efetivo da UFS que foram ou
venham a ser beneficiados por programas institucio-
nais de apoio à pesquisa e à pós-graduação mantidos
pela UFS poderão ser convocados para atuar como
Assessores Científicos da POSGRAP.

§ 1º Os Assessores Científicos da
POSGRAP atuarão na análise, julgamento, seleção e
acompanhamento de projetos de pesquisa.

§ 2º Docentes e técnicos administrativos
convocados para atuar como Assessores Científicos
da POSGRAP que se recusem a fazê-lo sem uma justi-
ficativa acatada pela de Pesquisa da POSGRAP não
poderão vir a ser beneficiados por programas institu-
cionais de apoio à pesquisa e à pós-graduação manti-
dos pela UFS.

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos
pela COMCICADT.

RESOLUÇÃO Nº 29/2011/CONSU
ANEXO II

TABELA DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DA
PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E

ARTÍSTICA

GRUPO-TIPO DA PRODUÇÃO-PONTOS (POR
UNIDADE)-PONTUAÇÃO MÁXIMA DO GRUPO

Artigos publicados em periódicos científicos com
conselho editorial-Artigo indexado no ISI (Web of Science),
Scopus ou Scielo, ou avaliado com Qualis A-2,5-60

-Artigo não indexado no ISI (Web of Science),
Scopus ou Scielo e avaliado com Qualis B1 ou B2-2,0-

-Artigo não indexado no ISI (Web of Science),
Scopus ou Scielo e avaliado com Qualis B3 a B5-1,0-

-Artigo não indexado no ISI (Web of Science),
Scopus ou Scielo.-0,5-

Trabalhos publicados decorrentes de participa-
ção em eventos científicos-Trabalho completo apresen-
tado em evento científico e publicado nos anais.-0,5-20

-Resumo de trabalho apresentado em evento
científico e publicado no livro de resumos ou nos
anais.-0,2-

Livros e capítulos de livros publicados em
editoras com ISBN (de caráter científico, técnico, didá-
tico ou de divulgação na área de formação ou de atuação
profissional do pesquisador)-Autoria de livro com
conselho editorial e publicado por editora.-2,0-30

-Autoria de capítulo de livro com conselho
editorial e publicado por editora.-0,5-

-Autoria de livro sem conselho editorial e
publicado por editora.-0,5-

-Autoria de capítulo de livro sem conselho
editorial e publicado por editora.-0,2-

Processos, produtos tecnológicos e softwares
com patente ou com pedido de patente requerido ao
INPI ou a outro órgão internacional equivalente.-Pa-
tente obtida-2,0-20

Produção artística exclusiva para servidores
da área de ARTES-Obras de artes visuais/áudio visu-
ais expostas em exposições individuais ou coletivas;
produção gráfica impressa (capa de livro, folders,
diagramação gráfica de livros, jornais,etc.), produção
coreográfica, teatral e musical.-1,0-20

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA-100
Sala das Sessões, 23 de maio de 2011

RESOLUÇÃO N° 30/2011/CONSU
Nega provimento a recurso de candidato a concurso.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-
sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições

legais e estatutárias,
CONSIDERANDO que restou demonstrado

para a Comissão Examinadora os procedimentos pre-
vistos na Resolução nº 23/2007/CONSU;

CONSIDERANDO que o recorrente não lo-
grou demonstrar a existência de ilegalidade no pro-
cesso do concurso;

CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº JONATAS SILVA MENESES, ao analisar o pro-
cesso nº 8820/11-31;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unanime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E:
Art. 1o Negar provimento ao recurso inter-

posto pelo candidato JOSÉ MILTON BARBOSA, a
vaga de Professor Adjunto do Núcleo de Engenharia
de Pesca para a Matéria de Ensino Aquicultura.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de junho de 2011.
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO N° 31/2011/CONSU
Dar provimento a recurso de candidato a concurso.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-
sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

CONSIDERANDO que foi constatado equí-
voco na pontuação dos currículos dos candidatos;

CONSIDERANDO a ausência de quadro de-
monstrativo da pontuação atribuída a prova de títu-
los dos candidatos;

CONSIDERANDO o Voto proferido em pedi-
do de Vistas pelo Consº JONATAS SILVA MENESES,
ao analisar o processo nº 4821/11-51;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unanime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje reali-
zada,

R E S O L V E:
Art. 1o Dar provimento ao recurso interpos-

to pelo candidato JULIANO SILVA LIMA, para anula-
ção da Seleção Simplificada de Professor Substituto
do Departamento de Biociências do Campus Univer-
sitário Prof. Alberto Carvalho.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de junho de 2011.
REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO Nº 69/2010/CONEPE
Aprova alterações na Estrutura Curricular do

Curso de Graduação em Engenharia Agronômica.
O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA

E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a possibilidade do Curso
de Graduação em Engenharia Agronômica oferecer
disciplinas de sua grade para outros cursos da Univer-
sidade Federal de Sergipe;

CONSIDERANDO a necessidade de uma atu-
ação flexível e dinâmica do Departamento de Enge-
nharia Agronômica visando o acompanhamento e a
evolução do conhecimento;

CONSIDERANDO o parecer da Relatora,
Consª LEDJANE SILVA BARRETO, ao analisar o pro-
cesso nº 10.379/10-11

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada,

R E S O L V E
Art. 1º Substituir a disciplina 205011 - Bio-

química por 205012 - Bioquímica para Agropecuária,
no terceiro período curricular.

Art. 2º Excluir as disciplinas 210568 e
210569 - Tecnologia de Produtos Agropecuários das
Resoluções nº 86/2009/CONEPE e 87/2009/CONEPE.

Art. 3º Incluir a disciplina 111135 -
Tecnologia de Produtos Agropecuários, no sétimo
período curricular.

Art. 4º Transferir a disciplina 217042 – Ali-
mentação e Nutrição dos Animais Domésticos do
quinto para o sexto período curricular.

Art. 5º Transferir a disciplina 217101 -
Zootecnia de Poligástricos do sexto para o sétimo
período curricular.

Art. 6º Substituir a disciplina 201041 -
Morfologia Interna e Externa dos Vegetais por 201271
- Morfologia e Anatomia Vegetal, no segundo período
curricular.


